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Para garantir ainda mais 
a segurança da cidade, 
neste mês de junho, a 

Prefeitura Municipal de Unifl or 
concluiu a instalação de câ-
meras de monitoramento nas 
entradas e saídas da cidade e 
em pontos estratégicos (Pregão 
Eletrônico n.º 52/2022, Contra-
to n.º 162/2022). 

As câmeras foram instala-
das nas entradas e saídas da 
cidade: sentido Nova Esperan-
ça (1), sentido Cruzeiro do Sul 
(1), sentido Bairros Birigui e 
Guarani e outros (1); em pontos 
estratégicos: na Praça Central 
Pedro Arnaut de toledo (8), na 
garagem da Prefeitura (2), num 
total de 13 câmeras.

Os equipamentos, de forma 

SONHO REALIZADO

Prefeitura de Unifl or instala 
Câmeras de Monitoramento  

No dia 08 de junho acon-
teceu na cidade de Curi-
tiba o 32°Campeonato 

Brasileiro de Kickboxing 2023, 
sendo uma das maiores moda-
lidades do Continente America-
no, o torneio é realizado desde 
1991 e é reconhecido pela 
World Association of Kickboxing 
Organization (WAKO). O cam-
peonato garante pontuação 
para o ranking Nacional que 
classifi ca atletas para eventos 
internacionais. 

Os competidores Luiz Paulo 
Antunes e Miguel da Costa Cou-
tinho representaram Santa Inês 
e por Santo Inácio, os atletas 
Matheus Oliveira e Victor Hugo 
de Jesus, os quatro disputando 
pelo Estado do Paraná, eles 
estavam acompanhado com o 
treinador Charles Ferreira que é  
técnico da seleção Paranaense 
e auxiliar da seleção Brasileira.

Os atletas de Santa Inês, 
Luiz Paulo fez 7 lutas em duas 
modalidades, conquistou o 
terceiro e quarto lugares, se 
mantendo em primeiro lugar 
do Ranking Nacional. Miguel da 
Costa fez uma semifi nal muito 
disputada e ficou em quarto 
lugar da sua categoria. Ambos 
continuam a jornada em 2023 

Santa Inês e Santo Inácio 
participam de Campeonato 

Brasileiro de Kickboxing

atrás da vaga para o Paname-
ricano que será realizada em 
Foz do Iguaçu. 

Já os Atletas de Santo Iná-
cio, Matheus Oliveira está 
com a vaga garantida pois foi 
Campeão em uma modalidade 
e Vice em outra, totalizando 8 
lutas em um dia. Victor Hugo 
de Jesus o primeiro do Ranking 
Nacional não teve um bom dia 
e conseguiu o Terceiro lugar 
em sua estréia no ringue, mas 
ainda se mantém classifi cado. 

Este Campeonato Brasileiro 
de Kickboxing no qual os cam-
peões assumem vagas para 
o Panamericano Sub17 e Su-
lamericano adulto. Os atletas 
agora vão continuar a trabalhar 
duro para os próximos eventos. 

Eles, agradecem o imenso 
apoio das  prefeituras de Santa 
Inês e Santo Inácio que nesta 
gestão fazem  a diferença na 
vida das crianças e adoles-
centes, proporcionando um 
local com material adequado 
para treinos e investimento 
em todos os custos dos atletas 
criança, adolescente e adulto, 
lembra o treinador Charles 
Ferreira técnico da seleção Pa-
ranaense e auxiliar da seleção 
Brasileira.

Comandante do Destacamento da Polícia Militar de Unifl or, Subtenente Gerson 
Justino e prefeito José Bassi

automática, farão, por exemplo, o 
reconhecimento de carros, pesso-
as e também poderão auxiliar em 
questões relacionadas à crimes, 
já que registram imagens, com 
data e hora, em alta resolução.

Em reunião, em data de on-
tem, dia 20, com o Comandan-
te do Destacamento da Polícia 
Militar de Unifl or, Subtenente 
Gerson Justino, fi cou acordado 
a assinatura de um Convênio, 
para que através de sistema 
integrado, a transmissão das 
imagens seja disponibilizada, 
em tempo real durante 24 
horas, para uma central no 
Destacamento da Polícia Militar 
de Unifl or, para a SESP ou para 
a Polícia Rodoviária Federal.

O prefeito José Bassi Neto 

comentou que a instalação das 
câmeras é um sonho antigo e 
que foi um compromisso assu-
mido com a população: “Agora 
teremos mais um mecanismo 
para monitorar, aumentar a se-

gurança e inibir possíveis crimes 
ou atos de vandalismo e conti-
nuarei buscando mais recursos 
para a instalação de câmeras em 
outros pontos da cidade”. 

Por Irene de Alencar Nunes

EM LOCAIS ESTRATÉGICOS - Inicialmente as câmeras foram instaladas em todos 
acessos à cidade e em áreas de maior circulação de pessoas 

A Prefeitura de Itaguajé, 
dentro em breve vai dis-
ponibilizar à população, 

gratuitamente, através da rede 
pública de saúde, esta prática 
alternativa que ganham cada 
vez mais espaço, é a acupuntura.

De acordo com o Prefeito 
Juninho Noleto e o secretário 
municipal da Saúde, Dejaci 
Dias,o município de  Itaguajé  
está sendo contemplado  pelo 
Governo do Estado com estes 
serviços através do SUS. “É 
mais uma preocupação da 
nossa administração com a 
melhoria dos serviços de saú-
de oferecidos à população. 
Esta prática contribuem para 
a prevenção e recuperação 
da saúde e a demanda com 
certeza será crescente”,  ga-
rantem ambos. 

O médico Drº Bruno Mar-
ques, será o responsável pelo 
atendimento em Itaguajé, ele 
explica que a homeopatia é uma 
especialidade médica que não 

Itaguajé vai oferecer serviços 
de acupuntura na rede municipal

Drº Bruno Marques

age somente sobre a doença 
mas trata a pessoa como um 
todo, mente e corpo. “As consul-
tas são mais demoradas porque 
o médico precisa de informa-
ções detalhadas a respeito da 
pessoa, de sua saúde e de sua 
vida”, explica Drº Bruno.

A equipe de Voley Câmbio 
Feminino de Cruzeiro do 
Sul participou dos Jogos 

da LEMI - Liga Esportiva da 
Melhor Idade na cidade de Mu-
nhoz de Mello - conquistando o 
título de 2ª Lugar.

Parabéns! Todo esforço e 
dedicação - veio o resultado vo-
cês mereceram essa conquista. 

Atletas
Rosa - Marli - Shyguemi - Cidi-
nha Massuko - Bagatin - Cida 
Lanconi - Toninha - Geminha 
- Marcia - Maria - Arlete e Deni. 

Cruzeiro do Sul também 
participa na LEMI com Voley 

O Voley Câmbio Feminino de 
Cruzeiro do Sul é Vice-Campeão

Câmbio Masculino (a cima de 
60 anos) e Voley Escuro (a cima 
de 70 anos). Agradecemos ao 
prefeito César, Primeira Dama 

Cristina e o Secretário de Es-
portes Nivaldo pelo apoio a nós 
dado, muito obrigada!

Agradecimentos especiais 

também a equipe de apoio: 
- Luzinete - Cristina - Rita   Mô-
nica - Monique - Sany - Maria e 
a Enfermeira Sandra Amorim.

Em Curitiba, o Vereador 
Valdir Antônio da Silva 
esteve no Gabinete do 

deputado Estadual Alexandre 
Curi acompanhado com o Vice 
Prefeito Marcos Valério. Na 
oportunidade protocolamos 
dois ofícios muito importante 
para as Escolas Estadual Pa-
dre Anchieta e Barão do Rio 
Branco. 

 Autoridades de Inajá vão à Curitiba em 
busca de recursos para Escolas Estadual 

O Deputado imediatamente 
já entrou em contato com o che-
fe da Fundepar Marcelo e sua 
Secretária para dar andamento 
no Projeto com mais rapidez.

Logo vamos ter notícias 
boas para essas Escolas onde 
os alunos vão ter mais segu-
rança e os Pais vão poder estar 
mais tranquilo enquanto aos 
fi lhos estão estudando.

A Escola Municipal Profes-
sor Lázaro Sagrado em 
tempo integral está desen-

volvendo um Projeto Educativo 
Ambiental, de autoria da equipe 
escolar, escrito pela pedagoga e li-
cenciada e bacharel em geografi a 
Débora Zani Cruz para o território 
ao qual a escola está inserida.

Este, foi criado para quem 
pertence ao território e tem sido 

Escola Municipal Professor Lázaro Sagrado em tempo 
integral desenvolve Projeto Educativo Ambiental em Colorado

fruto da participação de todos os 
agentes, ou seja, toda a comuni-
dade escolar. 

E por ser a única escola que 
possui na grade curricular a 
Ofi cina de Educação Ambiental, 
sob os cuidados do professor 
com formação em geografia, 
Éder, tem promovido atividades 
interativas com as crianças dia-
riamente.

Em alusão a semana do meio 
ambiente, os alunos receberam 
a secretária de agricultura e meio 
ambiente Jéssica Bortolozzo, e 
a representante da Cooperativa 
Catalog, Silvia, para um conversa 
sobre Reciclagem e neste mes-
mo dia, os alunos produziram e 
fi xaram placas com frases sobre 
cuidados, zelo e preservação do 
meio ambiente.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 025/2023. 
 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio de INTERNET, PREGÃO 
ELETRÔNICO: 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 04 de julho do 
ano de 2023, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, LOCAL, disposto na Lei Municipal n.º 1416/2022, para seleção das melhores propostas para 
contratação para eventual fornecimento de pão francês com margarina 1kg e uma fatia de mortadela para o 
atendimento ao programa de alimentação matinal aos trabalhadores rurais do município de atalaia, estado do 
paraná, conforme especificações e quantitativos estabelecidos em edital. 

• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hrs do dia 22/06/2023 às 08h00hrs do dia 
04/07/2023.  

• ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h55min horas do dia 04/07/2023.  
• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 04/07/2023.  
• MODO DE DISPUTA: “Aberto”. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bllcompras.org.br  

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente CADASTRADOS, inscritos 
no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, disposto na Lei Municipal n.º 1416/2022, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas no 
Inciso III  e IV do Artigo 87 e Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. Não poderão participar empresas 
em consórcio. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação e ainda pelo endereço eletrônico www.atalaia.pr.gov.br, aba licitações. 
 
       Prefeitura Municipal de Atalaia/PR., 20 de junho de 2023. 
 
 
 
 

CARLOS EDUARDO A. MARIANI        CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
Prefeito Municipal      Pregoeiro Oficial 

 
 

a Municipal de Atalaia/PR., 20 de 

CARLOS HENRIQUE FERNANDESCARLOS HENRIQUE FERNANDESCARLOS HENRIQUE F
Pregoeiro Oficial

PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO 
MUNICÍPIO CRUZEIRO DO SUL – PR. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AOS CANDIDATOS PARA REALIZAÇÃO DA 
PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

EDITAL Nº 003/CMDCA/2023. 
  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no 

uso de suas atribuições legais, com base na Lei n. 8.069/1990 que dispõe sobre o 

Estatuto da Criança e do Adolescente e Resolução CMDCA nº 001/2023, torna público 

o Edital de Convocação para a próxima etapa do Processo de Escolha do Conselho 

Tutelar Município de Cruzeiro do Sul – PR, para o quadriênio 2024/2027, que reger-

se-á de acordo com a legislação pertinente e a Resolução 001/2023, após a 

verificação de regularidade, homologação das inscrições dos candidatos abaixo 

listados e participação ao Curso Prévio referente a assuntos específicos do ECA e 

demais legislações, ficam convocados para realização da Prova de Conhecimentos 

Específicos, PUBLICA-SE os candidatos abaixo descritos para convocação, conforme 

segue: 

INSCRIÇÃO  CANDIDATO RG CARGO 

001 Jhenifer Monique Pauleto 
Vicente 

10.575.542-2 Conselheiro 
Tutelar 

003 Douglas Costa Leite 10.734.010-6 Conselheiro 
Tutelar 

004 Lucilene de Freitas Rodrigues 9.143.021-5 Conselheiro 
Tutelar 

005 Maria Tereza Esteves Bellato 4.249.690-1 Conselheiro 
Tutelar 

006 Cleide Aparecida Soares 5.191.778-2 Conselheiro 
Tutelar 

007 Angélica Aparecida da Silva 
Gabriel 

10.872.849-3 Conselheiro 
Tutelar 

008 Maria Aparecida Soares do 
Amorim 

4.053.702-3 Conselheiro 
Tutelar 

009 Rosana Aparecida Paschualinoto 
da Silva 

9.081.978-0 Conselheiro 
Tutelar 

010 Rosiclea Maria dos Santos 10.532.229-1 Conselheiro 
Tutelar 

011 Glênia Pereira Carnaúba 9.142.969-1 Conselheiro 
Tutelar 

 

1. LOCAL E DATA 
1.1. Ficam convocados para o dia 25 de junho de 2023, com início às 13:00 

e término às 17:00 horas, para Prova de Conhecimentos Específicos, será no 

endereço: Escola Municipal Flávio Sarrão, Rua Semiramis de Barros Braga, 450, 

Cruzeiro do Sul/PR 
 
2. DA REALIZAÇÃO DA PROVA 
2.1. A prova de conhecimentos versará sobre a Lei Federal nº 8.069/90 - 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) atualizada pela Lei Federal nº 

12.696/2012, Resolução nº 231/2022 – CONANDA, Lei Municipal nº 418/2023 de 21 

de Março de 2023 e Noções Básicas de Informática. 

a) A prova constará de 30 questões, sendo 25 de múltipla escolha e 05 

questões discursivas, sendo cada questão de múltipla escolha no valor de 03 (três) 

pontos, e as questões discursivas no valor de 05 pontos cada, totalizando 100 pontos. 

b) O candidato terá 04 horas para realizar a prova. 

c) É de responsabilidade do candidato acompanhar nos locais onde o Edital for 

publicado eventuais alterações no que diz respeito ao dia, horário e local de realização 

das provas. 

2.2. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com antecedência 

mínima de 30 (trinta) minutos, antes da hora marcada para o seu início, munidos de 

lápis, borracha, caneta esferográfica de tinta azul ou preta, protocolo de inscrição e 

documento oficial de identidade. 

2.3.  No momento da prova não será permitida consulta a textos legais nem 

tampouco à doutrina sobre a matéria. 

2.4. Em hipótese alguma haverá prova fora do local e horário determinado ou 

segunda chamada para as provas. 

2.5. Será excluído do processo de escolha o candidato que, por qualquer 

motivo, faltar às provas ou, durante a sua realização, for flagrado comunicando -se 

com outro candidato ou com pessoas estranhas, por gestos, oralmente, por escrito e 

por meio eletrônico. 

2.6. Será automaticamente excluído do processo de escolha o candidato que 

não devolver a folha oficial de respostas ou devolve -la sem assinatura.  

2.7. O candidato, com deficiência, que necessitar de qualquer tipo de condição 

especial para a realização das provas deverá solicitá -la, por escrito, no ato da 

inscrição, indicando os recursos especiais, materiais e humanos necessários, o qual 

será atendido dentro dos critérios de viabilidade e razoabilidade. 

2.8. A candidata inscrita em fase de amamentação que sentir necessidade de 

amamentar durante o período de realização da prova, deverá levar um acompanhante, 

que ficará com a criança em sala reservada, determinada pela Comissão Especial 

Eleitoral. Durante o processo de amamentação a candidata será acompanhada 

apenas por uma fiscal, devendo o acompanhante retirar -se da sala. 

2.9. Pela concessão à amamentação, não será concedido qualquer tempo 

adicional à candidata lactante.  

2.10. O gabarito será divulgado pela Comissão Especial Eleitoral em até 24 

horas da realização da prova de conhecimento e será publicada no Diário Oficial do 

Município e afixada no mural da Prefeitura Municipal, da Câmara de Vereadores, na 

sede do Conselho Tutelar, do Departamento Municipal de Assistência Social, do 

Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), Posto de Saúde e Departamento 

de Saúde. 

2.11. Serão aprovados aqueles que atingirem no mínimo 60% da pontuação 

total atribuída à prova. 

2.12. A relação dos candidatos aprovados em todas as etapas do processo de 

seleção será publicada no Diário Oficial do Município, sitio eletrônico e mural da 

Prefeitura Municipal. 

 

Quaisquer dúvidas quanto ao processo de escolha serão dirimidas junto à 

Comissão Eleitoral. 

 

Cruzeiro do Sul – PR, 20 de Junho de 2023. 

 

 

............................................................................... 

Mecila Alves do Nascimento 

-Coordenadora da Comissão Eleitoral- 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 
 

                                        

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 017/2023 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 04 de julho de 2.023, às 14 h00min no endereço, Rua Governador 
Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação Nº 017/2023, na modalidade Pregão Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTI GRANJEIROS PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E EVENTOS EM OUTROS DEPARTAMENTOS NO 
MUNICÍPIO DE SANTA INÊS PR. 
 
Santa Inês, 20 de Junho  de 2.023. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTI GRANJEIROS PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E EVENTOS EM OUTROS DEPARTAMENTOS NO 
MUNICÍPIO DE SANTA INÊS PR.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO
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POR PASTOR RENATO E PRESBÍTERO
PEDRO DA ISOSED DE MANDAGUAÇU

Inscrições para Casamento Comunitário

Ulisses Soares (Suzano/SP), homem castigado pelos 
desejos da carne, foi um dos primeiros à se entregar psra 
o PROJETO ME USA. Para quem praticava tudo o que era 
ilícito aos olhos da siciedade e de Deus, hoje, ele,   se lib-
ertou deste espírito maligno, despois da mudança, agora 
trabalha como responsável por um setor de produção 
na Kimberly Clark daquela cidade. Cristo faz a diferença 
nas nossas vidas

O CRAS e Módulo do CRAS estão com inscrições abertas para 
o “Casamento Comunitário” do Justiça nos Bairros que acon-
tecerá em Maringá no dia 19 de agosto de 2023!
Critérios de renda: Até 1 salário mínimo e meio por pessoa ou 3 
salários mínimos por casal 
Vagas limitadas!
Inscrições até 08 de agosto de 2023!
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:
NOIVOS MAIORES DE 18 ANOS E SOLTEIROS:
a) Documento de Identidade: RG e CPF;
b) Comprovante de residência dos NOIVOS – original e atualizada 
(conta de luz ou água);
c) Certidão de Nascimento (ATUALIZADA – 90 dias).
d) Comprovante de renda de até 1 salário mínimo e meio por pes-
soa ou 03 salários mínimos por casal.
NOIVOS MAIORES DE 18 ANOS E DIVORCIADOS:
a) Documento de Identidade: RG e CPF;
b) Certidão de Casamento com Averbação de Divórcio atualizada 
(90 dias) e original;
c) Formal de partilha de bens do processo de divórcio ou certidão 
negativa de bens - retirar no Fórum;
d) Comprovante de residência dos NOIVOS – atualizada (conta de 
luz ou água) e original.
e) Comprovante de renda de até 1 salário mínimo e meio por pes-
soa ou 03 salários mínimos por casal.
NOIVOS MENORES DE 18 ANOS E SOLTEIROS:
Obs.: Noivo e noiva a partir de 16 anos;
a) Documento de Identidade: RG e CPF;
b) Comprovante de residência dos NOIVOS – atualizada (conta de 
luz ou água) e original;
c) Certidão de Nascimento (ATUALIZADA – 90 dias);
d) Presença dos pais ou responsável legal com Identidade origi-
nal: RG e CPF.
e) Comprovante de renda de até 1 salário mínimo e meio por pes-
soa ou 03 salários mínimos por casal.
Maiores informações procure o CRAS da Rua Bosque da Saúde 
s/n 3245-5467 ou Módulo do CRAS na Rua Benício Moreira Niza, 
114. 3245-2754. - Assessoria de Comunicação.

Em entrevista, o Médico 
Drº Bruno Marques Spo-
ladori, que a quase 6 

anos trabalha em Itaguajé, jo-
vem muito conhecido daquela 
comunidade, conta um pouco 
sobre a difusão da acupuntura, 
como a terapia será aplicada 
na saúde pública. Drº Bruno, é 
um dos 58 Profissionais da 1ª 
Turma de Médicos formados 
para atuar com Acupuntura no 
SUS, ele explica, que a acupun-
tura é uma forma de medicina 
tradicional chinesa que envolve 
a inserção de agulhas finas em 
pontos específicos do corpo. 
Acredita-se que a acupuntura 
possa ajudar a equilibrar o fluxo 
de energia e estimular o corpo a 
se curar, usada para tratar uma 
variedade de condições, como 

MANDAGUAÇU: ASISTÊNCIA SOCIAL

Paraná forma primeira turma de médicos
para atuar com acupuntura no SUS

REALIZADO NA MODALIDADE SEMI-PRESENCIAL, A FORMAÇÃO É UMA PARCERIA ENTRE A SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE (SESA) E O MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS) E FOI MINISTRADA PELA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA CATARINA (UFSC). AS AULAS PRÁTICAS OCORRERAM NA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO PARANÁ (ESPP)

Com o objetivo de expan-
dir a oferta de Práticas 
Integrativas e Comple-

mentares (PICS) e ampliar 
o acesso da população pa-
ranaense aos benefícios da 
acupuntura, 58 médicos atu-
antes na Atenção Primária à 
Saúde (APS) de todo o Estado 
finalizam nesta sexta-feira (2) 
o curso de Acupuntura para 
Médicos da Atenção Básica 
(AMAB). Esta é a primeira tur-
ma de profissionais formados 
nessa prática no Sistema Úni-
co de Saúde (SUS) no Paraná.

Realizado na modalidade 
semi-presencial, a formação 
é uma parceria entre a Sec-
retaria de Estado da Saúde 
(Sesa) e o Ministério da 
Saúde (MS) e foi ministrada 
pela Universidade Federal 
de Santa Catarina (UFSC). As 
aulas práticas ocorreram na 
Escola de Saúde Pública do 
Paraná (ESPP).

“Inúmeras pesquisas 
científicas vêm comprovan-
do a eficácia da acupuntura 
para o tratamento de doen-
ças, tanto as agudas como as 
crônicas. Essa é uma alterna-
tiva terapêutica que melhora a 
qualidade de vida, além de ser 
um tratamento com tecnolo-
gia simples e baixo custo que 
certamente pode contribuir 
para o cuidado humanizado e 
integral na Atenção Primária”, 
disse o secretário de Estado da 
Saúde Beto Preto.

No Paraná, as PICS estão 
normatizadas por meio da 
Lei nº 19.785, de 20 de dezem-
bro de 2018, que instituiu as 
diretrizes das especialidades 
no âmbito do SUS Paraná. 
Ao todo são 29 práticas inte-
grativas e complementares 
que auxiliam no tratamento 
dos usuários. A acupuntura é 
uma tecnologia de interven-
ção em saúde que faz parte 
dos recursos terapêuticos da 
medicina tradicional chinesa 
(MTC) e estimula pontos esp-
alhados por todo o corpo por 
meio da inserção de agulhas, 
visando à promoção, ma-
nutenção e recuperação da 
saúde, bem como a preven-
ção de agravos e doenças.

NA PRÁTICA – O curso con-
templa as informações essen-
ciais para que o médico não 
especialista em acupuntura 
utilize a terapia como parte 
do manejo de situações clíni-
cas comuns na APS. Mais do 
que o ensino de protocolos de 
tratamentos, o curso capacita 
os participantes a conduzir o 
raciocínio clínico essencial em 
acupuntura através de duas 
grandes perspectivas, a da 
Medicina Tradicional Chinesa 
e da Biomedicina (medicina 
ocidental).

Em complemento aos 
fundamentos da prática da 
acupuntura, o AMAB tam-
bém aborda as principais 
evidências científicas sobre o 

uso da acupuntura em dife-
rentes condições clínicas e 
aspectos práticos no contexto 
da APS. O objetivo do AMAB é 
fornecer ferramentas práticas 
para que o médico da APS 
consiga incorporar a acupun-
tura no seu cotidiano.

DADOS – Em 2022 foram 
realizados 33.072 procedi-
mentos de acupuntura com 
inserção de agulhas no Es-
tado. Neste ano, entre os 
meses de janeiro a abril já 
foram realizados 8.731 pro-
cedimentos. Os dados são 
do Sistema de Informação 
em Saúde para a Atenção 
Básica (SISAB) e do Sistema 
de Informações Ambulatori-
ais de Saúde (SIA/SUS).

Para o Médico Drº Bruno de Itaguajé; Acupuntura 
trata diversos problemas físicos e emocionais

dores musculares e articulares, 
dores de cabeça, enxaquecas, 
problemas digestivos, dis-
túrbios do sono, ansiedade, 
estresse e náuseas. Também 
pode ser utilizada como tera-
pia complementar em con-
junto com outros tratamentos 
médicos. Acupuntura objetiva 

o alívio de dores, recuperação 
global da saúde e prevenção 
de doenças.  Ele garante ter 
expectativa positiva sobre o 
projeto e após ter encerrado o 
curso, aguarda agora o Certi-
ficado e o agendamento para 
iniciar em Itaguajé este novo 
procedimento. 
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ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR  

RETIFICAÇÃO 01 - EDITAL Nº 01/2023 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Paranacity – Paraná, no uso de sua competência, atribuído pela Lei Municipal nº 2.075 
de 21 de maio de 2015, atendendo ao disposto da Lei Federal nº 8.069/1990 e Resolução 
231 do Conanda, faz publicar este edital para a realização do processo eleitoral unificado, 
objetivando a escolha dos membros TITULARES e SUPLENTES do Conselho Tutelar 
de Paranacity – Paraná, para o quadriênio 2024 a 2028. 

1 - DO PROCESSO DE ESCOLHA:  

1.1 - O Processo de Escolha em Data Unificada é disciplinado pela Lei nº 8.069/90 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), Resolução nº 231/2022 do Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, assim como pela Lei Municipal 
nº 2.075/2015 e Resolução nº 05/2023, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Paranacity sendo realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização 
do Ministério Público;  

1.2 - Os membros do Conselho Tutelar local serão escolhidos mediante o sufrágio 
universal, direto, secreto e facultativo dos eleitores do município, em data de 01 de 
outubro de 2023, sendo que a posse dos eleitos e seus respectivos suplentes ocorrerá em 
data de 10 de janeiro de 2024;  

1.3 - Assim sendo, como forma de dar início, regulamentar e ampla visibilidade ao 
Processo de Escolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar para o 
quatriênio 2024/2028, torna público o presente Edital, nos seguintes termos:  

2 - DO CONSELHO TUTELAR:  

2.1 - O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo na tomada de providências e 
aplicação de medidas de proteção, decorrentes da Lei, devendo ser efetivada em nome da 
sociedade para que cesse a ameaça ou violação dos Direitos da Criança ou Adolescente.  

2.2 Em cada Município haverá, no mínimo, um Conselho Tutelar composto por 05 
(cinco) membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de 04 (quatro) anos, 
mediante novo processo de escolha.  

2.3 - Cabe aos membros do Conselho Tutelar agindo de forma colegiada o exercício das 
atribuições contidas nos artigos 18-B, parágrafo único, 90, §3º, inciso II 95, 131, 136, 
191, 194, todos da Lei 8.069/90, observados os deveres e vedações estabelecidos por este 
diploma, assim como pela Lei Municipal 2.075/2015.  
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2.4 - O presente Processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de 
PARANACITY-PR visa preencher as 05 vagas existentes do colegiado, assim como seus 
suplentes;  

3 - DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS DOS CANDIDATOS A MEMBRO 
DO CONSELHO TUTELAR:  

3.1 - Por força do disposto no art. 5º, inciso II, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA 
e art. 39º da Lei Municipal nº 2.075/2015 a candidatura deverá ser individual, não sendo 
admitida a composição de chapas.  

3.2 - A candidatura se dará em 3 (três) etapas de caráter eliminatório: 

I – Primeira etapa: requerimento de pré-candidatura e preenchimento dos requisitos 
estabelecidos no item 3.4 deste edital; 

II – Segunda etapa: participação em curso e aprovação em prova de conhecimentos 
específicos sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e conhecimento de Informática 
bem como prova dissertativa sobre assunto inerente às atribuições do Conselho Tutelar; 

III– Terceira etapa: avaliação psicológica. 

3.3 - Somente poderão concorrer ao pleito os candidatos habilitados nas 03 (três) etapas. 

3.4 - Por força do disposto no art. 133, da Lei nº 8.069/90, resolução 231/22 do Conanda 
e dos requisitos previstos no art. 41º Lei Municipal nº 2.075/2015, os candidatos a 
membro do Conselho Tutelar devem preencher, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:  

a) Reconhecida idoneidade moral;  

b) Idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos;  

c) Residir no município de Paranacity no mínimo 1 (um) ano; 

d) Estar quites com as obrigações eleitorais e no gozo de seus direitos políticos;  

e) Estar quites com as obrigações militares (para candidatos do sexo masculino);  

f) Não ter sido penalizado com a destituição da função de membro do Conselho Tutelar, 
nos últimos 05 (cinco) anos;  

g) Possuir no mínimo Ensino Médio completo; 

h) Possuir Curso Básico de Informática com no mínimo 30 (trinta) horas com 
certificado; 

i) Apresentar cópia do RG, CPF; 
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j) Apresentar no ato da posse a Carteira Nacional de Habilitação – CNH Categoria “B”; 

k) Apresentar certidão de antecedentes criminais; 

l - Comprovada experiência na promoção, proteção ou defesa dos direitos da criança e 
do adolescente em entidades registradas no CMDCA; 

m) Comprovar pleno gozo das aptidões físicas e mentais para o exercício do cargo de 
conselheiro tutelar através de Atestado/Parecer Médico e Psicológico apresentado pelo 
candidato ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
de Paranacity, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do termino das inscrições de 
candidaturas. 

n) Participar de formação oferecida pelo CMDCA sendo obrigatória a presença de todos 
os candidatos com inscrições homologadas em 100% da carga horária ofertada, sob 
pena de eliminação.  

4 - DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO:  

4.1- Os conselheiros tutelares exercerão suas atividades em regime de dedicação 
exclusiva em jornada de 40 horas semanais. 

4.2- O valor do vencimento mensal será de: R$ 2.653,11 (Dois mil seiscentos e cinquenta 
e três     reais e onze centavos), e gozarão os dos Direitos previstos no art. 134 da Lei 
Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

4.3 - Se eleito para integrar o Conselho Tutelar o servidor municipal, poderá optar entre 
o valor da remuneração do cargo de Conselheiro ou o valor de seus vencimentos, 
ficando-lhe garantidos:  

a) O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu mandato; 

b) A contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento. 

5 - DOS IMPEDIMENTOS:  

5.1 - São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, 
ainda que em união homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, conforme previsto no art.140, da Lei nº 8.069/90 e art. 15, 
da Resolução nº 231/2022, do CONANDA;  

5.2 - Existindo candidatos impedidos de atuar num mesmo Conselho Tutelar e que 
obtenham votação suficiente para figurarem entre os 05 (cinco) primeiros lugares, 
considerar-se-á eleito aquele que tiver maior votação; o candidato remanescente será 
reclassificado como seu suplente imediato, assumindo na hipótese de vacância e desde 
que não exista impedimento;  
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5.3 - Estende-se o impedimento do conselheiro tutelar em relação à autoridade judiciária 
e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da 
Juventude da mesma comarca. 

5.4 - É também impedido de se inscrever no Processo de Escolha unificado o membro do 
Conselho Tutelar que:  

a) Aqueles que não preencham as exigências previstas na Lei Federal nº 8.069 de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal local de criação do Conselho 
Tutelar. 

6 - DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL:  

6.1 – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente instituiu a 
Comissão Especial de composição paritária entre representantes do governo e da 
sociedade civil, para a organização e condução do presente Processo de Escolha de acordo 
com §6º do Art. 12º da Lei Municipal nº 2.075. 

6.2– A comissão eleitoral é composta por 04 (quatro) pessoas do CMDCA paritariamente 
02 (dois) representantes da Secretaria Municipal da Criança e Desenvolvimento Social, 
as quais vão abaixo nominadas: 

CMDCA: 

01 – Ana Claudia Brasil da Silva – Conselheiro Governamental;  
02 – Clovis Cley Barbosa– Conselheiro Governamental; 
03 – Lucimara Siolari de Mico– Conselheiro Governamental; 
04 – Tatiana Vicente da Silva – Conselheira da Sociedade Civil;  
05 – Maria das Dores Della Torre – Conselheira da Sociedade Civil;  
06 – Adriely Sanches – Conselheira da Sociedade Civil. 
 
Setor Jurídico: 
  Izabela V. Messias de Souza 
 

6.3 - Compete à Comissão Especial Eleitoral:  

a) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do processo de 
escolha aos candidatos considerados habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de 
respeitá-las, sob pena da imposição de sansões previstas na legislação local; 

b) estimular e facilitar o encaminhamento dos fatos que constituam violação das regras 
do processo de escolha por parte dos candidatos ou à sua ordem; 

c) analisar e decidir em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e 
outros incidentes ocorridos no dia da votação;  
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d) providenciar a confecção das cédulas de votação conforme modelo a ser aprovado;  

e) escolher e divulgar os locais de votação;  

f) selecionar preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais, os mesários, 
escrutinadores, bem como seus respectivos suplentes, que serão previamente orientados 
sobre como proceder no dia da votação, na forma da resolução regulamentada do pleito;  

g) solicitar junto ao comando da Polícia Militar local designação de efetivo para garantir 
a ordem e segurança dos locais de votação e apuração;  

h) divulgar imediatamente após a apuração. O resultado oficial do processo de escolha; 

i) resolver os casos omissos.  

6.4 - Das decisões da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso à plenária do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunirá, em caráter 
extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade.  

7 - DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA:  

7.1 - O Processo de Escolha para membros do Conselho Tutelar observará o calendário 
anexo ao presente Edital.  

8 - DA INSCRIÇÃO/ENTREGA DOS DOCUMENTOS:  

8.1 - A participação no Presente Processo de Escolha em data Unificada iniciar-se-á pela 
inscrição por meio de requerimento impresso e será efetuada no prazo e nas condições 
estabelecidas neste Edital. 

8.2 - Não haverá cobrança de nenhum valor para registro das candidaturas. 

8.3 - A inscrição dos candidatos será efetuada pessoalmente na Agência do Trabalhador 
de Paranacity-PR, no período de 24 de março a 10 de abril de 2023, das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 16h00min. 

8.4 - Ao realizar a inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente e sob pena de 
indeferimento de sua candidatura, apresentar original e cópia dos seguintes documentos:  

a) Carteira de identidade e CPF; 

b) Título de eleitor, comprovando domicilio eleitoral ou justificativa de votação nas 02 
(duas) últimas eleição;  

c) Certidões negativas cíveis e criminais que comprovem não ter sido condenado ou estar 
respondendo, como réu, pela prática de infração penal, administrativa, ou conduta 
incompatível com a função de membro do Conselho Tutelar;  
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d) Em sendo candidato do sexo masculino, certidão de quitação com as obrigações 
militares;  

e) Comprovante de residência no município;  

f) Comprovante de conclusão do ensino médio; 

g) Possuir Curso Básico de Informática com no mínimo 30 (trinta) horas com certificado; 

h) Apresentar no ato da posse a Carteira Nacional de Habilitação- CNH categoria “B”; 

i) Comprovar pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício do cargo de 
conselheiro tutelar através de atestado médico e psicológico apresentado pelo candidato 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados do termino das inscrições de candidaturas. 

8.5 - A falta ou inadequação de qualquer dos documentos acima relacionados será 
imediatamente comunicada ao candidato a impugnação da candidatura;  

8.6 - Os documentos deverão ser entregues em duas vias para fé e contrafé;  

8.7 - Documentos digitalizados serão considerados válidos, desde que também 
apresentados os originais ou existentes apenas em formato digital;  

8.8 - Eventuais entraves à inscrição de candidaturas ou à juntada de documentos devem 
ser imediatamente encaminhados ao CMDCA e ao Ministério Público;  

8.9 - As informações prestadas e documentos apresentados por ocasião da inscrição são 
de total responsabilidade do candidato. 

9. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:  

9.1 - Encerrado o prazo de inscrição de candidaturas, a Comissão Especial Eleitoral 
designada pelo CMDCA efetuará, no prazo de até 10 dias úteis, a análise da 
documentação exigida neste Edital, com a subsequente publicação da relação dos 
candidatos inscritos;  

9.2 - A relação dos candidatos inscritos e a documentação respectiva serão encaminhadas 
ao Ministério Público para ciência, após a publicação referida no item anterior.  

10. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS:  

10.1 - Qualquer cidadão poderá requerer a impugnação de candidato, no prazo de três 
(03) dias úteis contados da publicação da relação dos candidatos inscritos, em petição 
devidamente fundamentada;  

10.2 - Findo o prazo mencionado no item supra, os candidatos impugnados serão 
notificados pessoalmente do teor da impugnação no prazo de três (03) dias, começando, 
a partir de então, a correr o prazo de três (03) dias para apresentar sua defesa;  
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10.3 - A Comissão Especial Eleitoral analisará o teor das impugnações e defesas 
apresentadas pelos candidatos, podendo solicitar a qualquer dos interessados a juntada de 
documentos e outras provas do alegado;  

10.4 - A Comissão Especial Eleitoral terá o prazo de dois (02) dias, contados do término 
do prazo para apresentação de defesa pelos candidatos impugnados, para decidir sobre a 
impugnação;  

10.5 - Concluída a análise das impugnações, a Comissão Especial Eleitoral fará publicar 
edital contendo a relação preliminar dos candidatos habilitados a participarem do 
Processo de Escolha em data Unificada;  

10.6 - As decisões da Comissão Especial Eleitoral serão fundamentadas, delas devendo 
ser dada ciência aos interessados, para fins de interposição dos recursos previstos neste 
Edital;  

10.7 - Das decisões da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso, no prazo de dois (02) 
dias úteis, contados da data da publicação do Edital;  

10.8 - Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial Eleitoral fará publicar a relação 
definitiva dos candidatos habilitados ao pleito, com cópia ao Ministério Público;  

10.9 - Ocorrendo a falsidade em qualquer informação ou documento apresentado, seja 
qual for o momento em que esta for descoberta, o candidato será excluído do pleito, sem 
prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade competente para apuração e a devida 
responsabilização legal.  

11. DA PROVA DE AFERIÇÃO DE CONHECIMENTO:  

11.1 - A prova de conhecimentos versará sobre a Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) atualizada pela Lei Federal nº 12.696/2012, que dispõe 
sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente e o 
Regimento Interno do Conselho Tutelar.  

11.2 - A prova constará de 30 questões, sendo 25 de múltipla escolha e 05 questões 
discursivas, sendo cada questão de múltipla escolha no valor de 03(três) pontos, e as 
questões discursivas no valor de 05 pontos cada, totalizando 100 pontos.  

11.3 - O candidato terá 04 horas para realizar a prova.  

11.4 - A prova será realizada no dia 30 de junho de 2023.  

11.5 - Caso haja necessidade de alterar dia, horário e local de realização das provas, a 
Comissão Especial Eleitoral publicará as alterações, em todos os locais onde o Edital tiver 
sido afixado, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias.  
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11.6 - É de responsabilidade do candidato acompanhar nos locais onde o Edital for 
publicado eventuais alterações no que diz respeito ao dia, horário e local de realização 
das provas.  

11.7 - Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos, antes da hora marcada para o seu início, munidos de lápis, borracha, 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, protocolo de inscrição e documento oficial de 
identidade.  

11.8 - No momento da prova não será permitida consulta a textos legais nem tampouco à 
doutrina sobre a matéria.  

11.9 - Em hipótese alguma haverá prova fora do local e horário determinado ou segunda 
chamada para as provas.  

11.10 - Será excluído do processo de escolha o candidato que, por qualquer motivo, faltar 
às provas ou, durante a sua realização, for flagrado comunicando-se com outro candidato 
ou com pessoas estranhas, por gestos, oralmente, por escrito e por meio eletrônico.  

11.11 - Será automaticamente excluído do processo de escolha o candidato que não 
devolver a folha oficial de respostas ou devolvê-la sem assinatura.  

11.12 - O candidato, com deficiência ou não, que necessitar de qualquer tipo de condição 
especial para a realização das provas deverá solicitá-la, por escrito, no ato da inscrição, 
indicando os recursos especiais, materiais e humanos necessários, o qual será atendido 
dentro dos critérios de viabilidade e razoabilidade.  

11.13 - A candidata inscrita em fase de amamentação que sentir necessidade de 
amamentar durante o período de realização da prova, deverá levar um acompanhante, que 
ficará com a criança em sala reservada, determinada pela Comissão Especial Eleitoral. 
Durante o processo de amamentação a candidata será acompanhada apenas por uma 
fiscal, devendo o acompanhante retirar-se da sala.  

11.13.1 - Pela concessão à amamentação, não será concedido qualquer tempo adicional à 
candidata lactante.  

11.14 - O gabarito será divulgado pela Comissão Especial Eleitoral em até 24 horas da 
realização da prova de conhecimento será publicada no Diário Oficial do Município e 
afixada no mural da Prefeitura Municipal, da Câmara de Vereadores, na sede do Conselho 
Tutelar, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), do 
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), Postos de Saúde e Escolas da Rede 
Pública Municipal. .  

11.15 - Serão aprovados aqueles que atingirem no mínimo 60% da pontuação total 
atribuída à prova.  
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11.16 - A relação dos candidatos aprovados em todas as etapas do processo de seleção 
será publicada no Diário Oficial do Município, sitio eletrônico e mural da Prefeitura 
Municipal. 

12 - DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEITORAL:  

12.1 - Cabe ao Poder Público, com a colaboração dos órgãos de imprensa locais, dar 
ampla divulgação ao Processo de Escolha desde o momento da publicação do presente 
Edital, incluindo informações quanto ao papel do Conselho Tutelar, dia, horário e locais 
de votação, dentre outras informações destinadas a assegurar a ampla participação 
popular no pleito;  

12.2 - É vedada a vinculação político-partidária das candidaturas, seja através da 
indicação, no material de propaganda ou inserções na mídia, de legendas de partidos 
políticos, símbolos, slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, direta ou 
indiretamente, denotem tal vinculação;  

12.3 - Os candidatos poderão dar início à campanha eleitoral após a publicação da relação 
definitiva dos candidatos habilitados, prevista no item 10.8 deste Edital;  

12.4 - A propaganda eleitoral em vias e logradouros públicos observará, por analogia, os 
limites impostos pela legislação eleitoral e o Código de Posturas do Município, 
garantindo igualdade de condições a todos os candidatos;  

12.5 - Os candidatos poderão promover as suas candidaturas junto a eleitores, por meio 
de debates, entrevistas e distribuição de panfletos, desde que não causem dano ou 
perturbem a ordem pública ou particular;  

12.6 - As instituições públicas ou particulares (escolas, Câmara de Vereadores, rádio, 
igrejas etc.) que tenham interesse em promover debates com os candidatos deverão 
formalizar convite a todos aqueles que estiverem aptos a concorrer ao cargo de membro 
do Conselheiro Tutelar;  

12.7 - Os debates deverão ter regulamento próprio, a ser apresentado pelos organizadores 
a todos os participantes e à Comissão Especial Eleitoral designada pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente com pelo menos 05 (cinco) dias de 
antecedência;  

12.8 - Cabe à Comissão Especial Eleitoral supervisionar a realização dos debates, zelando 
para que sejam proporcionadas iguais oportunidades a todos os candidatos nas suas 
exposições e respostas;  

12.9 - É vedada a propaganda, ainda que gratuita, por meio dos veículos de comunicação 
em geral (jornal, rádio ou televisão), faixas, outdoors, camisas, bonés e outros meios não 
previstos neste Edital;  
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12.10 - É dever do candidato portar-se com urbanidade durante a campanha eleitoral, 
sendo vedada a propaganda irreal ou insidiosa ou que promova ataque pessoal contra os 
concorrentes;  

12.11 - Não será permitido qualquer tipo de propaganda no dia da eleição, em qualquer 
local público ou aberto ao público, sendo que a aglomeração de pessoas portando 
instrumentos de propaganda caracteriza manifestação coletiva, com ou sem utilização de 
veículos;  

12.12 - A violação das regras de campanha importará na cassação do registro da 
candidatura ou diploma de posse do candidato responsável, após a instauração de 
procedimento administrativo no qual seja garantido ao candidato o exercício do 
contraditório e da ampla defesa.  

13 - DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR:  

13.1 - A eleição para os membros do Conselho Tutelar do Município de Paranacity - PR, 
realizar-se-á no dia 01 de outubro de 2023, das 08h às 17h, conforme previsto no art. 
139, da Lei nº 8.069/90 e Resolução nº 231/2022, do CONANDA;  

13.2 - Somente poderão votar eleitores com idade acima de 16 anos, que já sejam eleitores 
do município de Paranacity – PR, portando documento com foto, sendo aceitos: Carteira 
de Trabalho, Identidade ou Carteira Nacional de Habilitação. 

13.3 – A eleição será realizada por intermédio da utilização de urnas eletrônicas ou de 
urnas convencionais (votos por cédula de papel e urnas de lonas), as quais já foram 
solicitadas ao Tribunal Eleitoral com remessas das listas dos candidatos habilitados à 
eleição e solicitação da lista de eleitores. 

13.4 - Nas cabines de votação serão fixadas listas com relação de nomes, codinomes e 
número dos candidatos a membro do Conselho Tutelar;  

13.5 - As mesas receptoras de votos deverão lavrar atas segundo modelo fornecido pela 
Comissão Especial Eleitoral, nas quais serão registradas eventuais intercorrências 
ocorridas no dia da votação, além do número de eleitores votantes em cada uma das urnas;  

13.6 - Após a identificação, o eleitor assinará a lista de presença e procederá a votação;  

13.7 - O eleitor que não souber ou não puder assinar, usará a impressão digital como 
forma de identificação;  

13.8 - O eleitor poderá votar em apenas um candidato;  

13.9 - No caso de votação manual, votos em mais de um candidato ou que contenham 
rasuras que não permitam aferir a vontade do eleitor serão anulados, devendo ser 
colocados em envelope separado, conforme previsto no regulamento da eleição;  
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13.10 - Será também considerado inválido o voto:  
a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado;  
b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da mesa de votação;  
c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial;  
d) que tiver o sigilo violado.  

13.11 - Efetuada a apuração, serão considerados eleitos os 05 (cinco) candidatos mais 
votados, ressalvada a ocorrência de alguma das vedações legais acima referidas, sendo os 
demais candidatos considerados suplentes pela ordem de votação;  

13.12 - Em caso de empate na votação, ressalvada a existência de outro critério previsto 
na Lei Municipal local, será considerado eleito o candidato com idade mais elevada e 
subsequentemente maior número de filhos.  

14 - DAS VEDAÇÕES AOS CANDIDATOS DURANTE O PROCESSO DE 
ESCOLHA:  

14.1 - Conforme previsto no art. 139, §3º, da Lei nº 8.069/90, é vedado ao candidato doar, 
oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, 
inclusive brindes de pequeno valor;  

14.2 - É também vedada a prática de condutas abusivas ou desleais que acarretem 
vantagem indevida ao candidato, como a “boca de urna” e o transporte de eleitores, dentre 
outras previstas na Lei nº 9.504/97 (Lei Eleitoral), pois embora não caracterizem crime 
eleitoral, importam na violação do dever de idoneidade moral que se constitui num dos 
requisitos elementares das candidaturas;  

14.3 - Os candidatos que praticarem quaisquer das condutas relacionadas nos itens 
anteriores, durante e/ou depois da campanha, inclusive no dia da votação, terão cassado 
seu registro de candidatura ou diploma de posse, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade civil e mesmo criminal, inclusive de terceiros que com eles 
colaborem;  

14.4 - Caberá à Comissão Especial Eleitoral ou, após sua dissolução, à Plenária do 
CMDCA, decidir pela cassação do registro da candidatura ou diploma de posse, após a 
instauração de procedimento administrativo no qual seja garantido ao candidato o 
exercício do contraditório e da ampla defesa.  

15 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL:  

15.1 - Ao final de todo o Processo, a Comissão Especial Eleitoral encaminhará relatório 
ao CMDCA, que fará divulgar no Diário Oficial ou em meio equivalente, o nome dos 05 
(cinco) candidatos eleitos para o Conselho Tutelar e seus respectivos suplentes, em ordem 
decrescente de votação.  

16 - DA POSSE:  
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16.1 - A posse dos membros do Conselho Tutelar será concedida pelo Presidente do 
CMDCA local, no dia 10 de janeiro de 2024, conforme previsto no art. 139, §2º, da Lei 
nº 8.069/90;  

16.2 - Além dos 05 (cinco) candidatos mais votados, também devem tomar posse, pelo 
menos, 05 (cinco) suplentes, também observadas à ordem de votação, de modo a 
assegurar a continuidade no funcionamento do órgão, em caso de férias, licenças ou 
impedimentos dos titulares.  

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

17.1 - Cópias do presente Edital e demais atos da Comissão Especial Eleitoral dele 
decorrentes serão publicadas, com destaque, nos órgãos oficiais de imprensa, no sítio 
eletrônico e mural da Prefeitura Municipal de Paranacity bem como afixadas no mural da 
Prefeitura Municipal;  

17.2 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as 
normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90 Lei Municipal nº 2.075/2015 e na 
resolução 231/22 do CONANDA;  

17.3 - É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de 
todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha em data 
unificada dos membros do Conselho Tutelar;  

17.4 - É facultado aos candidatos, por si ou por meio de representantes credenciados 
perante a Comissão Especial Eleitoral, acompanhar todo desenrolar do processo de 
escolha, incluindo as cerimônias de lacração de urnas, votação e apuração;  

17.5 - Cada candidato poderá credenciar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do pleito, 
01 (um) representante por local de votação e 01 (um) representante para acompanhar a 
apuração dos votos e etapas preliminares do certame;  

17.6 - Os trabalhos da Comissão Especial Eleitoral se encerram com o envio de relatório 
final contendo as intercorrências e o resultado da votação ao CMDCA;  

17.7 - O descumprimento das normas previstas neste Edital implicará na exclusão do 
candidato ao processo de escolha.  

Publique-se. 
 
Paranacity, 19 de junho de 2023.  
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ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR  

ERRATA 01 - EDITAL Nº 01/2023 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Paranacity – Paraná, no uso de sua competência, atribuído pela Lei Municipal nº 2.075 
de 21 de maio de 2015, atendendo ao disposto da Lei Federal nº 8.069/1990 e Resolução 
231 do Conanda, faz publicar a retificação do Edital 01/2023 do processo eleitoral 
unificado, objetivando a escolha dos membros TITULARES e SUPLENTES do 
Conselho Tutelar de Paranacity – Paraná, para o quadriênio 2024 a 2028, cuja alteração 
está elencada a seguir. 
 
1. Altera-se o item 11.4, que passa a vigorar com a seguinte redação:   
  

ONDE SE LÊ:  
  
11.4 - A prova será realizada no dia 07 de junho de 2019.  
  
LEIA-SE:  
  

11.4 - A prova será realizada no dia 30 de junho de 2023.  

 .  
Publique-se. 
 
Paranacity, 19 de junho de 2023.  

                                                   
ANEXO

 
CRONOGRAMA REFERENTE A RETIFICAÇÃO 01 DO EDITAL Nº 001/2023 DO CMDCA  

ORDEM  ATIVIDADE  DATA  

01 Abertura do processo de inscrição para eleição de candidatos e Publicação do Edital 
001/2023. 24/03/2023 

02 Inscrições na Agência do trabalhador das 8:00 as 11:00 e das 13:00 as 16:00 horas 24/03/2023 a 10/04/2023 
03 Análise dos Requerimentos de inscrições 11/04/2023 a 25/04/2023 
04 Publicação da lista dos candidatos com inscrições deferidas 26/04/2023 
05 Prazo para recurso das inscrições 26/04/2023 a 28/04/20123 
06 Análise dos recursos pela Comissão Especial Eleitoral do CMDCA 04/05/2023 

07 Divulgação do resultado dos recursos e publicação da lista preliminar dos 
candidatos com inscrição deferida, em ordem alfabética 04/05/2023 

08 Abertura de prazo para recurso à Plenária do CMDCA 04/05/2023 
09 Julgamento dos recursos pelo CMDCA 05/05/2023 

10 Divulgação do resultado dos recursos e Publicação definitiva dos candidatos aptos 
para a segunda etapa 05/05/2023 

11 Curso prévio sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, com início às 
18:00 horas, na Secretaria de Assistência Social.  28/06/2023 a 29/06/2023 

12 Prova de conhecimento especifico e informática  30/06/2023 
13 Divulgação do Gabarito após a prova 01/07/2023 
14 Prazo para interposição de recurso contra o gabarito preliminar  03/07/2023 e 04/07/2023 
15 Divulgação do resultado dos recursos e gabarito definitivo 05/07/2023 
16 Resultado e publicação dos candidatos aprovados  05/07/2023 
17 Convocação dos candidatos para se submeterem a avaliação psicológica. 05/07/2023 
18 Terceira Etapa: Avaliação Psicológica  10/07/2023 
19 Resultado da terceira etapa: Avaliação Psicológica  13/07/2023 
20 Prazo para impetrar recurso de candidatos contra a terceira etapa 14/07/2023 a 17/07/2023 
21 Análise e parecer do CMDCA quanto aos recursos apresentados em plenária 18/07/2023 

22 Publicação da lista definitiva de candidatos aptos a eleição do Conselho Tutelar para 
mandato 2024/2027 e Convocação dos mesmos, para a reunião sobre a campanha. 18/07/2023 

23 Reunião com todos os candidatos habilitados  20/07/2023 
24 Período Campanha eleitoral  21/07/2023 a 28/09/2023 
25 Dia da votação 01/10/2023 
26 Divulgação do resultado da votação 01/10/2023 
27 Prazo para impugnação do resultado da eleição até 06/10/2023 
28 Julgamento das impugnações ao resultado da eleição 09/10/2023 

29 Julgamento das impugnações ao resultado da eleição pelo CMDCA e 
Publicação do resultado final   10/10/2023 

30 Prazo para o CMDCA comunicar ao Prefeito Municipal a respeito da diplomação   16/10/2023 
31 Nomeação pelo Prefeito Municipal aos 05 candidatos mais votados 20/10/2023 
31 Formação para Conselheiros Eleitos e Suplentes  11/12/2023 a 15/12/2023 
32 Data da Diplomação e Posse aos 05 candidatos mais votados e suplentes 10/01/2024 

 

Obs.: O cronograma poderá sofrer alterações caso haja necessidade detectada pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do adolescente e/ou por orientação do Ministério Público, sendo estas publicadas com antecedência. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ 74.163.718/0001-35 

PORTARIA Nº 013/2023 

Súmula: “Concede diárias ao vereador da Câmara Municipal de Itaguajé, 
Estado Paraná, para cobrir despesas de alimentação e hospedagem”  
 

O senhor Ayres Tadeu Bertazzo, Presidente da Câmara Municipal de Itaguajé, estado 
do Paraná no uso das atribuições legais, e considerando o Projeto de Resolução nº 002/2023, de 05 de 
junho de 2023, que revoga as disposições em contrário, que dispõe sobre a concessão de diárias e dá 
outras providências.   

RESOLVE:   

Art. 1º- Conceder diárias ao vereador abaixo relacionado para custear despesas com 
viagem a Foz do Iguaçu- Pr, onde durante os dias 19 e 20 de junho do corrente ano, participará do evento 
junto a Secretaria de Estado da Cultura Paraná- MinC Paraná, evento sobre a Lei Paulo Gustavo. 

Nome Cargo Destino Quantidade 
de Diárias 

Valor das 
Diárias 

Valor total das Diárias 

José 
Aparecido da 
Silva Bonfim 

Vereador Foz do 
Iguaçu-PR 

2 R$ 602,76 R$ 1.205,52 

 
Art. 2º- O deslocamento até o destino, será realizado junto com Executivo Municipal. 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itaguajé, 16 de Junho de 2023. 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ 74.163.718/0001-35 
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PORTARIA Nº014/2023 
 
Súmula: Concede Progressão ao servidor efetivo da Câmara 
Municipal de Itaguajé – Pr. 
 
O Senhor AYRES TADEU BERTAZZO, Presidente da Câmara 

Municipal de Itaguajé Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais:  

 

RESOLVE: 
 

Art.1 – ENQUADRAR o servidor efetivo ANTONIO MARCOS ALVES 

DOS SANTOS, lotado no cargo de Advogado, sob a matrícula 41, com 

admissão em 08/04/2019, no respectivo nível de vencimento do qual faz 

jus, conforme preceitua a Lei Municipal nº 1.274/2023, que instituiu 

o Plano de Cargos, Carreiras e vencimentos dos Servidores Públicos da 

Câmara Municipal de Itaguajé. 

 

Art. 2º - Com o referido enquadramento, o servidor 

passará a ocupar o NÍVEL II de vencimentos e de acordo com os anexos 

II e III da Lei Municipal nº 1.274/2023, o mesmo fará jus ao vencimento 

de R$ 4.809,33 (quatro mil oitocentos e nove reais e trinta e três 

centavos).  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.   

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Itaguajé – Pr, 

em 19 de junho de 2023. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ 74.163.718/0001-35 

 

contato@cmitagiaje.pr.gov.br    www.cmitaguaje.pr.gov.br            camaraitaguaje@gmail.com 
      

AV. GOV. MOISÉS LUPION, 555 – FONE (44) 3332-1174 – FAX (44) 3332-1126 – CEP 86.670-000 -ITAGUAJÉ-PR. 
 

PORTARIA Nº015/2023 
 
Súmula: Concede Progressão ao servidor efetivo da Câmara 
Municipal de Itaguajé – Pr. 
 
O Senhor AYRES TADEU BERTAZZO, Presidente da Câmara 

Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e Regimentais: 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º – ENQUADRAR a servidora efetiva NEZILDA NUNES DA 

COSTA CARRERO, lotada no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, sob a 

matrícula 17, com admissão em 01/09/2009, no respectivo nível de 

vencimento do qual faz jus, conforme preceitua a Lei Municipal nº 

1.274/2023, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e vencimentos 

dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Itaguajé. 

 

Art. 2º - Com o referido enquadramento, a servidora 

passará a ocupar o NÍVEL XI de vencimentos, e de acordo com os anexos 

II e III da Lei Municipal nº 1.274/2023, a mesma fará jus ao vencimento 

de R$ 2.038,70 (dois mil e trinta e oito reais e setenta centavos).   

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Itaguajé – Pr, 

em 19 de junho de 2023. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 EDITAL Nº 08/2023 DE 18 DE MAIO DE 2023 
 O Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao artigo 37 da constituição federal, e artigo 13, § 1º da 
lei federal 8.666/1993, ainda, em atenção a lei federal nº 8.745 de 09 de dezembro de 1993; e 
supervisionado pela comissão organizadora do teste seletivo, constituída pela portaria nº 14/2023 de 02 
de fevereiro de 2023, em atendimento aos princípios norteadores da administração pública, em especial 
os da publicidade, impessoalidade, moralidade e eficiência, considerando a necessidade de estabelecer 
critérios objetivos para seleção de contratos temporários no âmbito da administração direta e indireta 
do município de Paranapoema-PR; 

TORNA PÚBLICO: 
I - As INSCRIÇÕES REALIZADAS referentes ao Processo Seletivo Simplificado de Provas de Títulos Aberto 
pelo Edital n° 003/2023: 

PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

NOME DOCUMENTO  

CRISCIMAR CANCELA SILVA 14.481.462-2 

ANDRESSA BRANDÃO DE CARVALHO 12.568.287-1 

ANDRÉ PEREIRA DOS SANTOS 63.685.721-9 

RENATA DA SILVA ROSSI ALMEIDA 9.631.822-7 

PSICOLOGO (A) 

NOME DOCUMENTO  

ELISANGELA OLIVEIRA DA SILVA 48.490.656-2 

MILENA DE OLIVIERA ALVES 12.320.884-6 

PATRICIA BONIFÁCIO DA MORAIS 8.060.556-0 

II - A HOMOLOGAÇÃO E PONTUAÇÃO PROVISÓRIA das inscrições dos candidatos ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO para preenchimento de vagas e Cadastro Reserva de PROFESSOR DE ED. FÍSICA 
E PSICOLÓGO, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital, conforme 
segue: 

PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

NOME DOCUMENTO  MÉDIA 

CRISCIMAR CANCELA SILVA 14.481.462-2 0,0 

ANDRESSA BRANDÃO DE 
CARVALHO 

12.568.287-1 0,0 

ANDRÉ PEREIRA DOS SANTOS 63.685.721-9 30,0 

RENATA DA SILVA ROSSI ALMEIDA 9.631.822-7 10,0 
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PSICOLOGO (A) 

NOME DOCUMENTO  MÉDIA 

ELISANGELA OLIVEIRA DA SILVA 48.490.656-2 30,0 

MILENA DE OLIVIERA ALVES 12.320.884-6 20,0 

PATRICIA BONIFÁCIO DA MORAIS 8.060.556-0 10,0 

A partir da publicação do presente edital, ficam os inscritos cientes do início do prazo para recurso, nos 
termos do item 10 do Edital n° 03/2023.  

Paranapoema-PR, 20 de junho de 2023 

 

___________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

20 de junho de 2023

_________________________________

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

SANTA INES 31 de maio de 2023. 

EDEMAR DONATO DEL GROSSI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
DEL GROSSI & CIA LTDA 

CNPJ:79.989.505/0001-80 

: PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

 
 
10° Termo aditivo do contrato nº.41/2018, decorrente de Pregão n° 47/2018 de REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PUBLICAÇÃO ILIMITADA DE ATOS OFICIAIS, 
NORMATIVOS E DE UTILIDADE PUBLICA DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE 
SANTA INÊS PR COM DISTRIBUIÇÃO GRATUITA IMPRESSA DISTRIBUIDA NA COMARCA E REGIÃO E 
SITE DE ACESSO LIVRE. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 78.092.293/0001-71, com endereço em GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 215, CENTRO,    
SANTA INES-PR, 86660000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , e a empresa DEL GROSSI & CIA 
LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 79.989.505/0001-80, com sede no endereço LORD LOVAT, 520, CENTRO, 
CENTRO NOVA ESPERAN€A-PR neste ato representada por  EDEMAR DONATO DEL GROSSI,  , 
portador do CPF sob n° 042.826.129-91, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$  21.832,04 (vinte e um mil, oitocentos e trinta e dois reais e quatro centavos)   , 
corresponde ao acréscimo de 0,25% com finalidade de com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da 
Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:78.092.293/0001-71 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:042.826.129-91 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

SANTA INES 31 de maio  de 2023. 

EDEMAR DONATO DEL GROSSI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
DEL GROSSI & CIA LTDA 

CNPJ:79.989.505/0001-80 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

 
 
11° Termo aditivo do contrato nº.41/2018, decorrente de Pregão n°   47/2018 de REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PUBLICAÇÃO ILIMITADA DE ATOS OFICIAIS, 
NORMATIVOS E DE UTILIDADE PUBLICA DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE 
SANTA INÊS PR COM DISTRIBUIÇÃO GRATUITA IMPRESSA DISTRIBUIDA NA COMARCA E REGIÃO E 
SITE DE ACESSO LIVRE.. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 78.092.293/0001-71, com endereço em GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 215, CENTRO,    
SANTA INES-PR, 86660000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , e a empresa DEL GROSSI & CIA 
LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 79.989.505/0001-80, com sede no endereço LORD LOVAT, 520, CENTRO, 
CENTRO NOVA ESPERAN€A-PR neste ato representada por EDEMAR DONATO DEL GROSSI,  portador 
do CPF sob n° 042.826.129-91, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 16/10/2024    com 
finalidade de redimensionamento do objeto com fundamento com fundamento da lei 8666.      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:78.092.293/0001-71 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:042.826.129-91 

www.elotech.com.br 
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GIONALe QUARTA-FEIRA, 21 DE JUNHO DE 2023
Nova Esperança nº 3578 - Colorado nº2665 05www.oregionaljornal.com.br

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021-2024 –“Cruzeiro do Sul com mais amor” 

Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 

 
 

DECRETO N°59/2023 DE 20 DE JUNHO DE 2023  
 

SÚMULA: Nomeia os membros para compor o 
Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS para o exercício 2023/2025, e dá outras 
providências. 

 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul – 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, 

 
D E C R E T A 

 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os Membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS para o exercício 2023/2025, conforme Assembleia 
realizada em 14 de junho de 2023, conforme segue: 

I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 
a) Departamento Municipal de Assistência Social 

Titular: Mecila Alves do Nacimento 
Suplente: Romilda Ferreira dos Santos Sugigan 

b) Departamento Municipal de Educação 
Titular: Esbelta Ferreira Pinto 
Suplente: Arlete Corniani da Silva 

c) Departamento Municipal de Saúde 
Titular: Elide Simone de Oliveira Medeiros 
Suplente: Mônica Andrea Andrade da Fonseca 
Figueiredo 

II – REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 
a) Associação de Proteção a Maternidade e a Infância 

Titular: Hugo Leonardo de Souza 
Suplente: Jessika Lorrayne Carvalho Monteiro 

b) Pastoral da Criança 
Titular: Maria de Fátima Moretto 
Suplente: Marisa Aparecida de Siqueira 
Alcântara 

c) Conferência São Sebastião 
Titular: Eliana da Silva Rovida  
Suplente Heberson Lopes Ferreira 

Art. 2º - Fica composta a diretoria para o período estipulado no Art. 1º 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021-2024 –“Cruzeiro do Sul com mais amor” 

Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 

deste decreto, conforme segue: 
 

 

Presidente: Hugo Leonardo de Souza 
Vice – Presidente: Mecila Alves do Nascimento 
Secretária: Elide Simone de Oliveira Medeiros 

Art. 3º - Este decreto entra e vigor na data de sua publicação, revogado 
as disposições em contrário, sendo afixado no quadro próprio de editais da Prefeitura 
Municipal e encaminhado ao órgão de publicação oficial do município de Cruzeiro do 
Sul. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 20 DE JUNHO DE 2023. 
 
 

Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

 
EDITAL Nº 036/2023 
 

                           A Prefeita Municipal de Florai, Estado do Paraná, através do Departamento de 
Administração e Planejamento, em razão da desistência do Candidato: GUILHERME ROSALEM 
VICENTIN, inscrição nº 37852, CONVOCA a pessoa abaixo relacionada para comparecer – no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital – na Divisão de Recursos Humanos, 
“munida de cópias xerográficas” dos documentos adiante especificados, com vistas a assumir a vaga para 
a qual fora aprovada, no concurso Público regido pelo Edital nº 001/2019, realizado em 08/09/2019. 

A não apresentação dos documentos, descritos neste edital de convocação, 
importara na eliminação do candidato aprovado no concurso público. 
 

CARGO: MEDICO VETERINÁRIO 20h 
 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
37.184 JHENIFER BUFALO FARAONI 12º 
 

 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 
- Comprovante de residência;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Carteira de Identidade; 
- CPF – Cadastro de Pessoa Física; 
- Título de Eleitor - (comprovante de votação da última eleição); 
- Certidão de Casamento ou Nascimento; 
- Certidão de Reservista; 
- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos, (apresentar CPF);  
- Carteira de Vacinação de filhos menores de 14 anos; 
- 1 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente); 
-     Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;  
- Atestado Médico de Aptidão Física e Atestado Psicológico de Aptidão Mental; 
-    Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside;  
- Apresentação de copias e documentos originais para comprovações; 
- Validação dados no eSocial, fazer a consulta de dados cadastrais no site” 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml”. 
 

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 20 dias do mês de junho de 2023. 
 
 
 

             Prefeita Municipal 

 
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 
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Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2023.06.20 15:40:31 -03'00'

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

SANTA INES, 07 de junho de 2023. 

DANNYELE LICCE DO NASCIMENTO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTA FÉ 

LTDA 
CNPJ: 08.898.134/0001-83 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.034/2022, decorrente de Tomada de Preços n° 1/2022, TOMADA DE 
PREÇO PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM CBUQ. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 78.092.293/0001-71, com endereço em GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 215, CENTRO,    
SANTA INES-PR, 86660000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, e a 
empresa TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTA FÉ LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 
08.898.134/0001-83, com sede no endereço RUA APUCARANA, CENTRO, CENTRO, SANTA FÉ-PR neste 
ato representada por DANNYELE LICCE DO NASCIMENTO, portador do CPF sob n° 090.034.939-52, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1 – O prazo de execução do presente instrumento contratual fica prorrogado até o dia 18/12/2023. 
1.2 – O prazo de vigência do presente instrumento contratual fica prorrogado até o dia 26/02/2024, com 

fundamento no art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:78.092.293/0001-71 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:090.034.939-52 

www.elotech.com.br 
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2° Termo aditivo do contrato nº.034/2022, decorrente de Tomada de Preços n° 1/2022, TOMADA DE 
PREÇO PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM CBUQ. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 78.092.293/0001-71, com endereço em GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 215, CENTRO,    
SANTA INES-PR, 86660000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, e a 
empresa TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTA FÉ LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 
08.898.134/0001-83, com sede no endereço RUA APUCARANA, CENTRO, CENTRO, SANTA FÉ-PR neste 
ato representada por DANNYELE LICCE DO NASCIMENTO, portador do CPF sob n° 090.034.939-52, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1 – O prazo de execução do presente instrumento contratual fica prorrogado até o dia 18/12/2023. 
1.2 – O prazo de vigência do presente instrumento contratual fica prorrogado até o dia 26/02/2024, com 

fundamento no art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

SANTA INES, 07 de junho de 2023. 

DANNYELE LICCE DO NASCIMENTO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTA FÉ 

LTDA 
CNPJ: 08.898.134/0001-83 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.034/2022, decorrente de Tomada de Preços n° 1/2022, TOMADA DE 
PREÇO PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM CBUQ. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 78.092.293/0001-71, com endereço em GOVERNADOR MUNHOZ DA ROCHA, 215, CENTRO,    
SANTA INES-PR, 86660000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, e a 
empresa TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTA FÉ LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 
08.898.134/0001-83, com sede no endereço RUA APUCARANA, CENTRO, CENTRO, SANTA FÉ-PR neste 
ato representada por DANNYELE LICCE DO NASCIMENTO, portador do CPF sob n° 090.034.939-52, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1 – O prazo de execução do presente instrumento contratual fica prorrogado até o dia 18/12/2023. 
1.2 – O prazo de vigência do presente instrumento contratual fica prorrogado até o dia 26/02/2024, com 

fundamento no art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:78.092.293/0001-71 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:090.034.939-52 

www.elotech.com.br 
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TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 25 / 2023

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Estado do Paraná

DATA: 13/06/2023       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 46

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

CONTRATADO(A)

Fornecedor: Raça Veterinaria

Endereço: RUA MASSARU UCHIDA, 

Bairro: CENTRO   Cidade: SANTO INACIO - CEP: 86.650-000

CNPJ: 07.564.704/0001-36  Insc. Estadual: 9034955457

Telefone: 

OBJETO

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA RESTRIÇÃO DE ACESSO AO ATERRO SANITARIO DO MUNICIPIO DE SANTA INES

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0800215451001020773390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

0800215452001012013390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

0800215452001020403390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  24159  50.00LASCAS DE EUCALIPTO, 5 FUROS (8 

CENTIMETROS)

OUM  30,00  1.500,00

 1  2  24160  5.00PALANQUE PARA PORTEIRA E CANTOS (13 

CENTIMETROS)

OUM  85,00  425,00

 1  3  24161  2.00ROLO DE ARAME LISO (1000 METROS) OUM  700,00  1.400,00

 1  4  24162  100.00BALANCIM DE ARAME OUM  2,50  250,00

Total:  3,575.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Prefeito Municipal
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000 

PABX/FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08 
 e-mail:adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

PORTARIA Nº 7114/2023 

O Senhor   MAURÍCIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito do 
Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

CONSIDERANDO a notícia de fato constante nos Memorandos 
1doc 3772/2023, de 03.05.2023, e 4789/2023, de 06.06.2023,    

RESOLVE: 

Art. 1º INSTAURAR Sindicância investigativa que terá por objetivo apurar os fatos 
mencionados nos expedientes 1doc Memorandos 3772/2023, de 03.05.2023, e 4789/2023, de 
06.06.2023, junto à Secretaria de Fazenda, desta municipalidade. 

 
Art. 2º CONSTITUIR uma Comissão Especial para a Sindicância investigativa, 

composta pelos Servidores abaixo nominados, para, sob a presidência do primeiro e 
secretariado pelo segundo, dar cumprimento ao item precedente: 

PRESIDENTE: Fábio Carniel – Matrícula 201.629; e 
SECRETÁRIO: Alzir Bocchi Júnior - Matrícula 201.443.  
 
Art. 3º DELIBERAR que os membros da Comissão deverão dedicar tempo integral 

aos trabalhos, sempre que necessário, devendo, ainda, exercer suas atividades com 
independência e imparcialidade, assegurando o sigilo necessário à elucidação dos fatos ou 
exigido pelo interesse da administração. 

 
Art. 4º O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta) dias, admitida a prorrogação 

por igual prazo ou a continuidade excepcional da instrução, sob motivação, para garantir o 
esclarecimento dos fatos com a elaboração, ao final, de relatório minucioso e conclusivo. 

 
Art. 5º Fica autorizado o auxílio e acompanhamento do presente procedimento pela 

Procuradoria Geral deste Município. 
 
Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Mandaguaçu (PR), 20 de junho de 2023. 
 
 
 

Mauricio Aparecido da Silva 
Prefeito Municipal 

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920

Assinado de forma digital por 
MAURICIO APARECIDO DA 
SILVA:63250675920 
Dados: 2023.06.20 11:00:00 
-03'00'

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8503/2023     
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2023, e dá outras providências. 
 
O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2273/22 de 21 de dezembro de 2022. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-
PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 286.430,00 (duzentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e 
trinta reais), destinado a suplementar as seguintes dotações:   
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

12.03.15.451.0017.1.070  Participação no CINDEPAR - Consórcio Público 
Intermunicipal de Inovação e Desenv. do Estado 
do Paraná 

  

3.1.71.70 669 Rateio pela participação em consórcio público 3.504 29.541,75 
3.3.71.70 570 Rateio pela participação em consórcio público 3.504 206.792,25 

  Total nessa Fonte  236.334,00 
 
02.01.04.122.0003.2.002  Manutenção do gabinete do prefeito   

3.3.90.14 003 Diárias – pessoal civil 0.000 20.776,00 
03.03.04.122.0003.2.010  Manutenção do setor de pessoal   

4.4.90.52 069 Equipamentos e material permanente 0.000 10.600,00 
04.01.04.123.0005.2.012  Manutenção do setor de finanças   

3.3.90.14 075 Diárias – pessoal civil 0.000 3.300,00 
11.02.18.542.0022.2.081  Manut. da divisão de fiscalização ambiental   

3.3.90.39 521 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 0.000 7.420,00 
12.02.20.122.0024.1.033  Aquisição de equipamentos agrícolas   

4.4.90.52 541 Equipamentos e material permanente 0.000 8.000,00 
  Total nessa Fonte  50.096,00 

 
  Total de Suplementações  286.430,00 
 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 
previstos no art. 43, Inciso I e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 

 
I – Superávit financeiro de exercícios anteriores 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3.504 Royalties do Petróleo – Exerc. Anteriores 236.334,00 

 Total de Superávit 236.334,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

 
III – Anulação 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

02.01.04.122.0003.2.004  Manutenção dos serviços de identificação   
3.1.90.13 012 Obrigações patronais 0.000 15.476,00 
3.3.90.30 014 Material de consumo 0.000 3.180,00 
4.4.90.52 016 Equipamentos e material permanente 0.000 2.120,00 

03.03.04.122.0003.2.010  Manutenção do setor de pessoal   
3.3.90.39 066 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 0.000 5.300,00 
3.3.90.40 067 Serviços de tecnologia da informação 0.000 5.300,00 

04.01.04.123.0005.2.012  Manutenção do setor de finanças   
4.4.90.52 080 Equipamentos e material permanente 0.000 3.300,00 

11.02.18.542.0022.2.081  Manut. da divisão de fiscalização ambiental   
3.1.90.13 517 Obrigações patronais 0.000 2.650,00 
3.1.91.13 518 Contribuições patronais 0.000 2.120,00 
3.3.90.30 519 Material de consumo 0.000 2.650,00 

12.03.18.543.0022.1.006  Equipamentos e obras complementares no lago 
artificial Lagoa Dourada 

  

4.4.90.52 599 Equipamentos e material permanente 0.000 8.000,00 
  Total de Anulações nessa Fonte  50.096,00 

 
  Total de Anulações  50.096,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Mandaguaçu-PR, 12 de junho de 2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 92/2023

Referência: Dispensa de licitação n º. 18/2023

Data de Assinatura do Contrato: 20/06/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: ZAMPAR EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA

CNPJ Nº: 27.859.751/0001-14

ENDEREÇO: Rua Rodolfo A Schlatter, nº270, centro na cidade de Itambé, Estado do 
Paraná- CEP:87.175-000

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRETAÇAO DE SERVIÇOS PARA ELEBAROÇÃO DE LEVANTAMENTO 

PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL, PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, 

PLANILHA ORÇAMENTARIA, PROJETO DE DRENAGEM, EM TRECHOS DA RUA 

DÁLIA, RUA BROMELIA, AV. DAS FLORES, RUA ORQUIDEA E RUA DO PARQUE 

INDUSTRIAL.

Valor Total do Contrato: R$ 11.934,00 (onde mil  e novecentos e trinta e quatro reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2023

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR (PR), 20 de JUNHO de 2023 

                                              ________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000 

PABX/FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08  
e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

DECRETO Nº 8526/2023 
 
 
O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica nomeado (a) a partir de 17 de junho de 2023, no cargo de 
provimento em Comissão, Secretário Municipal de Controle Interno, o senhor 
abaixo discriminado: 
MARCOS ANTÔNIO ROCCO. 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
 

Mandaguaçu, 19 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

Maurício Aparecido da Silva 
Prefeito Municipal 

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675
920

Assinado de forma 
digital por MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920 
Dados: 2023.06.20 
10:13:38 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   15/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

54/2023

27/03/2023

Página: 1 / 4

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  14.133/2021,  Art.  6,  XLI  e  alterações posteriores,  a  vista  do parecer  conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

20/06/2023
Pregão eletrônico
15/2023 - PE
54/2023

AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, NOTEBOOKS, IMPRESSORAS E MATERIAIS
DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA TODOS OS DEPARTAMENTOS DO
MUNICÍPIO.

Participante: AMMO INFORMATICA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
3 Monitor LED curvo de 24 polegadas, com resolução 1920x1080 5,000 UN 756,00 3.780,00

5 Monitor LED de 21,5 polegadas 20,000 UN 480,00 9.600,00

16 Teclado USB com fio 60,000 UN 21,50 1.290,00

20 Switch Gerenciável 24 Portas 3,000 UN 1.750,00 5.250,00

25 Pen drive 32GB -Usb 2.0 -Cor preta e vermelha. 30,000 UN 21,00 630,00

28 Telefone sem fio - Tecnologia digital Sim: DECT 6.0 20,000 UN 110,00 2.200,00

46 Placa de Vídeo 3,000 UN 1.020,00 3.060,00

47 Software Office 365 PERSONAL ESD Licenciado Original 10,000 UN 255,00 2.550,00

53 Mini Rack para Parede 9U/470 MM - Padrão 19" 2,000 UN 510,00 1.020,00

Total do Participante: 29.380,00

Participante: ARS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA

29 Suporte para Notebook - Superfície de metal 20,000 UN 98,17 1.963,40

34 Cabo Sata 180º, 90º Plus - 50cm 25,000 UN 10,60 265,00

35 Cabo de força 1,8 metros 25,000 UN 13,75 343,75

36 Régua de Energia bi-Volt 20,000 UN 67,53 1.350,60

38 HUB USB 3.0 - 4 portas - cor preta 10,000 UN 22,00 220,00

39 MousePad Exgra grande 5,000 UN 67,25 336,25

40 MousePad; Grande 20,000 UN 38,60 772,00

41 Organizador de cabos velcro 25,000 UN 19,70 492,50
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
54 Tomada RJ 45, 8 fios, CAT SE, Conjunto Montado para embutir 4 x 2

(PLACA + SUPORTE + MODULO)
100,000 UN 24,67 2.467,00

Total do Participante: 8.210,50

Participante: COMERCIAL FASTPRINTER LTDA

51 Calculadora de Mesa, Térmica Profissional com 14 Dígitos Display
Bivolt

2,000 UN 1.400,00 2.800,00

Total do Participante: 2.800,00

Participante: CONSTRULAR MULTISERVICOS LTDA

10 Projetor no formato widescreen para projeções de vídeos e imagens 5,000 UN 4.300,00 21.500,00

Total do Participante: 21.500,00

Participante: DIOGO DIAS F. INFORMATICA LTDA

6 Notebook com Processador i7 Modelo i7-1165G7 5,000 UN 4.099,00 20.495,00

Total do Participante: 20.495,00

Participante: GRUPO GBA COMERCIO ATACADISTA & SERVICOS LTDA

27 Microfone sem fio de Mão Duplo 5,000 UN 615,00 3.075,00

Total do Participante: 3.075,00

Participante: GYN COMERCIO DE PRODUTOS EM T.I LTDA

14 SSD 240 GB 50,000 UN 89,49 4.474,50

15 SSD 480GB 20,000 UN 149,49 2.989,80

43 Memória RAM 8GB DDR3 20,000 UN 62,50 1.250,00

Total do Participante: 8.714,30

Participante: HKA TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA

9 Escanner de Mesa 2,000 UN 2.016,00 4.032,00

Total do Participante: 4.032,00

Participante: KEYSPC DESENVOLVIMENTO E VENDA DE SOFTWARE LTDA

48 Software Windows 10 PRO licença original vitalício 20,000 UN 89,00 1.780,00

Total do Participante: 1.780,00

Participante: LEONARDO A. VERZA LTDA

24 HD Externo 1TB 10,000 UN 285,00 2.850,00

30 Fonte ATX 30,000 UN 114,49 3.434,70

42 HD 1TB 15,000 UN 161,00 2.415,00

44 Memória RAM 8GB DDR4 20,000 UN 126,00 2.520,00

Total do Participante: 11.219,70

Participante: LIVRE DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA

1 Computador 01 10,000 UN 2.950,00 29.500,00

Total do Participante: 29.500,00

Participante: LUXSELL COMERCIO E SERVICO DE EQUIPAMENTOS LTDA.

17 Mouse sem fio USB 60,000 UN 17,99 1.079,40

Total do Participante: 1.079,40

Participante: M & B COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
4 Monitor LED  de 23,8 polegadas, proporção de tela de 16:9 15,000 UN 636,00 9.540,00

7 Notebook com processador i5 modelo de 11ª Geração 10,000 UN 2.925,00 29.250,00

13 Caixa de som portátil amplificada 5,000 UN 2.160,00 10.800,00

18 Roteador Wi-fi 15,000 UN 215,00 3.225,00

19 Roteador Mesh 5,000 UN 764,00 3.820,00

23 Suporte VESA para dois monitores 10,000 UN 201,00 2.010,00

26 NO Break 800VA 115V 33,000 UN 511,00 16.863,00

32 Cabo HDMI Medindo 10 Metros 5,000 UN 34,76 173,80

33 Cabo HDMI Medindo 20 Metros 3,000 UN 130,00 390,00

45 Placa de rede 10,000 UN 57,00 570,00

49 Software Autodesk AutoCad 2022 + Licença Original (english) 2,000 UN 2.037,50 4.075,00

50 Software Autodesk Revit 2021 + Licença Original 2,000 UN 474,50 949,00

52 Caixa de som portátil amplificada 800w 1,000 UN 3.495,00 3.495,00

Total do Participante: 85.160,80

Participante: PAGNAN & BACHES LTDA

21 Switch 8 Portas; 10/100/1000 20,000 UN 129,29 2.585,80

22 Patch cord 40,000 UN 27,27 1.090,80

31 Cabo HDMI Medindo 2 Metros 20,000 UN 22,22 444,40

Total do Participante: 4.121,00

Participante: REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA

8 Impressora Multifuncional Duplex: Funções / Multitarefa suportada 10,000 UN 2.790,00 27.900,00

11 Impressora Laser Colorida com as seguintes características 2,000 UN 3.590,00 7.180,00

12 SMART TV com as seguintes características 10,000 UN 2.398,50 23.985,00

Total do Participante: 59.065,00

Participante: SINCES TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS LTDA

2 Computador 02 20,000 UN 2.141,00 42.820,00

Total do Participante: 42.820,00

Participante: SONOTE SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

37 Adaptador Conversor Hdmi Macho Para Vga Fêmea 30Cm 8,000 UN 35,59 284,72

Total do Participante: 284,72

Total Geral: 333.237,42

Manutenção da Administração geral 03.004.04.122.0003.2005.3.3.90.30.00 R$ 1,00
Manutenção da Administração geral 03.004.04.122.0003.2005.4.4.90.52.00 R$ 1,00
Manutenção da Divisão Municipal de Assistencia Social 05.001.08.244.0009.2020.3.3.90.30.00 R$ 1,00
Manutenção da Divisão Municipal de Assistencia Social 05.001.08.244.0009.2020.4.4.90.52.00 R$ 1,00
Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 06.001.12.361.0013.2033.3.3.90.30.00 R$ 1,00
Manutenção do Ensino Fundamental - Salario Educação 06.001.12.361.0013.2034.4.4.90.52.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Página: 4 / 4

Manutenção da Educação Pre escolar 06.002.12.365.0013.2026.3.3.90.30.00 R$ 1,00
Manutenção da Educação Pre escolar 06.002.12.365.0013.2026.4.4.90.52.00 R$ 1,00
Manter os serviços de atendimento a saude da população em
unidades basicas

07.001.10.301.0011.2043.3.3.90.30.00 R$ 1,00

Manter os serviços administrativos da Secretaria 07.001.10.301.0011.2046.4.4.90.52.00 R$ 1,00
Manutenção da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Economico

08.001.04.121.0003.2061.3.3.90.30.00 R$ 1,00

Manutenção da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Economico

08.001.04.121.0003.2061.4.4.90.52.00 R$ 1,00

Manutenção da Secretaria mun. de obras, viação e serv.
publicos

09.001.15.452.0019.2054.3.3.90.30.00 R$ 1,00

Manutenção da Secretaria mun. de obras, viação e serv.
publicos

09.001.15.452.0019.2054.4.4.90.52.00 R$ 1,00

Manter e promover atividades esportivas 10.002.27.812.0030.2069.3.3.90.30.00 R$ 1,00
Manter e promover atividades esportivas 10.002.27.812.0030.2069.4.4.90.52.00 R$ 1,00

Assinatura do Responsável

20 de Junho de 2023Ourizona,

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob o nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 19/2023, nos 
termos do Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 19/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 51/2023

CONTRATADA(S): VIEIRA CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES LTDA

CNPJ: 17.904.207/0001-93

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR CURSO DE 
FORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE CONDUTORES (TRANSPORTE COLETIVO, 
ESCOLAR, EMERGÊNCIA), ONLINE OU PRESENCIAL, ONDE ESTES SEJAM 
MINISTRADOS EM CONFORMIDADE COM PREVISTO EM LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR, ESPECIALMENTE NA (RESOLUÇÃO Nº802 DE 22 DE OUTUBRO DE 2020), 
NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.
Valor Total: R$ 3.870,00 (Três mil oitocentos e setenta reais).
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 20 DE JUNHO DE 2023.

_______________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

Manter e promover atividades esportivas

20 de Junho de 2023Ourizona,

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitação 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRONICA Nº. 026/20223 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 058/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs 

EDITAL COM PREFERENCIA NO AMBITO REGIONAL 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará DIOSPENSA ELETRÔNICA nº. 026/20223, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA para a execução de meio fio acerto base. 
Construção de 180 metros de meio fio e sarjeta feito com extrusora: Construção de Guia (meio-fio) e 
sarjeta conjugados de concreto, moldada in loco com extrusora, 45cm base (15 cm base da guia + 
30 cm base da sarjeta) x 22 Cm Altura de acordo com o descritivo no termo de referência, para atender as 
demandas do município, especificados no (s) Anexo (s) que acompanha (m) o presente edital, de acordo com 
as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021: Dia 28 de junho de 2023 às 08h00 horas, em sessão 
pública eletrônica a partir das 08:00 horas (horário de Brasília- DF) através do site 
http://www.comprasnet.gov.br. 

O Edital estará disponível no site http://www.comprasnet.gov.br: e na pagina  
www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, ou 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes poderá ser solicitado no e-mail 
licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br.  

 
 

Cruzeiro do Sul, 19 de junho de 2023. 
    
 
 
  

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO  - Nº 017/2022 

TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM  
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs e MEIs 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO 

do objeto, futuras e eventuais Aquisição De Gêneros Alimentícios Destinados a Alimentação Escolar 

para as Escolas da Rede Municipal de Cruzeiro do Sul, conforme descritos no TERMO DE 

REFERENCIA no Anexo I do edital, conforme proposta vencedora, às empresas abaixo e 

respectivos valores, a saber: 
 

DISFRIMAR DISTRIBUIDORA LTDA - EPP - CNPJ: 12.121.127/0001-48, com 
sede na Av. Doutor Gastão Vidigal, 3284, Zona 08, Cep: 87.050-440-  Maringá – Paraná; no valor 
total de R$ 219.289,00 (duzentos e dezenove mil, duzentos e oitenta e nove reais).  

 
NOROESTE LICITAÇÕES LTDA - ME, CNPJ: 38.852.363/0001-28, com sede na 

Av. Parigot de Souza, 2545 – Jardim Ibirapuera, Cep: 87.705-020 – Paranavaí – Paraná, no valor 
total de R$ 25.340,00 (vinte e cinco mil, trezentos e quarenta reais).  

 
UELITON SILVIO FERREIRA – ME, CNPJ: 34.235.034/0001-87, com sede na Rua 

Osvaldo Barizon, 467 – Jardim São José, Cep: 87.600-000 – Nova Esperança – Paraná, no valor 
total de R$ 34.266,50 (trinta e quatro mil, duzentos e sessenta e seis reais e cinquenta 
centavos). 

        R&M ALIMENTOS LTDA CNPJ: 29.421.808/0001-24, com sede na Rod PR-317 KM 6, 
Box-229, nº 6330, Cep: 87.065-901 Parque industrial – Maringá – Paraná, no valor total de R$ 
195.174,00 (cento e noventa cinco mil, cento setenta e quatro reais). 

 
                   A2L COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ:43.783.079/0001-87, 
com sede na Avenida José Felipe tequinha, nº1112, Cep:87.703-536, Jardim das Nações, Paranavaí 
– Paraná, no valor total de R$ 19.646,40 (dezenove mil, seiscentos e quarenta e seis reais e 
quarenta centavos). 
 
                   ROCO DISTRIBUIDORA LTDA – ME, CNPJ: 49.059.156/0001-37, com sede na Rua 
Chile, 1061, Centro, Cep: 87.660-000 – Paranacity – Paraná, no valor total de R$ 6.689,50 (seis mil, 
seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos). 
 
 

  
Cruzeiro do Sul, 20 de junho de 2023 

 

 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 025/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2023 

MENOR PREÇO POR ITEM 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto, objetivando Aquisição de Tablets, para utilização nos 
serviços dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS do município de Cruzeiro do Sul, 
de acordo com as especificações no Termo de Referência, conforme proposta vencedora, à 
empresa abaixo e respectivo valor, a saber 42.349.232 ALDEY DOS SANTOS AMARAL 
JOANES – CNPJ 42.349.232/0001-08, com sede na Rua Vinhatico nº 35, Bairro Serra 
Dourada (parque durval de barros), CEP 32.425-630, Ibirite – MG, O Referido Processo 
Licitatório A Favor Da Empresa a importância no Valor total R$ 18.424,00 (dezoito mil, 
quatrocentos e vinte e quatro reais).  

 
 

Cruzeiro do Sul, 16 de junho de 2023 
 
 
 

 
 

 
Marcos Cesar Sugigan 

Prefeito Municipal 
 

Item Cod. Quant. Descrição Valor 
unit. 

Valor 
total 

1 38853 14 

Tablet – Tela 10” ou maior, memória RAM 4GB mínimo, armazenamento 
interno: 32GB ou superior, armazenamento externo: 32GB ou superior, 
processador: Octacore ou superior. Câmara Frontal até 8MPX ou superior, 
conectividade: Wi-Fi, 3G, 4G, Bluetooth, Sistema Operacional: Proprietário. 
Localização: GPS, Glonass, Beidou, Galileo. USB: 2.0. 

1.316,00 18.424,00 

Total................................................................................................................................................................................... 18.424,00 

  
 
  
  

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
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AV. Drº Gastão Vidigal, 600, CEP 87.650-000 
E-mail: licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br | Ramal: 209 – Licitação 

Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
 

EXTRATO DE CONTRATO 064/2023 
Processo Administrativo 056/2023 Dispensa Eletrônica 025/2023.  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal 
n° 600, Centro, inscrita sob o CNPJ n° 75.731.034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor, Prefeito Municipal o Sr. Marcos Cesar Sugigan, CONTRATADO: 
42.349.232 ALDEY DOS SANTOS AMARAL JOANES – CNPJ 42.349.232/0001-08, com sede na Rua Vinhatico 
nº 35, Bairro Serra Dourada (parque durval de barros), CEP 32.425-630, Ibirite – MG, Telefone: (31)99245-
1809/(31)99260-7686, E-Mail: vendas@aslacomercio.com doravante designado, neste ato representado por 
Aldey dos Santos Amaral Joanes, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 056/2023 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do DISPENSA  ELETRÔNICA   025/2023,  mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
– DO OBJETO: Aquisição de Tablets, para utilização nos serviços dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 
do município de Cruzeiro do Sul nas condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme 
tabela abaixo:  

– DA VIGÊNCIA: 31/12/2023 
– DO PREÇO: R$ 18.424,00 (dezoito mil, quatrocentos e vinte e quatro reais).  
– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
           07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
273 – 07.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.0 – 496 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
274 – 07.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.0 – 518 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
275 – 07.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
277 – 07.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.0 – 31789 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
278 – 07.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.0 – 31802 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
279 – 07.001.10.301.0007.2.024.4.4.90.52.00.0 – 31803 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
                 07.001.10.301.0007.2027 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
290 – 07.001.10.301.0007.2.027.4.4.90.52.00.0 – 01303 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
                 7.001.10.301.0007.2050 SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
309 – 07.001.10.301.0007.2.050.4.4.90.52.00.0 – 494 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
                 07.001.10.301.0007.2054 PROGRAMA GOVERNO FEDERAL SAÚDE 
336 – 07.001.10.301.0007.2.054.4.4.90.52.00.0 –  31796 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
– DO FORO: O Foro da Comarca de Paranacity/PR. 

Cruzeiro do Sul-PR, 19 de junho de 2023. 
 _________________________                                                 _________________________                                                
  Prefeitura de Cruzeiro do Sul                       42.349.232 Aldey Dos Santos Amaral Joanes  
               contratante                               contratado 

_________________________                                                 
Mônica Andrea Andrade da Fonseca Figueiredo  

Diretora Departamento de Saúde  
               Fiscal Contrato 

TESTEMUNHAS: 
_________________________                                                   _________________________                                                

 

Item Cod. Quant. Descrição Valor 
unit. Valor total 

1 38853 14 

Tablet – Tela 10” ou maior, memória RAM 4GB mínimo, armazenamento interno: 32GB 
ou superior, armazenamento externo: 32GB ou superior, processador: Octacore ou 
superior. Câmara Frontal até 8MPX ou superior, conectividade: Wi-Fi, 3G, 4G, 
Bluetooth, Sistema Operacional: Proprietário. Localização: GPS, Glonass, Beidou, 
Galileo. USB: 2.0. 

1.316,00 18.424,00 

Total................................................................................................................................................................................... 18.424,00 
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ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE 009/2023 
                                                   

 
EMPRESA: H I S OKUHARA & CIA LTDA (LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS SANTA 

HELENA) 
 
CNPJ: 85.008.910/0002-54 
 
ENDEREÇO: Rua Carlos Gomes, 1.166 CEP 87660 – 000 – município de Paranacity 
 
OBJETO: Prestação de serviços para realização de exames laboratoriais 
 
VALOR TOTAL: 73.698,73 (setenta e três mil seiscentos e noventa e oito reais e setenta e três 

centavos) 

 
Cruzeiro do Sul – PR 20 de junho de 2023 

 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

 
ONDE SE LÊ: 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 100/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2023 

 
 
 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SCANNER 
 
Nome da Empresa: RCP NET WORKS - INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA 
 
CNPJ sob nº 03.196.858.0001/61 
 
Valor Total: R$ 3.850,00 (três mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 
 
Dotação Orçamentária: 
Red. 38 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
 
 
 

Paranapoema/PR, 16 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
LEIA-SE: 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
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______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 100/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2023 

 
 
 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SCANNER 
 
Nome da Empresa: RCP NET WORKS - INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA 
 
CNPJ sob nº 03.196.858.0001/61 
 
Valor Total: R$ 3.850,00 (três mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 
 
Dotação Orçamentária: 
Red. 38 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
 
 
 

Paranapoema/PR, 16 de junho de 2023. 
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RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SCANNER 
 
Nome da Empresa: RCP NET WORKS - INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA 
 
CNPJ sob nº 03.196.858.0001/61 
 
Valor Total: R$ 3.850,00 (três mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 
 
Dotação Orçamentária: 
Red. 38 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
 
 
 

Paranapoema/PR, 16 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
LEIA-SE: 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
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RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SCANNER 
 
Nome da Empresa: RCP NET WORKS - INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA 
 
CNPJ sob nº 03.196.858.0001/61 
 
Valor Total: R$ 3.850,00 (três mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 
 
Dotação Orçamentária: 
Red. 38 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
 
 
 

Paranapoema/PR, 16 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
LEIA-SE: 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

 
ONDE SE LÊ: 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 100/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2023 

 
 
 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SCANNER 
 
Nome da Empresa: RCP NET WORKS - INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA 
 
CNPJ sob nº 03.196.858.0001/61 
 
Valor Total: R$ 3.850,00 (três mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 
 
Dotação Orçamentária: 
Red. 38 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
 
 
 

Paranapoema/PR, 16 de abril de 2023. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 100/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2023 

 
 
 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SCANNER 
 
Nome da Empresa: RCP NET WORKS - INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA 
 
CNPJ sob nº 03.196.858.0001/61 
 
Valor Total: R$ 3.850,00 (três mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 
 
Dotação Orçamentária: 
Red. 38 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
 
 
 

Paranapoema/PR, 16 de junho de 2023. 
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GIONALe06 QUARTA-FEIRA, 21 DE JUNHO DE 2023
Nova Esperança nº 3578 - Colorado nº2665www.oregionaljornal.com.br

Equipe de Tênis do Colégio Lysímaco Ferreira 
da Costa de Paranapoema, fez história nos

69º JEPS – Macrorregional em Pérola 

AVELAR ESPORTES
O DIÁRIO DO ESPORTE DO NOROESTE DO PARANÁ

Tahiti, de Nova Esperança na semifi nal da Copa Sumaré

Única equipe de fora, Tahiti 
representa Nova Esperan-
ça na fase semifi nal da 1ª 

Copa Sumaré Regional de Fute-
bol Suíço, em disputa em Pa-
ranavaí.  As outras equipes clas-
sifi cadas são: Tic-Tac (ainda sem 
perder), XV Paranavaí/Telhapar e 
São Cristóvão. 

Resultados de sábado, 17/06, 
no Estádio Alfredo Ferrari, no Dis-
trito de Sumaré, dos jogos da fase 
quartas de fi nal. 

Tic-Tac1x1 Grêmio Morumbi, 
nas penalidades 3 a 2 para o Tic-
Tac. XV Paranavaí/Telhapar 5x3 
Mulekes Travessos. 

São Cristóvão 2x0 Jardim 
Paraíso/Nova Esperança. 

Revelação e Tahiti/Nova Es-
perança empataram em 0 a 0, 
nas penalidades 4 a 3 para o Ta-
hiti. No sábado, 24/06, os jogos 
da fase semifi nal serão estes.   
São Cristóvão x XV Paranavaí/Tel-
hapar . Tic-Tac x Tahiti 

Desde janeiro de 2022 
em Sofi a, o atacante pa-
ranavaiense Welton Fe-

lipe Paraguá de Melo, 25 anos, in-
tegra a equipe Levski da Bulgária. 

Em Paranavaí conhecido 
como Chimbinha esteve no ACP, 
Maringá, Botafogo/PB de onde 
foi para a Europa, tem contrato 
com duração de mais um ano.

 Welton atua como titular no 
ataque pela ponta esquerda, já 
marcou mais de uma dúzia de 
gols. 

Após o encerramento do 
Campeonato Búlgaro, Chim-
binha está em Paranavaí em 
curtas férias revendo familiares 
e amigos. Retorna nessa semana 
à Sófi a, onde deve começar a 
pré-temporada, a competição na 
Bulgária começa dia 15/7, a estre-
ia será contra o CSKA 1948. Partic-
ipam da competição 16 equipes 

No último campeonato, a 
equipe Levski fi cou em quarto 
lugar, conseguiu uma vaga na 

“Paranavaiense Welton”
no futebol búlgaro 

Welton  (Chimbinha)

Liga Conferência. 
Chimbinha disse que já se 

ambientou com os costumes do 
país e fala fl uentemente o idioma 
búlgaro. 

No sábado, 17/06, Chimbinha 
esteve no Estádio Alfredo Ferrari, 
onde assistiu jogos da fase quar-
tas de fi nal da Copa Sumaré de 
Futebol Suíço. 

Tahiti

“Construtora LC/Carga Pesada” é campeã do Master Prata

Com vitória de virada por 4 a 
2 sobre a equipe Nival Aca-
bamentos, a Construtora LC/

Carga Pesada conquistou no domin-
go, 18/06, o título da Copa Incoplacas 
de Futebol Suíço na categoria Master 
Prata, disputada no Clube Campestre 
de Paranavaí.   A equipe Construtora 
estava perdendo por 2 a 1, chegou ao 
empate e ampliou para 4. 

Marcaram os gols da fi nal, Jader, 
Tiago Bigoto João Paulo e Maycon 
PM (Construtora); Taian e Cássio (Nival 

Acabamentos). 
 Atletas campeões: Tiago, Tafarel, 

Rodrigo (Be), Alan, Leandro, Cleiton, 
Yuri, João Paulo, Fábio, Fernando, 
Marcelo, Jader e Maycon. 

Com 16 gols, Cássio (Nival Aca-
bamentos) foi o artilheiro. Favão (Con-
strutora) foi goleiro menos vazado, 34 
gols. Em terceiro lugar fi cou a equipe 
Incoplacas. 

O advogado Agnaldo Travain é o 
presidente do Clube Campestre de 
Paranavaí.  Construtora LC/Carga Pesada, C ampeã

O programa Paixão Sertanejo realizado pela locutora Cristina 
Oliveira que acontece aos domingos transmitidos pela Radio City, 
104.9 de Paranacity, e pela internet, contou com a presença da il-
ustríssima senhora Ivanilde Maioline Sanches cidadã de grandes 
feitos na área do social de nossa cidade para uma entrevista. Uma 
mulher disposta que conseguiu ao longo dos anos galgar as es-
cadarias das perdas irreparáveis de sua vida e continuar seguindo 
em frente com fé, esperança e disposição.    

Entrevista - A vida de cada individuo é absoluta por cada 
um. Dentro deste pensamento qual é a sua direção ao encontro 
dele? * Para mim é o encontro com a vida, como todo ser humano 
com certeza a busca da felicidade, o meu bem estar, o bem estar 
da minha família... Sempre peço a Deus sabedoria, discernimento, 
ciência, fortaleza para que eu possa exercitar a fé, companheirismo, 
respeito e conviver da melhor forma possível com o próximo; seja 
eles familiar, amigos, ou quem estiver a minha volta seja onde for*. 

A vida destina os passos de cada ser. Você pode nos contar um 
pouco dos seus passos? *Os meus passos pela vida teve momentos 
muitos bons e outros ruins. Desde criança sempre gostava de cantar, 
dançar fazer ginástica, teatro, etc. Participei de todos os eventos esco-
lares, foram anos memoráveis. Já na fase adulta participei por longos 
anos da Associação Proteção à maternidade e a Infância (A.P.M. I), 
fiz parte dos Vicentinos, participei do R.C. C, desde sua fundação, fiz 
parte do grupo de casais, sou cursilista e também ministrei aulas de 
matemática (sou professora). Mas o meu grande legado mesmo foi 
e será ser mãe por vinte quatro horas por dia de três filhos, amo-os 
mais que tudo! Lu, minha princesa primogênita que faleceu há seis 
anos, mas eu ainda não me acostumei com a ausência física dela, 
pessoa linda por dentro e por fora, muito especial, por isso mesmo 
Deus a levou, este é o meu consolo. A Dani minha segunda filha 
casada com meu genro Marcelo, me deram dois netos abençoados, 
Olivia e Antonio, grandes amores da minha vida... O Julio Cesar meu 
caçula casado com a Fernanda minha nora, me deram o Lorenzo e a 
helena, dois netos queridos e grandes amores Também!     

Quais os passos mais valorosos que você deu? E quais deles 
te trouxe mais contribuição para sua evolução como ser huma-
no? * Os passos mais valorosos que dei com certeza foi assumir a re-
sponsabilidade de um casamento aos quinze anos e meio de idade. 
Tive um casamento abençoado por cinquenta e dois anos, agora 
em junho fará um ano que ele partiu para o outro lado da vida, sinto 
saudades e muita falta do meu companheiro de vida, meu marido 
Antonio Sanches...  Meus três fi lhos que me ensinaram muito a ser 
mãe, cada um com sua personalidade e individualidade...       

A sua janela particular é intima e especifi ca só sua. Diante de-
sta afi rmação, qual intimidade desta alegria do viver e conviver 
em grupos você dividiria conosco e os ouvintes da Radio City FM? 
* Acredito piamente que qualquer relação para ter êxito é preciso 
que haja respeito. Respeitando a individualidade de cada um, pois 
nem  sempre a sua verdade é absoluta.Portanto para viver em gru-
pos sociais ou mesmo com outra pessoa devemos manter o res-
peito em todas as circunstâncias e como elas são.   

Você poderia ler uma poesia de sua autoria ou de autoria de 
outra pessoa para os ouvintes? *Não sou poeta. Eu tenho uma 
recordação da quarta serie que eu fi z um discurso e o meu pro-
fessor renomado de geografi a gostou tanto que o repassou para 
outra pessoa também fazer o mesmo discurso, fi quei feliz e lisonje-
ada com acontecimento pelo mérito atribuído ao que escrevi. Mas 
não sou poeta, vou ler um texto que gosto muito e que é relevante 
para este momento. SEJAMOS LUZ PARA ALGUÉM. Somos seres 
de luz!Anjos de uma asa somente! Por quê? Porque viemos a esse 
mundo para iluminar vidas. E nossa asa se completa coma asa do 
nosso semelhante!Viemos aqui para auxiliar o outro! Não somos 
seres que conseguem viver sozinhos! Solitários! Somos pessoas 
do mundo e precisamos do outro, assim como o outro precisa de 
nós! De um ombro amigo! De uma conversa descontraída!De mo-
mentos... Na alegria! Nas tristezas da vida! Somos luz no caminho de 
todas as pessoas! E todas elas luz no nosso caminhar! Vamos fazer 
com que nosso brilho chegue até o nosso irmão! Vamos dar o nosso 
melhor! Sorri mesmo diante de intempéries! Trabalhar mesmo nas 
difi culdades! Amar... Cantar... Viver! Que sejamos anjos de uma asa 
só a completar a asa de outros anjos por aqui! Viva a vida e sejamos 
felizes!É para isso que Deus nos criou!      

Que pensamento você dedicaria para todos do mundo? * Hoje 
estou começando uma nova etapa da minha vida, aprendendo a 
caminhar sozinha (não me sinto sozinha), ajustando meus passos 
junto com minha família e meus animais de estimação. Tenho uma 
vida meio cigana dividida entre: Paranacity, Maringá e Curitiba, por 
mim, por meus fi lhos, e por suas famílias, não troco isso por nada! 
Sinto-me feliz com eles...! “E dedico esse pensamento a todos,” 
Fortaleça sua fé e sua confi ança em Deus. Não desista! Persevere! 
Tempos difíceis acontecem, mas sempre terminam. E no fi m certa-
mente você saíra fortalecido.

Agradecimento -  * Agradeço a Deus por este convite feito 
pela minha querida amiga professora Arlete Capelari. A você Cris-
tina Oliveira especialmente pela linda voz, a Simone pelo carinho e 
dedicação, ao Mathaus Ribeiro pela atenção e a todos os ouvintes 
da Radio City, um grande e fortalecido abraço. Saúde e paz para to-
dos nós! 

Entrevistada por Professora Arlete de Faria Capelari. 
L embrete: Queremos o fi m das guerras. Movimento em prol da vida! 

O Colégio Estadual Lysi-
maco da Costa do mu-
nicípio de Paranapo-

ema, Núcleo Regional de 
Educação de Paranavaí, con-
quistou na  sexta-feira dia 09, 
durante a fase macrorregion-
al dos 69º Jogos Escolares do 
Paraná em Pérola, sete das 16 
vagas em disputa para a eta-
pa estadual da competição.

Os atletas de Paranapo-
ema, garantiram cinco va-
gas na categoria B as alunas 
Vitória Paula e Livia Rodrigues 
garantiram vagas no in-
dividual Feminino, Vitória 
também garantiu vagas nas 
duplas ao lado da aluna Ana 
Clara,  a mesma coisa acon-
teceu com os alunos Pierry 
Arruda e Breno Ito que ga-

rantiram vaga nas duplas e 
individual Masculino de 12 a 
14 anos.   A 7ª vaga do Colégio 
Lysímaco Ferreira da Costa 
foi nas disputas em duplas 
com o masculino de 15 a 17 
os alunos Emanoel Barbosa e 
Vinícius Ferreira carimbaram 
sua vaga para Fase Final dos 
Jogos Escolares nas duplas. 
Foi sem dúvida uma partici-

pação histórica dos alunos 
do Lysímaco de Paranapo-
ema, que segundo o diretor 
Vladmir Luiz conta com uma 
estrutura pequena de trein-
amento contando com duas 
mesas improvisadas em uma 
sala de aula, e que os alunos 
treinam sozinhos o que torna 
as conquistas ainda mais im-
portantes e impressionantes.

REDES SOCIAL 
Whatsapp 44-99974-6341 / (44) 99717-0142 - Instagram ClodoaldoCDM -

www.facebook.com/cdmproducoesFotoAudioVideo - YouTube @clodoaldo1325 -
https://sites.google.com/view/cdm-producoes/produtos

CDM Produções Foto Áudio e Video
Completa 17 anos de 

história, de dedi-
cação e de muito 

carinho no atendimento 
aos nossos clientes e 
amigos. Agradecemos a 
confi ança e a parceria de 
todos nesses anos e se-
guimos trabalhando com 
amor e comprometimen-
to para oferecer sempre 
o melhor. Parabéns para 
nós e que venham muitos 
anos mais juntos!”

Trabalhando, Com 
Fotos Filmagens, Propa-
ganda de Audio e Videos, 
Restauração de fotos, 
Foto Book,  Formatação 
de Computadores e Note-
books Em Geral, Formata-
ção de Celulares, Banner, 
Cartões de Visita, Camise-
tas Personalizadas, Trans-
ferência de Vhs Para Dvd 
e pen drive , Convites de 
Aniversário Impressos 
Online e Animados.

“ hoje eu quero expressar minha gratidão por tudo 
que recebi em minha vida. Agradeço pelas bênçãos, pe-
los desafi os que me ajudaram a crescer, pelas pessoas 
que colocaste em meu caminho, pela saúde, pelo amor, 
pela vida. Cada dia é uma nova oportunidade de apren-
der e evoluir, e por isso sou grato por todas as experiências 
que tenho vivido. Que eu possa continuar a reconhecer e 

agradecer por todas as suas graças em minha jornada. 
Obrigado, Eterno, por tudo.”

Busquem, pois, em primeiro lugar o Reino de Deus 
e a sua justiça, e todas essas coisas lhes serão 

acrescentadas. 
Mateus 6:33

AGRADECIMENTOS

PROJETO DIVERSIDADE 
CULTURAL HERANÇA

Primeira Onda de Leituras Diversifi cadas Interessantes
Que surpreendem a Cada pesquisa. Quem vai Pegar...!   

“Uma mulher de vivência e convivência 
familiar peculiar; passado e atualidade.”



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
 

 

 
ERRATA DO DECRETO N° 82/2023 DE 13 DE JUNHO DE 2023. 
 

O Decreto n° 82/2023 de 13 de junho de 2023, publicado na edição n° 3575  

de 14 de junho de 2023, página 12, no Jornal O Regional tem pela presente, por 

lapso de digitação, a seguinte correção: 

Onde se lê:  
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. Laercio Aparecido da Silva. 

 
Leia-se: 
 

 
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. Laercio Aparecido de 

Carvalho. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

14 DE JUNHO DE 2023. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA 
        

   

C.N.P.J.: 76.282.672/0001-07 
        

   

Município: OURIZONA 
        

              

                    

    

DECRETO Nº 86/2023, de 20 de junho de 2023. 
 

                    

         

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023. 
 

                    

                    

D E C R E T A:                 

                    

   

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 92.510,34, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
  

                    

     

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 
       

     

02.001 - CHEFIA DE GABINETE 
       

     

02.001.4.122.3.2002-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.000,00 
     

       

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 10.000,00 
 

     

                    

     

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 
       

     

02.001 - CHEFIA DE GABINETE 
       

     

02.001.4.122.3.2002-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$2.000,00 
     

       

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 2.000,00 
 

     

                    

     

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
       

     

03.004 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
       

     

03.004.4.122.3.2005-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  R$22.214,04 
     

       

00510.00510.01.07.00.00 Taxas  Exercício Poder de Polícia 22.214,04 
 

     

                    

     

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
       

     

06.001 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
       

     

06.001.12.361.13.2034-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$20.000,00 
     

       

00107.00107.99.01.00.00 Salário Educação 20.000,00 
 

     

                    

     

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
       

     

06.001 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
       

     

06.001.12.361.13.2036-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$15.496,30 
     

       

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 10.496,30 
00103.00103.01.01.00.00 Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 5.000,00 
 

     

                    

     

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
       

     

07.001 - DIVISÃO DE GESTÃO DE ADMINSTRAÇÃO DA SECRETARIA 
       

     

07.001.10.301.11.2043-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$20.000,00 
     

       

00303.00303.01.02.00.00 Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 20.000,00 
 

     

                    

     

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
       

     

07.001 - DIVISÃO DE GESTÃO DE ADMINSTRAÇÃO DA SECRETARIA 
       

     

07.001.10.301.11.2044-3.1.71.70.00.00.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$2.800,00 
     

       

00303.00303.01.02.00.00 Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 2.800,00 
 

     

                    

   

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 
  

                    

     

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 
       

     

02.001 - CHEFIA DE GABINETE 
       

     

02.001.4.122.3.2002-3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$10.000,00 
     

       

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 10.000,00 
 

     

                    

     

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 
       

     

02.001 - CHEFIA DE GABINETE 
       

     

02.001.4.122.3.2002-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL R$2.000,00 
     

       

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 2.000,00 
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ESTADO DO PARANÁ 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA 
        

   

C.N.P.J.: 76.282.672/0001-07 
        

   

Município: OURIZONA 
        

             

                   

     

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
       

     

03.004 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
       

     

03.004.4.122.3.2005-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$22.214,04 
     

       

00510.00510.01.07.00.00 Taxas Exercício Poder de Polícia 22.214,04 
 

     

                   

     

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
       

     

06.001 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
       

     

06.001.12.361.13.2034-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$20.000,00 
     

       

00107.00107.99.01.00.00 Salário Educação 20.000,00 
 

     

                   

     

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
       

     

06.001 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
       

     

06.001.12.361.13.2036-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL R$10.496,30 
     

       

00000.00000.01.07.00.00 Recursos Ordinários. 10.496,30 
 

     

                   

     

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
       

     

06.001 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
       

     

06.001.12.361.13.2036-3.3.90.31.00.00.00.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS,  R$5.000,00 
     

       

00103.00103.01.01.00.00 Educação 10% s/ Transf. Const. - Exérc. Corrente 5.000,00 
 

     

                   

     

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
       

     

07.001 - DIVISÃO DE GESTÃO DE ADMINSTRAÇÃO DA SECRETARIA 
       

     

07.001.10.301.11.2043-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$20.000,00 
     

       

00303.00303.01.02.00.00 Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 20.000,00 
 

     

                   

     

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
       

     

07.001 - DIVISÃO DE GESTÃO DE ADMINSTRAÇÃO DA SECRETARIA 
       

     

07.001.10.301.11.2044-3.3.71.70.00.00.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$2.800,00 
     

       

00303.00303.01.02.00.00 Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 2.800,00 
 

     

                   

   

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
  

                   

    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de junho de 2023. 
 

                   

     

 

Manoel Rodrigo Amado 
  

 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

                   Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
 

DECRETO Nº 87/2023 
 

SÚMULA – Exonera a pedido a Srª Eduarda 
Leaby Rodrigues Silva e dá outras 
providencias. 

 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do Município de 

Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com 
as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de julho de 2011 e suas alterações; 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º Fica exonerada a pedido a senhora Eduarda Leaby Rodrigues Silva – CPF n 
122.677.204-85, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe da Sessão de 
Agricultura Familiar , a partir de 21 de junho de 2023. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 21 de junho de 2023, revogando-se as 
disposições em contrário.   

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AOS 20 DIAS DO 

MÊS DE JUNHO DE 2023. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
 

 

DECRETO N.º 82/2023 
 

SÚMULA: Nomeia o Sr. Laercio Aparecido de 
Carvalho para o exercício das funções do cargo de 
Motorista, e dá outras providências. 
 

O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito do Município de Ourizona, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em 
vista o resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 
001/2019, de 18/03/2019, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º.  Fica nomeado o Sr. LAERCIO APARECIDO DE CARVALHO CPF n.º 

797.833.339-68, para exercer o cargo de provimento efetivo de Motorista, a partir da 
data de 13 de junho de 2023, em função de aprovação em regular concurso público 
promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 de 18/03/2019. 
 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 13 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

 
  

 
 
 

Rua Vereador Wilson Jorge nº 125 -  Fone/Fax: (044)  3278-1269     
CGC: 79.265.393/0001-15 

Ourizona Pr. 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Inexigibilidade n° 01/2023 

 
Ref.: Procedimento administrativo de inexigibilidade (art. 75, II da Lei 14.133/2021) para 

CONTRATAÇÃO DE SHOW PARA A XVIII FESTA DO MILHO, A SER REALIZADA NOS DIAS 
23 A 25 DE JUNHO DE 2023, através de inexigibilidade, com base no art. 75, II da Lei 
14.133/2021, sendo: 
 
 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
01 SHOW COM A DUPLA MARIANA E MATEUS, SABADO DIA 

24/06/2023 
Início do Show: 22:00 horas 
Duração do show: aproximadamente 2:00 horas 
Incluso: transporte aéreo e terrestre, NF, diária de alimentação, Hotel, 
Carregadores, abastecimento de Camarim, Transporte local, Estrutura 
de palco, gerador de energia, Rider de som e iluminação 

 
57.000,00 

 
Visto e analisado o procedimento em epígrafe, constata-se que o mesmo 

transcorreu de forma legal e regular. Sendo assim, estando presente o interesse público na 
contratação do objeto que deu ensejo à instauração do presente procedimento, RATIFICO-O, 
com fundamento legal no artigo 75, II da Lei 14.133/2021, para que produza seus devidos e 
legais efeitos  

 
Contratada: CANDOTI EVENTOS LTDA 
 
CNPJ: 13.645.306/0001-47 
 
Valor: R$ 57.000,00 (Cinquenta e sete mil reais) 
 
Data da Assinatura: 20 de junho de 2023. 

 
 

Ourizona, 20 de junho de 2023. 
 
 

Laura de Azevedo Coutinho 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  

 
 
 

Rua Vereador Wilson Jorge nº 125 -  Fone/Fax: (044)  3278-1269     
CGC: 79.265.393/0001-15 

Ourizona Pr. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2023 - PMO 

 
 

Contratante: APMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA 
Contratada: CANDOTI EVENTOS LTDA 
  
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE SHOW COM A DUPLA MARIANA E MATEUS PARA A XVIII 
FESTA DO MILHO, A SER REALIZADA NOS DIAS 23 A 25 DE JUNHO DE 2023. 
 
Duração: 3 (três) meses 

 
Valor: R$ 57.000,00 (Cinquenta e sete mil reais) 
 
Fundamentação legal: Art. 75, II da Lei 14.133/2021 
 
Data da Assinatura: 20 de junho de 2023. 

 

 

Ourizona-PR, 20 de junho de 2023. 

 

 

Laura de Azevedo Coutinho 
Presidente 

 
 
 

LEI Nº 3000/2023 

Súmula: Ratifica as alterações realizadas no 
Protocolo de Intenções e Estatuto/Contrato do 
Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e 
Desenvolvimento do Estado Do Paraná - Cindepar, 
e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações 
realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no TERCEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - 
CINDEPAR, firmado entre este Município e o Consórcio Público CINDEPAR, mediante 
autorização da Lei Ordinária nº 2537, de 29 de maio de 2013, nos termos do artigo 12 da Lei 
Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005. 

Parágrafo único - O texto consolidado do Protocolo de Intenções do 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR é parte integrante desta Lei, conforme Anexo I. 

Art. 2º- Ficam ratificadas, em todos os seus termos, a Oitava alteração e 
Consolidação do Estatuto/Contrato do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR, nos termos 
do Anexo II desta Lei. 

Art. 3° - Ficam convalidados o Primeiro e o Segundo Aditamentos do 
Protocolo de Intenções, bem como a Sétima alteração do Estatuto/Contrato do 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Colorado PR, 20 de Junho de 2023. 

 

 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

DECRETO N.º 061/2023 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições e as que lhe são conferidas pelo inciso I, letra “O” do Art. 73 da 

Lei Orgânica Municipal: 

DECRETA 
 

Art. 1º) – Fica EXONERADA a senhora FABIANA MALEZAN, portadora 

do RG n.º 4.449.550-3 SSP/PR e do CPF n.º 014.462.099-54 do Cargo 

Comissionado de Diretor de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, com 

vencimentos símbolo CC1, nomeada através do Decreto 004/2022. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 20 dias do mês de 

junho de 2023. 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AOS 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 13

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 20 dias do mês de 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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A Escola Municipal de Inajá comemora
“Semana do Meio Ambiente”

A Escola Municipal Doutor 
Narbal Oreste May real-
izou uma bela comem-

oração da Semana do Meio 
Ambiente, com vários eventos, 
inclusive com atividades extra-
classe.  Foi agregado o Projeto 
Pedagógico do escritor Thiago 
Cascabulho da escola Dou-
radinho e patrocinado pelo 
Centro de Tradições Gaúchas 
- CTG Brasil; subsidiária da Chi-
na Three Gorges; Ministério da 
Cultura e outros. 

O Projeto Douradinho 
é um programa cultural de 
incentivo à leitura e educa-
ção ambiental que deseja a 
preservação e recuperação 
das águas. 

O embaixador do projeto é 
o peixe cascudo Douradinho, 
personagem do livro infanto-
juvenil “Amiga Lata, Amigo 
Rio”. Por meio desta leitura e 
da realização de ações trans-

formadoras, objetiva incen-
tivar educadores, crianças, 
adolescentes e comunidade 
escolares, pensarem e agirem 
em defesa das águas. 

Foram doados alguns ex-
emplares do livro do escritor 
Thiago Cascabulho e acon-
teceram contos de história 
referente ao livro. Os alunos 
fizeram o plantio de mudas 
de hortaliças (hortaliças sus-
pensas em garrafas PET, usan-
do reciclagem), houve consci-
entização para a diminuição 
do uso de embalagens, no 
caso, copos descartáveis com 
a entrega de garrafas de água 
para cada aluno. 

Assim todos poderiam 
utilizar o mesmo recipiente 
para beber a água e ajudar 
na preservação do meio am-
biente. Foram realizadas ativi-
dades com pintura, colagem 
de resto de lápis apontado. 

Um maravilhoso pas-
seio na Prainha do Pito, da 
cidade de Inajá, onde os alu-
nos conheceram a Bacia do 
Rio Paranapanema, as matas 
ciliares, erosão, fotossíntese e 
muito mais. Foram feitos car-
tazes sobre a mata ciliar. 

 A atividade foi encerrada 

com a visita do escritor do 
livro, com a apresentação do 
escritor, rodada de perguntas, 
e respostas, autógrafos, com 
o escritor agradecendo a toda 
equipe escolar, Direção, Coor-
denação, Professores, Alunos, 
Secretária de Educação, Pre-
feito e demais envolvidos.
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PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   22/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

68/2023

08/05/2023

Página: 1 / 6

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  14.133/2021,  Art.  6,  XLI  e  alterações posteriores,  a  vista  do parecer  conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

19/06/2023
Pregão eletrônico
22/2023 - PE
68/2023

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA O DEPARTAMENTO DE
ODONTOLOGIA VINCULADO A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO.

Participante: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
35 TOUCA DESCARTAVEL SANFONADA COM ELASTICO PCT COM 100

UN
10,000 PCT 7,13 71,30

51 LUVAS LATEX TAMANHO P, COM 100 UNIDADES 150,000 CX 12,19 1.828,50

52 LUVAS LATEX TAMANHO PP, COM 100 UNIDADES 150,000 CX 12,19 1.828,50

226 GAZES DE PACOTES, COMPRESSAS GAZES HIDROFILAS NÃO
ESTEREIS

100,000 PCT 20,48 2.048,00

Total do Participante: 5.776,30

Participante: DENTAL MARIA LTDA

4 OBTURADOR PROVISORIO 25 G POTE 4,000 UN 8,37 33,48

7 HIDROXIDO DE CALCIO PA 2,000 FR 4,56 9,12

13 CIMENTO A BASE DE HIDROXIDO DE CALCIO, KIT. 4,000 UN 22,25 89,00

32 APLICADOR DESCARTAVEL - MICRO-BUSH 4,000 UN 8,76 35,04

33 APLICADOR DESCARTAVEL MEDIO-BUSH 4,000 UN 8,76 35,04

58 ESCOVA DENTAL ADULTO. 200,000 UN 1,05 210,00

91 RESINA Ae A2 5,000 UN 18,18 90,90

92 RESINA Ae A3 5,000 UN 18,18 90,90

101 BROCA CARBIDE TRANSMETAL 6,000 UN 13,10 78,60

103 BROCA CIRURGICA CARBIDE ZEKRYA LONGA 28MM 10,000 UN 14,55 145,50

112 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1014HL 20,000 UN 2,57 51,40

113 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1015 20,000 UN 2,57 51,40

114 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1014 20,000 UN 2,56 51,20
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
115 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1016 20,000 UN 2,56 51,20

116 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1016 HL 20,000 UN 2,56 51,20

117 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1012 10,000 UN 2,57 25,70

118 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1035 10,000 UN 2,57 25,70

119 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1036 10,000 UN 2,57 25,70

120 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1094 10,000 UN 2,57 25,70

122 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 2068 10,000 UN 2,99 29,90

123 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3070 10,000 UN 2,99 29,90

124 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 2135 F 10,000 UN 2,99 29,90

125 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 2135 10,000 UN 2,60 26,00

126 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3118 10,000 UN 2,99 29,90

127 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1112 10,000 UN 2,57 25,70

128 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 2112 10,000 UN 2,57 25,70

129 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3195 10,000 UN 2,57 25,70

130 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1090 10,000 UN 2,57 25,70

132 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO PONTA INATIVA 3082 10,000 UN 3,68 36,80

133 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1112 F 20,000 UN 2,57 51,40

134 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3118 F 20,000 UN 2,57 51,40

135 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3168 F 20,000 UN 2,57 51,40

136 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 1190 F 20,000 UN 2,57 51,40

137 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3195 F 20,000 UN 2,57 51,40

148 ESPATULAS DE NYLON FLEXIVEL 10,000 UN 4,40 44,00

156 CAPA PARA CARPULE INFANTIL 3,000 UN 55,88 167,64

158 BANDEIJAS PLASTICAS COLORIDAS TAMANHO 22X9X1,5 CM 10,000 UN 10,93 109,30

159 BANDEIJAS PLASTICAS COLORIDAS TAMANHO 22X12X1,5 CM 10,000 UN 14,31 143,10

221 APLICADOR DE HIDROXIDO DE CALCIO DYCAL AÇO INOX 10,000 UN 8,49 84,90

234 CLOREXIDINA 0,12% 1 LITRO 10,000 UN 22,35 223,50

Total do Participante: 2.491,42

Participante: FARMODONTO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

8 ANESTESICO SEM VASO CONSTRITOR COM 50 AMPOLAS 10,000 CX 118,25 1.182,50

10 ANESTESICO LIDOCAINA COM EPINEFRINA 50 TUBETES 50,000 CX 88,98 4.449,00

11 ANESTESICO MEPIVACAINA C/ 50 TUBETES 50,000 CX 117,57 5.878,50

Total do Participante: 11.510,00

Participante: JULIANO DE COSTA LTDA

3 EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA COMPRIMIDO 6,000 CX 10,06 60,36

5 LIXA (TIRA) DE AÇO 6MM COM 12 UNIDADES 3,000 CX 2,96 8,88Página: 3 / 6

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
6 LIXA (TIRA) DE AÇO 4MM COM 12 UNIDADES 6,000 CX 5,59 33,54

14 FLUOR NEUTRO COM SABOR EM GEL. 4,000 UN 4,25 17,00

21 SOLUÇÃO HEMOSTATICA TOPICA VIDRO 4,000 UN 13,75 55,00

27 LIQUIDO DE DAKIN EMBALAGEM 1 LITRO 6,000 UN 11,15 66,90

30 LÂMINAS DE BISTURI 15 CX COM 100. 1,000 CX 24,88 24,88

37 TIRAS DE POLIESTER - C/50 UNID 4,000 CX 1,54 6,16

39 SUGADOR DESCARTAVEL EMBALAGEM COM 40 UNIDADES 100,000 PCT 7,88 788,00

40 FITA PARA MATRIZ 5 MM 20,000 UN 1,13 22,60

41 FITA PARA MATRIZ 7 MM 10,000 UN 1,31 13,10

49 AGULHA LONGA C/100 3,000 CX 35,00 105,00

55 VASELINA SOLIDA POTE 500 GR 2,000 UN 28,00 56,00

56 CREME DENTAL ADULTO EMBALAGEM COM 50 GR 100,000 UN 1,63 163,00

59 ESCOVA DENTAL INFANTIL, COM CAPA PROTETORA. 200,000 UN 0,88 176,00

61 OTOSPORIN 10 ML SOLUÇÃO OTOLÓGICA 2,000 UN 13,75 27,50

64 TESTE DE VITALIDADE SPRAY, ENDO ICE 2,000 UN 31,00 62,00

74 REVELADOR PARA RAIO X 50,000 UN 11,19 559,50

75 FIXADOR PARA RAIO X 500 ML 50,000 UN 11,11 555,50

76 FILME RADIOGRAFICO, COM 150 UNIDADES 2,000 CX 180,00 360,00

77 CÂMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO COMPLETA 2,000 UN 197,50 395,00

79 BICARBONATO DE SODIO, EMBALAGEM 100 GR 5,000 UN 4,25 21,25

97 JOGO DE LIMA FLEXOFILE 1º SERIE 25 MM 10,000 CX 16,25 162,50

98 ESCOVA PARA PROFILAXIA ROBINSON 10,000 UN 0,94 9,40

143 KIT POSICIONADOR RADIOGRAFICO ADULTO AUTOCLAVAVEL 2,000 UN 51,45 102,90

144 KIT POSICIONADOR RADIOGRAFICO INFANTIL AUTOCLAVAVEL 2,000 UN 55,03 110,06

210 SERINGAS DESCARTAVEIS 10ML COM AGULHA 25X7 CX 50 UN 4,000 CX 18,13 72,52

212 BANDEIJA AUXILIAR DE COLUNA FIXA PARA EQUIPAMENTOS
ODONTOLOG

2,000 UN 225,21 450,42

Total do Participante: 4.484,97

Participante: MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

222 ANESTESICO LIDOCAINA COM FELIPRESSINA 50 TUBETES 50,000 CX 59,46 2.973,00

Total do Participante: 2.973,00

Participante: MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA

1 DESSENSIBILIZANTE SERINGA 2,000 UN 10,40 20,80

2 EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA LIQUIDO 3,000 UN 6,27 18,81

15 CARIOSTATICO VIDRO 2,000 UN 23,50 47,00

16 CONDICIONADOR ACIDO FOSFORICO GEL SERINGA. 25,000 UN 1,85 46,25
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
22 CAPSULAS DE AMALGAMA 10,000 UN 128,00 1.280,00

23 FORMOCRESOL 10 ML 4,000 UN 5,12 20,48

80 RESINA A1 SERINGA COM 4 GR 5,000 UN 10,30 51,50

81 RESINA A2 SERINGA COM 4 GR 5,000 UN 10,30 51,50

82 RESINA A3 SERINGA COM 4 GR 5,000 UN 10,30 51,50

83 RESINA A3.5 SERINGA COM 4 GR 5,000 UN 10,30 51,50

85 RESINA HERAEUS KULZER Z 350 4,000 UN 35,00 140,00

86 RESINA A1 Z100 2,000 UN 35,00 70,00

87 RESINA A2 Z100 5,000 UN 34,80 174,00

100 ESCOVA DE POLIMENTO CARBETO DE SILICIO TAÇA (GRAN MÉDIA)
CA

10,000 UN 27,35 273,50

149 ESPATULAS SIMPLES Nº24 AÇO INOX 10,000 UN 10,00 100,00

166 DESCOLADOR MOLT 9 10,000 UN 17,06 170,60

167 SONDA EXPLORADORA Nº 5 AÇO INOXIDAVEL 50,000 UN 7,53 376,50

168 PINÇA CLINICA PARA ALGODÃO 317 C, AÇO INOXIDAVEL 50,000 UN 10,22 511,00

170 SONDA MILIMETRADA AÇO INOXIDAVEL 10,000 UN 13,79 137,90

173 ESCAVADOR DE DENTINA 10,000 UN 7,85 78,50

192 TESOURAS CIRURGICAS IRIS 10,000 UN 15,90 159,00

236 RESINA A 4 SERINGA COM 4G 5,000 UN 10,42 52,10

Total do Participante: 3.882,44

Participante: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA

43 ALGODÃO EM ROLETES EMABALAGEM COM 100 UNIDADES 120,000 PCT 2,37 284,40

46 FRASCO DE ALMOTOLIA RETA 120 ML 6,000 UN 2,41 14,46

47 FRASCOS DE ALMOTOLIA CURVA 250ML 6,000 UN 3,39 20,34

109 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE ESFERICA Nº6 AÇO INOX 15,000 UN 5,03 75,45

110 BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE ESFERICA Nº8 AÇO INOX 15,000 UN 5,03 75,45

Total do Participante: 470,10

Participante: PLENA MEDICA HOSPITALAR LTDA

19 AGENTE UNIAO SINGLE BOND 3 MM 6,000 UN 39,50 237,00

28 HASTES FLEXIVEIS, CAIXA COM 75 UNIDADES 10,000 CX 1,94 19,40

31 AGUA OXIGENADA L 3,000 UN 6,67 20,01

36 SABONETE LIQUIDO - GALAO 5 LTS 4,000 UN 20,50 82,00

38 GAZE ESTERIL, DESCARTAVEL, MEDIDAS 7,5 CM X 7,5 CM, CAIXA CO 100,000 CX 0,55 55,00

42 FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 5,000 UN 4,07 20,35

44 ALCOOL 70% - LITRO 100,000 UN 5,08 508,00

45 FRASCOS DE ALMOTOLIA RETA 250ML 6,000 UN 3,45 20,70Página: 5 / 6

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
50 MASCARA CIRURGICA COM ELASTICO, CLIPS NASAL, EMBALAGEM

COM 5
50,000 CX 4,36 218,00

54 OCULOS DE PROTEÇÃO. 6,000 UN 4,78 28,68

57 CREME DENTAL INFANTIL, 50 GR, SABOR TUTTI FRUTTI 100,000 UN 2,01 201,00

67 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO 08 CM X 100 M 4,000 UN 39,24 156,96

68 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO 20 CM X 100 M 3,000 UN 84,49 253,47

69 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO 5 CM X 100 M 4,000 UN 27,50 110,00

72 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO 12 CM X 100 M 4,000 UN 52,10 208,40

73 FIO DE SUTURA NYLON AGULHADO 4.0 CAIXA COM 24 UNIDADES. 10,000 CX 30,99 309,90

161 CABO PARA ESPELHO BUCAL AÇO INOXIDAVEL 50,000 UN 3,95 197,50

208 DESINCRUSTANTE ACIDO OXIMAX RIOQUIMICA 1 LITRO 3,000 UN 55,02 165,06

211 SERINGAS DESCARTAVEIS 5ML COM AGULHA 25X7 CX 50 UN 4,000 CX 11,25 45,00

223 PEDRA POMES EXTRA FINA 100 GRAMAS 2,000 UN 4,39 8,78

224 LAMINAS DE BISTURI Nº12 COM 100UN 1,000 CX 24,72 24,72

227 FITA ADESIVA CREPE 5,000 UN 3,90 19,50

228 MASCARA KN95 (PACOTE COM 10 UNIDADES) 200,000 PCT 7,75 1.550,00

229 AVENTAL DESCARTAVEL TNT MANGA LONGA, NÃO ESTERIL 200,000 PCT 17,03 3.406,00

233 CLOREXIDINA 0,2% 1 LITRO 2,000 UN 11,25 22,50

Total do Participante: 7.887,93

Participante: PRIMEMED EQUIPAMENTOS LTDA

142 MICRO MOTOR ODONTOLOGICO 2,000 UN 430,00 860,00

145 APARELHO DE ULTRASSOM + JATO DE BICARBONATO 2,000 UN 1.700,00 3.400,00

201 APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR LED SEM FIO 2,000 UN 385,00 770,00

Total do Participante: 5.030,00

Participante: REDNOV FERRAMENTAS LTDA.

172 COMPRESSOR DE AR, ISENTO DE OLEO, SEM NECESSIDADE DE
LUBRIFI

2,000 UN 1.612,00 3.224,00

Total do Participante: 3.224,00

Participante: RGN INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

147 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CM 20,000 UN 25,50 510,00

162 ESPELHO BUCAL INOX N° 05 50,000 UN 4,20 210,00

169 SONDA ENDODONTICA RHEIN AÇO INOXIDAVEL 20,000 UN 10,51 210,20

175 AFASTADOR MINESSOTA 5,000 UN 10,30 51,50

177 FORCEPS ADULTO Nº1 5,000 UN 71,20 356,00

178 FORCEPS ADULTO Nº 101 5,000 UN 71,20 356,00

179 FORCEPS ADULTO Nº 16 5,000 UN 71,20 356,00

180 FORCEPS ADULTO Nº 150 5,000 UN 71,20 356,00Página: 6 / 6

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
181 FORCEPS ADULTO Nº 18 R 5,000 UN 71,20 356,00

182 FORCEPS ADULTO Nº 18 L 5,000 UN 71,20 356,00

183 FORCEPS ADULTO Nº 151 5,000 UN 71,20 356,00

184 FORCEPS ADULTO Nº 17 5,000 UN 71,20 356,00

185 FORCEPS ADULTO Nº 69 5,000 UN 71,20 356,00

186 FORCEPS ADULTO Nº 65 5,000 UN 71,20 356,00

187 FORCEPS INFANTIL Nº 1 5,000 UN 71,20 356,00

188 FORCEPS INFANTIL Nº 2 5,000 UN 71,20 356,00

189 FORCEPS INFANTIL Nº 17 5,000 UN 71,20 356,00

190 FORCEPS INFANTIL Nº 18D 5,000 UN 73,81 369,05

191 ALVEOLOTOMO 5,000 UN 90,50 452,50

Total do Participante: 6.431,25

Participante: SAO PAULO ARTIGOS HOSPITALARES LTDA

200 AVENTAL DE BORRACHA PLUMBIFERA PERIAPICAL TIPO BABADOR 2,000 UN 590,00 1.180,00

Total do Participante: 1.180,00

Participante: SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA

108 BOMBA VÁCUO, MINIMO 2 CONSULTORIOS, TURBINA COMPLETA EM
LIGA

2,000 UN 2.357,00 4.714,00

205 AUTOCLAVE ODONTOLOGICA 12 LITROS 2,000 UN 3.359,00 6.718,00

Total do Participante: 11.432,00

Participante: TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA

216 SACO PLASTICO TRANSPARENTE 10X25CM COM 100UN 3,000 UN 26,24 78,72

Total do Participante: 78,72

Total Geral: 66.852,13

Manter os serviços de atendimento odontologico 07.002.10.302.0011.2045.3.3.90.30.00 R$ 1,00
Manter os serviços de atendimento odontologico 07.002.10.302.0011.2045.3.3.90.30.00 R$ 1,00
Manter os serviços de atendimento odontologico 07.002.10.302.0011.2045.4.4.90.52.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

19 de Junho de 2023Ourizona,

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Berbardino Bogo , 175 - PABX/FAX  (44)3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
http://www.mandaguacu.pr.gov.br

PROCESSO Nº 192 / 2023- PMM
INEXIGIBILIDADE Nº: 121 / 2023 - PMM

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 25,  da Lei Federal nº
8.666/93, para a (o): Liquidação de cobrança por débitos ambientais junto ao Instituto
Água e Terra - IAT, tudo em conformidade com os documentos que instruem o Processo
de Inexigibilidade de Licitação nº 121/2023 - PMM. A empresa: FUNDO ESTADUAL DO
MEIO AMBIENTE, inscrita no CNPJ: 04.321.321/0001-49

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Valor :R$ 17.649,60

Adalberto Wilian Ferracin da Silva
Departamento de Meio Ambiente

RATIFICAÇÃO DO ATO DE  INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato do Departamento de Meio Ambiente tudo de conformidade com os
documentos que instituem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra
devidamente instituído. Publique-se.

Mandaguaçu, 19 de Junho de 2023

PREFEITO MUNICIPAL
MAURICIO APARECIDO DA SILVA
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________   

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 80-80/2023. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE SCANNER: Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas 
complementares e disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA: RCP NET 
WORKS - INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.196.858.0001/61. CONTRATANTE: 
Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  VALOR DO 
CONTRATO: R$ 3.850,00 (três mil, oitocentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 
Red. 38 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2023. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone(0xx44) 3332 1222-Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

                                    PORTARIA Nº. 021/2023  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, de 
27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 01(uma) diária, no valor de R$ 260,00(duzentos e sessenta reais), para 
Professora, Servidora Municipal da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes a Sra. 
IRSE DE ARAUJO FERREIRA, matricula nº 870. 
 

DATA VALOR 
DIÁRIA 

  DESTINOS                         MOTIVOS  

 
 
 20/06/2023 

    
 
R$ 260,00 

 
 
FOZ DO IGUAÇU/PR 

  
a) "XI Conferência Estadual dos 

Direitos da Criança e do 
Adolescente" 

           TOTAL                              R$ 260,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Prefeito Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado de ônibus particular. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 19 de junho de 2023 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 09-2023 

PROCESSO LICITATORIO Nº. 60-2023 
 

Ratifico o ato que declarou a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 25, III, 

da Lei nº 8.666/93, para a Contratação de Show Artístico do Cantor “JOÃO CARREIRO”, para 

as festividades comemorativas aos 68º Anos de Emancipação Política de Itaguajé-PR, através 

de seu representante exclusivo a empresa J S B PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita 
no CNPJ: Nº. 17.214.942/0001-75, para apresentação no dia 02/12/2023, com o valor de R$ 

102.000,00 (cento e dois mil reais). 
 

1-EMPRESA: 
J S B PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 
CNPJ: Nº. 17.214.942/0001-75 
ENDEREÇO: Rua Antonio Maria Coelho, 485  
CIDADE:  Campo Grande – MS - CEP 79.009-380. 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
Itaguajé, 19 de Junho de 2023 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                                       Prefeito Municipal 
Publique -se 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 09-2023 

PROCESSO LICITATORIO Nº. 60-2023 
 

Ratifico o ato que declarou a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 25, III, 

da Lei nº 8.666/93, para a Contratação de Show Artístico do Cantor “JOÃO CARREIRO”, para 

as festividades comemorativas aos 68º Anos de Emancipação Política de Itaguajé-PR, através 

de seu representante exclusivo a empresa J S B PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita 
no CNPJ: Nº. 17.214.942/0001-75, para apresentação no dia 02/12/2023, com o valor de R$ 

102.000,00 (cento e dois mil reais). 
 

1-EMPRESA: 
J S B PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 
CNPJ: Nº. 17.214.942/0001-75 
ENDEREÇO: Rua Antonio Maria Coelho, 485  
CIDADE:  Campo Grande – MS - CEP 79.009-380. 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
Itaguajé, 19 de Junho de 2023 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                                       Prefeito Municipal 
Publique -se 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
      Estado do Paraná  

   CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  ____________________________________________________________

 

Súmula:Súmula:CONCEDE APOSENTADORIA 

ESPECIAL DEFICIENTE 33/28 ANOS 

CONTRIBUIÇÃO E DÁ OUTRAS CONTRIBUIÇÃO

PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e à vista do disposto, 

acessível é a consubstanciada no artigo 12, inciso V, “c”, da Lei Complementar nº 

644/2022., e da Lei Municipal n.°144/1992, de 22 de novembro de 1992, que trata do 

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Paranapoema Paraná.  

DECRETA 

                                                                 Art. 1º - Fica aposentado voluntariamente 

servidor da Câmara Municipal de Paranapoema Paraná JAHIR DA CUNHA MESSIAS, 
no cargo de CONTROLADOR INTERNO, com proventos proporcionais e pela média 

aritmética dos maiores salários corrigidos desde junho de (1994), ou seja, no valor de R$ 

6.066,38 (seis mil sessenta e seis reais e trinta e oito centavos), reajustáveis na forma 

da Lei, com fundamento, acessível é a consubstanciada no artigo 12, inciso V, “c” da Lei 

complementar nº 644/2022 , nos termos do que consta, a partir de 19 de junho de 2023.                          

                                                              Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranapoema, aos 19 de junho de 2023. 

 

                                        SIDNEI FRAZATTO 
                                     PREFEITO MUNICIPAL  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51-51/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO MECÂNICA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO COM AS MESMAS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE DAS PEÇAS ORIGINAIS, DE 
ACORDO COM TABELA AUDATEX, PARA VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, 
ATENDENDO AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme condições, especificações e 
estimativas constantes no Termo de Referência do Anexo I, deste Edital. 

CONTRATADA: FABIANA ROSSETO - AUTO CENTER, sediada na Avenida Parigot de Souza, 
nº251, na cidade de Colorado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 29.148.617/0001-
30. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 36 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 
Red. 177 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.39.00.0 
Red. 178 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.39.00.0 
Red. 254 05.009.10.301.0048.2.306.3.3.90.39.00.0 
Red. 255 05.009.10.301.0048.2.306.3.3.90.39.00.0 
Red. 370 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.39.00.0 
Red. 371 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.39.00.0 
Red. 373 06.014.12.361.0034.2.245.3.3.90.39.00.0 
Red. 375 06.014.12.361.0034.2.246.3.3.90.39.00.0 
Red. 484 08.010.08.243.0050.6.207.3.3.90.39.00.0 
Red. 501 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.39.00.0 
Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
Red. 173 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.30.00.0 
Red. 174 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.30.00.0 
Red. 252 05.009.10.301.0048.2.306.3.3.90.30.00.0 
Red. 253 05.009.10.301.0048.2.306.3.3.90.30.00.0 
Red. 368 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.30.00.0 
Red. 368 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.30.00.0 
Red. 369 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.30.00.0 
Red. 372 06.014.12.361.0034.2.245.3.3.90.30.00.0 
Red. 374 06.014.12.361.0034.2.246.3.3.90.30.00.0 
Red. 482 08.010.08.243.0050.6.207.3.3.90.30.00.0 
Red. 497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 
 
Paranapoema/PR, 15 de junho de 2023. 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52-52/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO MECÂNICA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO COM AS MESMAS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS E CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE DAS PEÇAS ORIGINAIS, DE ACORDO COM TABELA 
AUDATEX, PARA VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, ATENDENDO AS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, conforme condições, especificações e estimativas constantes no Termo de Referência do 
Anexo I, deste Edital. 

CONTRATADA: VIAPARTS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, sediada na Avenida Heitor Alencar Furtado, nº7369, 
na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 07.257.649/0001-31. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 267.000,00 (duzentos e sessenta e sete mil reais). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 36 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 
Red. 177 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.39.00.0 
Red. 178 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.39.00.0 
Red. 254 05.009.10.301.0048.2.306.3.3.90.39.00.0 
Red. 255 05.009.10.301.0048.2.306.3.3.90.39.00.0 
Red. 370 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.39.00.0 
Red. 371 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.39.00.0 
Red. 373 06.014.12.361.0034.2.245.3.3.90.39.00.0 
Red. 375 06.014.12.361.0034.2.246.3.3.90.39.00.0 
Red. 484 08.010.08.243.0050.6.207.3.3.90.39.00.0 
Red. 501 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.39.00.0 
Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
Red. 173 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.30.00.0 
Red. 174 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.30.00.0 
Red. 252 05.009.10.301.0048.2.306.3.3.90.30.00.0 
Red. 253 05.009.10.301.0048.2.306.3.3.90.30.00.0 
Red. 368 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.30.00.0 
Red. 368 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.30.00.0 
Red. 369 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.30.00.0 
Red. 372 06.014.12.361.0034.2.245.3.3.90.30.00.0 
Red. 374 06.014.12.361.0034.2.246.3.3.90.30.00.0 
Red. 482 08.010.08.243.0050.6.207.3.3.90.30.00.0 
Red. 497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 
 
Paranapoema/PR, 15 de junho de 2023. 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

slocamento até o destino será realizado de ônibus particular.

a entra em vigor na data de sua publicação.

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                         Em, 19 de junho de 2023

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                       Prefeito Municipal

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 19 de Junho de 2023

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                       Prefeito Municipal

Publique -se

Prefeito Municipal de Paranapoema, aos aos 

                                        SIDNEI FRAZATTO
                                     PREFEITO MUNICIPAL 

junho de 2023.

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

Red. 497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0

de 2023.

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL



Desde 1960
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 101/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2023 

 
 
 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANTAS/COBERTORES 
 
Nome da Empresa: LUCIANA BISPO DOS SANTOS COMERCIO TEND TUDO 
 
CNPJ sob nº 27.328.461/0001-44 
 
Valor Total: R$ 5.685,00 (cinco mil, seiscentos e oitenta e cinco reais). 
 
 
Dotação Orçamentária: 
Red. 498 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.32.00.0 
Red. 270 05.009.10.302.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 
 
 

Paranapoema/PR, 19 de junho de 2023. 
 
 
 
 

     
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 56/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 17/2023 - PMO 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada: P. H. SANCHEZ PRODUÇÕES LTDA  
  
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE SHOW COM A DUPLA PEDRO SANCHEZ E THIAGO A SER 
REALIZADO NO DIA 23/06/2023 NA XVIII FESTA DO MILHO. 
 
Duração: 3 (três) meses 

 
Valor: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 
 
Fundamentação legal: Art. 75, II da Lei 14.133/2021 
 
Data da Assinatura: 20 de junho de 2023. 

 

Ourizona-PR, 20 de junho de 2023. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito 

 
 
  

 
 

 
AVISO HOMOLOGAÇÃO  

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO ELETRONICO   

Nº 014/2023-FMS 
 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório 
realizado por este Fundo Municipal de Saúde.. 
A Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei 10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, 
bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
227/2022, de 02 de Dezembro de 2022, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2023-
FMS, e adjudicar o seu objeto à AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO – PR, as 
empresas:  
 
Empresa: CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME- CNPJ 26.847.096/0001-11 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
31 1 COLAGENASE, ASSOCIADA COM 

CLORANFENICOL, DOSAGEM:0,6UI+1% 
USO:POMADA  30 G  

CRISTALIA 
CRISTALIA 

 BNG 200,00 13,50 2.700,00 

 
TOTAL 

 
2.700,00 

 
Empresa: CIRURGICA PRIME LTDA – CNPJ 46.116.717/0001-02 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
5 1 ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS (ÓLEO DE 

GIRASSOL) FR 2000 ML   
PROLINK   
PROLINK 

 FR 600,00 5,77 3.462,00 

 
TOTAL 

 
3.462,00 

 
Empresa: CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA.- CNPJ 01.328.535/0001-59 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
3 1 ÁCIDO ASCÓRBICO, 

DOSAGEM:100MG/ML AMPOLA 5 ML   
SANTISA 
R.M.S.: 
101860031 

 AMP 1.300,00 1,12 1.456,00 

13 1 BACLOFENO, CONCENTRAÇÃO:10MG   TEUTO 
R.M.S.: 
103700111 

 COMPR 8.000,00 0,13 1.040,00 

14 1 BENZILPENICILINA, 
APRESENTAÇÃO:BENZATINA, 
DOSAGEM:1.200.000UI FORMA FA 
RMACÊUTICA:PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL  

TEUTO 
R.M.S.: 
103700100 

 AMP 200,00 6,80 1.360,00 

19 1 CETOPROFENO, DOSAGEM:50MG/ML 
AMPOLA 2ML   

UNIAO 
QUIMICA 
R.M.S.: 
104970004 

 AMP 3.000,00 1,90 5.700,00 

20 1 CIMETIDINA 150MG/ML AMPOLA 2 ML   TEUTO 
R.M.S.: 
103700285 

 AMP 300,00 1,67 501,00 

21 1 CINARIZINA, DOSAGEM:75MG   RANBAXY 
R.M.S.: 
123520143 

 COMPR 12.000,00 0,37 4.440,00 

27 1 CLORETO DE SÓDIO, DOSAGEM:0,9% 
AMPOLA 10ML   

SAMTEC 
R.M.S.: 
155920004 

 AMP 200,00 0,34 68,00 

34 1 DEXAMETASONA, DOSAGEM:4MG/ML 
AMPOLA 2,5 ML   

TEUTO 
R.M.S.: 
103700287 

 AMP 1.000,00 1,87 1.870,00 

35 1 DIAZEPAM, DOSAGEM:5MG/ML  AMPOLA 
2ML   

TEUTO 
R.M.S.: 

 AMP 300,00 0,94 282,00 

  

 
 

103700511 
42 1 ENOXAPARINA, DOSAGEM 100MG/ML 

CARACTERÍSTICAS: SERINGA 
PREENCHIDA- SERINGA 0,4ML  

CRISTALIA 
R.M.S.: 
102980508 

 UNID 600,00 15,23 9.138,00 

43 1 EPINEFRINA, DOSAGEM:1MG/ML 
AMPOLA 1ML   

HYPOFARMA 
R.M.S.: 
103870082 

 AMP 500,00 1,11 555,00 

45 1 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA , DOSAGEM: 
10MG+250MG  

BELFAR 
R.M.S.: 
105710107 

 COMPR 12.000,00 0,38 4.560,00 

48 1 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
DOSAGEM:20MG/ML AMPOLA 1ML   

HIPOLABOR 
R.M.S.: 
113430125 

 AMP 1.000,00 1,19 1.190,00 

51 1 FENITOÍNA SÓDICA, DOSAGEM:50MG/ML 
AMPOLA 5ML   

TEUTO 
R.M.S.: 
103700507 

 AMP 150,00 1,85 277,50 

56 1 FLUMAZENIL 0,1MG/ML AMPOLA 5 ML   TEUTO 
R.M.S.: 
103700650 

 AMP 30,00 7,92 237,60 

61 1 GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE 
SÓDIO, CONCENTRAÇÃO:5%+0,9% 
APLICAÇÃO :SISTEMA FECHADO 
FRASCO 250ML  

J.P. R.M.S.: 
104910019 

 FR 2.000,00 4,49 8.980,00 

67 1 HALOPERIDOL, DOSAGEM:5MG/ML AMP 
1ML   

UNIAO 
QUIMICA 
R.M.S.: 
104970191 

 AMP 50,00 1,60 80,00 

69 1 HIDRALAZINA, DOSAGEM:20MG/ML 
AMPOLA 1ML   

CRISTALIA 
R.M.S.: 
102980089 

 AMP 100,00 6,06 606,00 

72 1 IMIPRAMINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:25MG    

CRISTALIA 
R.M.S.: 
102980023 

 COMPR 6.000,00 0,47 2.820,00 

75 1 LEVONORGESTREL, ASSOCIADO AO 
ETINILESTRADIOL, CONCENTRAÇÃO: 
0,15MG+0,0 3MG  

BIOLAB 
R.M.S.: 
109740061 

 COMPR 15.000,00 0,14 2.100,00 

80 1 MIDAZOLAM, DOSAGEM:1MG/ML 
AMPOLA 5ML   

HIPOLABOR 
R.M.S.: 
113430143 

 AMP 150,00 2,59 388,50 

88 1 PETIDINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50MG/ML AMPOLA 2ML   

UNIAO 
QUIMICA 
R.M.S.: 
104971339 

 AMP 100,00 2,84 284,00 

89 1 PROMETAZINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:25MG/ML AMPOLA 2ML   

HIPOLABOR 
R.M.S.: 
113430202 

 AMP 500,00 1,97 985,00 

91 1 RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE 
SÓDIO, APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO 
FRAS CO 500 ML  

J.P. R.M.S.: 
104910061 

 FR 1.000,00 5,56 5.560,00 

92 1 RISPERIDONA, DOSAGEM:2MG    PRATI 
DONADUZI 
R.M.S.: 
125680269 

 COMPR 5.000,00 0,17 850,00 

95 1 SERTRALINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50MG    

PRATI 
DONADUZI 
R.M.S.: 
125680271 

 COMPR 50.000,00 0,14 7.000,00 

 
TOTAL 

 
62.328,60 

 
Empresa : FERNAMED LTDA- CNPJ 04.759.433/0001-86 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
23 1 CLONIDINA CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO:0,10MG   
bohering  COMPR 2.000,00 0,27 540,00 

 
TOTAL 

 
540,00 

 
Empresa: FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ 39.749.232/0001-82 

  

 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
4 1 ÁCIDO TRANEXÂMICO, 

DOSAGEM:50MG/ML AMPOLA 5ML   
ZYDUS  AMP 100,00 4,80 480,00 

17 1 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1G, 
ENDOVENOSO   

BLAU  AMP 1.000,00 3,59 3.590,00 

 
TOTAL 

 
4.070,00 

 
Empresa: ILG COMERCIAL LTDA – CNPJ 20.657.155/0001-02 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
22 1 CLONAZEPAM, DOSAGEM:2MG   EMS EMS  COMPR 12.000,00 0,05 600,00 
44 1 ESCITALOPRAM OXALATO, 

DOSAGEM:10MG    
EMS EMS  COMPR 50.000,00 0,14 7.000,00 

49 1 ESTRADIOL VALERATO, ASSOCIADO 
COM NORETISTERONA, 
DOSAGEM:5MG+50MG/ML  AMPOLA 1ML  

EUROFARMA 
EUROFARMA 

 AMP 100,00 9,91 991,00 

73 1 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 
DOSAGEM:5MG (SUBLINGUAL)   

EMS ISORDIL  COMPR 200,00 0,26 52,00 

78 1 METILFENIDATO CLORIDRATO, 
DOSAGEM:10MG   

EMS EMS  COMPR 25.000,00 0,26 6.500,00 

81 1 NEOMICINA, ASSOCIADA COM 
BACITRACINA, 5MG+250UI/G - BISNAGA 
15 GR   

EMS EMS  BNG 1.000,00 2,72 2.720,00 

96 1 SIMETICONA, DOSAGEM: 75MG/ML 
(GOTAS) FR 10ML   

EMS EMS  FR 1.500,00 1,55 2.325,00 

 
TOTAL 

 
20.188,00 

 
Empresa : LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ 34.223.536/0001-98 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
6 1 ADENOSINA, DOSAGEM:3MG/ML 

AMPOLA 2ML   
HIPOLABOR 
HIPOLABOR 

 AMP 80,00 10,79 863,20 

36 1 DICLOFENACO, SAL POTÁSSICO, 
DOSAGEM:25MG/ML AMPOLA 3ML   

FARMACE 
FARMACE 

 AMP 800,00 1,06 848,00 

46 1 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA,  DOSAGEM: 
6,67MG+333MG/ML, FR 20 ML  

HIPOLABOR 
HIPOLABOR 

 FR 700,00 6,20 4.340,00 

 
TOTAL 

 
6.051,20 

 
Empresa: LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA – ME – CNPJ 48.097.911/0001-05 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
33 1 DESLORATADINA 0,5MG/ML FRASCO 100 

ML   
EUROFARMA 
EUROFARMA 

 FR 400,00 16,60 6.640,00 

39 1 DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500MG/ML 
AMPOLA 2 ML   

FARMACE 
FARMACE 

 AMP 1.000,00 1,38 1.380,00 

 
TOTAL 

 
8.020,00 

 
Empresa: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI ME 
                CNPJ 23.121.920/0001-63 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
99 1 VITAMINAS DO COMPLEXO B, 

COMPOSIÇÃO:B1,B2,B5,B6 E PP AMPOLA 
2ML   

HYPOFARMA  AMP 2.000,00 1,64 3.280,00 

 
TOTAL 

 
3.280,00 

 
Empresa: NOROESTE MEDICAMENTOS – EIRELLI – CNPJ 06.974.929/0001-06 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
9 1 AMINOFILINA, DOSAGEM:100MG    HIPOLABOR  COMPR 1.000,00 0,08 80,00 
18 1 CETOPROFENO, DOSAGEM:100MG, 

FORMA FARMACÊUTICA:PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL   

UNIÃOQUIMI
CA 

 FR 2.500,00 4,07 10.175,00 

24 1 CLONIDINA CLORIDRATO, BOEHRINGE  COMPR 2.000,00 0,33 660,00 

  

 
 

CONCENTRAÇÃO:0,15MG   R 
26 1 CLORETO DE POTÁSSIO, 

DOSAGEM:19,1% AMPOLA 10ML   
SAMTEC  AMP 100,00 0,41 41,00 

28 1 CLORETO DE SÓDIO, DOSAGEM:0,9% 
APLICAÇÃO: SISTEMA FECHADO FR 
500ML   

FRESENIUS  FR 12.000,00 4,95 59.400,00 

29 1 CLORETO DE SÓDIO, DOSAGEM:20% 
AMPOLA 10ML   

SAMTEC  AMP 400,00 0,41 164,00 

30 1 CLORPROMAZINA, DOSAGEM:5MG/ML 
AMPOLA 5 ML   

UNIÃOQUIMI
CA 

 AMP 50,00 1,89 94,50 

32 1 DESLANODÍDEO, DOSAGEM:0,2MG/ML 
AMPOLA 2 ML   

UNIÃOQUIMI
CA 

 AMP 50,00 1,77 88,50 

47 1 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 
DOSAGEM:4MG+ 500MG/ML AMPOLA 5ML  

HYPOFARMA  AMP 2.500,00 2,01 5.025,00 

50 1 ETILEFRINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:10MG/ML AMPOLA 1ML   

UNIÃOQUIMI
CA 

 AMP 50,00 1,53 76,50 

52 1 FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM: 
100MG/ML AMPOLA 2ML   

CRISTALIA  AMP 50,00 2,36 118,00 

54 1 FENTANILA CITRATO, 
DOSAGEM:0,05MG/ML  AMPOLA 10ML   

HIPOLABOR  AMP 100,00 2,36 236,00 

55 1 FITOMENADIONA, DOSAGEM:10MG/ML 
AMPOLA 1 ML   

CRISTALIA  AMP 100,00 1,75 175,00 

57 1 FOSFATO DE SÓDIO, 
APRESENTAÇÃO:ENEMA-  FR 130 ML   

JP  FR 200,00 5,90 1.180,00 

58 1 FUROSEMIDA, DOSAGEM:10MG/ML 
AMPOLA 2ML   

HYPOFARMA  AMP 400,00 1,31 524,00 

59 1 GENTAMICINA, DOSAGEM:40MG/ML 
AMPOLA 2ML   

HYPOFARMA  AMP 300,00 1,42 426,00 

60 1 GLICONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM:10%   HALEXSTAR  AMP 50,00 1,98 99,00 
62 1 GLICOSE, DOSAGEM:25% AMPOLA 10ML   SAMTEC  AMP 300,00 0,48 144,00 
65 1 GLICOSE, DOSAGEM:50% AMPOLA 10ML   SAMTEC  AMP 300,00 0,72 216,00 
68 1 HEPARINA SÓDICA, 

DOSAGEM:5.000UI/ML FRASCO 5ML   
HIPOLABOR  FR 20,00 16,52 330,40 

74 1 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 
DOSAGEM:20MG   

BIOLAB  COMPR 200,00 0,22 44,00 

77 1 METILERGOMETRINA MALEATO, 
DOSAGEM:0,2MG/ML AMPOLA 1ML   

UNIÃOQUIMI
CA 

 AMP 50,00 2,12 106,00 

79 1 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:5MG/ML AMPOLA 2ML   

HALEXSTAR  AMP 2.000,00 0,68 1.360,00 

86 1 OMEPRAZOL, DOSAGEM:40MG   BLAU  AMP 200,00 6,79 1.358,00 
90 1 RETINOL, ASSOCIADO COM 

AMINOÁCIDOS+METIONINA+ 
CLORANFENICOL, CONCENTRA ÇÃO: 
10.000UI+25MG+5MG+5MG/G (POMADA 
OFTÁLMICA) BISNAGA 3,5 G  

CRISTALIA  BNG 15,00 11,51 172,65 

97 1 SULFATO DE MORFINA 10MG/ML 
AMPOLA 1 ML   

HIPOLABOR  AMP 200,00 2,46 492,00 

 
TOTAL 

 
82.785,55 

 
Empresa: SANTO REMEDIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR EIRELI 
                 CNPJ 28.643.008/0001-95 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ACEBROFILINA, 

CONCENTRAÇÃO:10MG/ML  FR 120ML   
CIMED Nº DE 
REGISTRO 
14381013100
38 

 FR 500,00 10,25 5.125,00 

2 1 ACEBROFILINA, 
CONCENTRAÇÃO:5MG/ML FR 120 ML   

CIMED Nº DE 
REGISTRO 
14381013100
46 

 FR 500,00 7,11 3.555,00 

7 1 AMBROXOL CLORIDRATO, 
DOSAGEM:3MG/ML (XAROPE), FRASCO 
120ML   

FARMACE Nº 
DE 
REGISTRO 
11085003900
85 

 FR 500,00 4,09 2.045,00 

  

 
 
8 1 AMBROXOL CLORIDRATO, 

DOSAGEM:6MG/ML (XAROPE), FRASCO 
120ML   

FARMACE Nº 
DE 
REGISTRO 
11085003900
26 

 FR 500,00 3,75 1.875,00 

82 1 NIFEDIPINO, DOSAGEM:20MG    BRAINFARMA 
Nº DE 
REGISTRO 
15584016900
31 

 COMPR 8.000,00 0,19 1.520,00 

83 1 NIMESULIDA, DOSAGEM:100MG   CIMED Nº DE 
REGISTRO 
14381017700
39 

 COMPR 25.000,00 0,11 2.750,00 

87 1 ÓXIDO DE ZINCO, ASSOCIADO COM 
VITAMINA A+VITAMINA D (POMADA 
ASSADURA)  BISNAGA 45 GR  

CIMED Nº DE 
REGISTRO 
14381007900
44 

 BNG 700,00 3,12 2.184,00 

 
TOTAL 

 
19.054,00 

 
Declarando como vencedoras as empresas: LOTE 031 - Empresa- : CIRURGICA ITAMBE EIRELI 
ME- CNPJ 26.847.096/0001-11, no valor total de R$-2.700,00 ( Dois mile setecentos reais ); LOTE: 005  – 
EMPRESA: CIRURGICA PRIME LTDA – CNPJ 46.116.717/0001-02, no valor total de R$-3462,00 
(Trêsmil, quatrocentos e sessenta e dois reais );  LOTES 
03,13,14,19,20,21,27,34,35,42,43,45,48,51,56,61,67,69,72,75,8088,89,91,92 e 95, Empresa- : CLASSMED 
PRODUTOS HOSP. LTDA.- CNPJ 01.328.535/0001-59, no valor total de R$-62.328,60 ( Sessenta e 
doismil, trezentos e vinte e oito reais e sessenta centavos ); LOTE 23, Empresa- : FERNAMED LTDA- 
CNPJ 04.759.433/0001-86, no valor total de R$-540,00 ( Quinhentos e quarenta reais );  LOTES 04 e 17,– 
Empresa: FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ 39.749.232/0001-
82, no valor total de R$-4.070,00 ( Quatro mil e setenta reais ); LOTES 22,44,49,73,78,81 e 96, Empresa: 
ILG COMERCIAL LTDA – CNPJ 20.657.155/0001-02, no valor total de R$-20.188,00 ( Vinte mil, cento e 
oitenta e oito reais ); LOTES 06,36 e 46, Empresa: LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA – CNPJ 34.223.536/0001-98, no valor total de R$-6.051,20 ( Seis mil, cinquenta e 
um reais e vinte centavos ); LOTE 33 e 39, Empresa: LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA – ME – CNPJ 
48.097.911/0001-05, no valor total de R$-8.020,00 ( Oito mil e vinte reais  ); LOTE 99, Empresa: 
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI ME,   CNP J 
23.121.920/0001-63, no valor total de R$-3.280,00 ( Três mil e oitocentos reais  ); LOTE  
09,18,24,26,28,29,30,32,47,50,52,54,55,57,58,59,60,62,65,68,74,77,79,86,90 e 97, Empresa: NOROESTE 
MEDICAMENTOS – EIRELLI – CNPJ 06.974.929/0001-06,  no valor total de R$-82.785,55 ( Oitenta e 
dois mil, setecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos ); LOTES 01,02,07,08,82,83 E 87, 
Empresa: SANTO REMEDIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR EIRELI - CNPJ  
 
 
28.643.008/0001-95, no valor total de R$-19.054,00 ( Dezenove mil, cinquenta e quatro reais ). 
 
                                                    

Santo Inácio,20 de Junho  de 2023. 
 
 
 
 
 

Suellen Sefrian Turcato 
Secretaria Municipal De Saúde 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de 
construção relativos a insumos hidráulicos, pintura, madeiras em geral, 
estruturais, areia, conforme Termo de Referência ANEXO I. 
Secretarias Solicitantes: Departamento Municipal de Obras, Viação e Serviços, 
Departamento Municipal de Educação, Cultura e Esporte e Departamento 
Municipal de Assistência Social. 

Processo: 072/2023 

Modalidade: Pregão nº 030/2023 

Espécie: Presencial – Registro de Preço 

Tipo: Menor Preço por Item obtido pelo Maior Desconto Percentual (%) 
sobre a Tabela SINAPI 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Lei Complementar nº. 
155/2016, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 04 de julho de 2023. 

Horário Limite para Protocolo: 
08h:30min (oito horas e trinta minutos). 

Local: Departamento de Licitação 
 

Horário de Abertura: 09h:00min (nove horas). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo 
Inácio, Paraná. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 
030/2023, estará à disposição dos interessados a partir do dia 21 de junho de 
2023, no Departamento de Licitação situado no Paço Municipal ou através do 
pedido no e-mail licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônico 
www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência”. 

 
Santo Inácio/PR, 20 de junho de 2023. 

 
CIRO YUJI KOGA 

Portaria nº 227/2022 
Pregoeiro Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

D e c r e t o  n º  0 1 9 / 2 0 2 2      P á g i n a  1 | 1 
 

Decreto nº065 /2023 
 
Data: 20 de Junho  de 2023. 

 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, destinado ao 

reforço de dotação do orçamento vigente e, dá outras providências.  
 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e amparado pelo Artigo 5º da Lei Municipal nº 1.246/2022 (LOA/2023) de 11 de 
Novembro de 2022; 

 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
100.000,00(Cem  mil reais) destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 
09.002.10.301.0016.2.9054 Manutenção do Departamento de Saúde 
3.3.90.36 ficha 231 Serviços de Terceiros -Pessoa Fisica R$ 100.000,00 
Fonte 1303  
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o 
Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o cancelamento parcial e/ou total (art. 43, § 1º, Inciso 
III, Lei 4320/64) da seguinte dotação orçamentária: 
 
09.001.10.301.0016.2.901 Manutenção do Departamento de Saúde 
3.3.90.39 ficha 219 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica R$ 100.000,00 
Fonte 1303 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 20 DE JUNHO DE 
2023. 
 
 
 Cleber Geraldo da Silva 

             Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 87/2023  
 ID CONTRATO 1549 

 
PROCESSO ADM 59-2023  
CERTAME DISPENSA 38-2023 
CONTRATO 87/2023 
 
CONTRATANTE- PREFEITURA MUNICIPAL JARDIM OLINDA 

CONTRATADA:  Dalem Distribuidora EPI’S Ltda - EPP 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Aquisição de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI’S) para agentes de combate a endemias. 

DO VALOR TOTAL R$ 1.784,80 (mil setecentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

                 05.002.10.305.0008.2518.3.3.90.30.00.00 -  10494 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
                                                                                                                                                                                                                                                             

  DA VIGÊNCIA: vigência 20 de junho de 2023 a 20 agosto de 2023. 

FISCAL DE CONTRATO: Aurimeire Corrazza de Oliveira – Diretor Departamento Municipal Saúde 

DO FORO: Foro da Comarca de Paranacity PR 

Lucimar de Souza Morais 
 Prefeita Municipal 

 

 

T E R M O  D E  D I S P E N S A D E  L I C I T A Ç Ã O  38 / 2023 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

DATA: 19/06/2023       PROTOCOLO: 59 / 2023 PROCESSO: 59 
CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: DALEM - DISTRIBUIDORA DE EPI'S LTDA   - EPP 

Endereço: AVENIDA CARLOS GOMES, 509 
Bairro: ZONA 05   Cidade: Maringá - PR CEP: 87.015-200 

CNPJ: 82.262.718/0001-10  Insc. Estadual: ISENTO 

Telefone:  
OBJETO 

Contratação de empresa especializada para Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’S) para agentes de combate a 
endemias. 

JUSTIFICATIVA 
Considerando o Documento de Formalização de Demanda do Diretor do Departamento Municipal de Saúde em que justificadamente 
solicita a Contratação de empresa especializada para Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’S) para agentes de combate a 
endemias, pelo valor de R$ 1.784,80 (mil setecentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme proposta constante dos autos;  
  Considerando que foi procedida a realização de pesquisa de preços atestando que os valores da pretensa contratação refletem os 
praticados pelo mercado bem como haver saldo orçamentário suficiente para a despesa, conforme atestado pela Divisão de Contabilidade;  
  Considerando finalmente que o Agente de Contratação e a Assessoria Jurídica opinaram por ser dispensável a realização de licitação, 
resolve: 
  AUTORIZAR a contratação da empresa DALEM DISTRIBUIDORA DE EPI’S LTDA- EPP para a Contratação de empresa 
especializada para Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’S) para agentes de combate a endemias, pelo valor de R$ 
1.784,80 (mil setecentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos) por DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade com o disposto no 
art. 75 inciso II, da Lei nº 14.133/21, nos termos constantes dos autos. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0500210305000825193390300000 10494 MATERIAL DE CONSUMO 
ITEM(S) 

Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 
 1   1   29524   3.00 BOTA PVC CANO MÉDIO PRETA UN  55,00  165,00 
 1   2   29525   1.00 RESPIRADOR ALLTEC COM 2 FILTROS MASTT 2002 

VO/GA 
UN  80,00  80,00 

 1   3   29526   8.00 FILTRO QUIMICO VO/GA MASTT ALLTEC UN  25,00  200,00 
 1   4   29527   6.00 PROTETOR AURICULAR PLUG SILICONE C. A 36817 UN  1,50  9,00 
 1   5   29528   6.00 LUVA NITRICA STANDART S/FORRO VOLK TAM-9 UN  7,40  44,40 
 1   6   29529   3.00 ÓCULOS AMPLA VISÃO INCOLOR UN  25,00  75,00 
 1   7   29530   3.00 PERNEIRA DE BIDIN ALTA 5 TALAS UN  25,00  75,00 
 1   8   29531   6.00 CONJUNTO HERBICIDA UN  56,90  341,40 
 1   9   29532   6.00 BOTINA TIPO B. CLASSE I NOBUCK FORRADO UN  110,00  660,00 
 1   10   29533   6.00 ÓCULOS DE SEGURANÇA LENTE CINZA UN  4,50  27,00 
 1   11   29534   6.00 BLOQUEADORA SOLAR FPS 30 120G HENLAU UN  18,00  108,00 

Total:  1,784.80 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO 04/2023 – PMO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
que até as 08:20 horas do dia 10/07/2023 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 
1.014, estará recebendo os envelopes relativos à TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR REMANESCENTE DE 
OBRA REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE PISCINA AQUECIDA COBERTA, CONFORME PROJETO, 
MEMORIAIS E PLANILHAS. 

 
Os envelopes de habilitação serão abertos às 08:30 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor de 
Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 

Ourizona/PR, 20 de junho de 2023. 

 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

DO FORO: Foro da Comarca de Paranacity PR

Lucimar de Souza Morais
Prefeita Municipal

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Lucimar de Souza Morais
Prefeita Municipal

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

junho de 2023.

Ourizona-PR, 20 de junho de 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito



Desde 1960

GIONALe QUARTA-FEIRA, 21 DE JUNHO DE 2023
Nova Esperança nº 3578 - Colorado nº2665 11www.oregionaljornal.com.br

 

 
 

 
AVISO HOMOLOGAÇÃO  

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO ELETRONICO   

Nº 015/2023-FMS 
 
 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório 
realizado por este Fundo Municipal de Saúde.. 
A Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei 10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, 
bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
227/2022, de 02 de Dezembro de 2022, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2023-
FMS, e adjudicar o seu objeto à AQUISIÇÕES DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA 
SUPRIR O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO – PR, as 
empresas:  
Empresa: AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
                 CNPJ 37.885.137/0001-80 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
12 1 AVENTAL DESCARTÁVEL USO 

HOSPITALAR, 30 G/M2, MANGA LONGA, 
PUNHO COM EL ÁSTICO, BRANCA, 
TAMANHO ÚNICO, TNT 100% 
POLIPROPILENO  

ANADONA  UNID 2.000,00 1,38 2.760,00 

30 1 CINTO SEGURANÇA ; 
MATERIAL:NYLON; USO:FIXAÇÃO DE 
PESSOAS EM PRANCHA HOSPITALAR; 
COMPRIMENTO: 1,60M; LARGURA: 5CM  

SG  UNID 5,00 28,00 140,00 

53 1 ESTETOSCÓPIO, BIAURICULAR, 
ADULTO   

ADVANTIVE  UNID 60,00 10,00 600,00 

54 1 ESTETOSCÓPIO, BIAURICULAR, 
INFANTIL   

ADVANTIVE  UNID 10,00 12,00 120,00 

99 1 REANIMADOR MANUAL, SILICONE, 
CAPACIDADE:250ML, 
TAMANHO:NEONATAL   

FARMATEX  UNID 1,00 138,50 138,50 

100 1 REANIMADOR MANUAL, SILICONE, 
CAPACIDADE:500ML, 
TAMANHO:INFANTIL   

FARMATEX  UNID 1,00 138,50 138,50 

110 1 SERINGA, POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE: 5ML   

MEDIX  UNID 15.000,00 0,15 2.250,00 

138 1 TALA DE PAPELÃO IMOBILIZAÇÃO, 
TAMANHO:G   

SG  UNID 100,00 2,01 201,00 

139 1 TALA DE PAPELÃO IMOBILIZAÇÃO, 
TAMANHO:M   

SG  UNID 100,00 1,60 160,00 

TOTAL 6.508,00 
 
Empresa: CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME – CNPJ 26.847.096/0001-11 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
36 1 COLETOR PÉRFURO-CORTANTE, 

CAPACIDADE:13 L   
DESCARBOX  UNID 350,00 4,80 1.680,00 

TOTAL 1.680,00 
 
Empresa: CIRURGICA PRIME LTDA – CNPJ 46.116.717/0001-02 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
32 1 CLOREXIDINA DIGLUCONATO: 0,5%, 

APLICAÇÃO: SOLUÇÃO ALCOÓLICA 
FRASCO 100 ML  

RIOQUIMICA  
RIOQUIMICA 

 FR 50,00 2,76 138,00 

40 1 CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, MÁSCARA E 
TUBO EXTENSOR, ADULTO   

VITAL GOLD  
VITAL GOLD 

 UNID 30,00 6,99 209,70 

 

 
 
41 1 CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, MÁSCARA E 

TUBO EXTENSOR, INFANTIL   
VITAL GOLD  
VITAL GOLD 

 UNID 20,00 7,00 140,00 

49 1 ESFIGMOMANÔMETRO; 
CARACTERÍSTICAS: ANALÓGICO, 
FECHO EM METAL,TAMANHO I NFANTIL  

PREMIUM 
PREMIUM 

 UNID 15,00 60,00 900,00 

56 1 FITA ADESIVA, MATERIAL:CREPE, 
MONOFACE, LARGURA: 19MM, 
COMPRIMENTO:50M   

MISSNER 
MISSNER 

 UNID 120,00 3,43 411,60 

57 1 FITA HOSPITALAR, 
TIPO:MICROPOROSA, 
DIMENSÕES:CERCA DE 25MM ROLO 
4,5M   

CIEX CIEX  RL 800,00 1,90 1.520,00 

68 1 LÂMINA DE BISTURI, TAMANHO:Nº12, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL CX 100,00 
UNID  

UNIQMED 
UNIQMED 

 CX 5,00 24,00 120,00 

69 1 LÂMINA DE BISTURI, TAMANHO:Nº15, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL cx 100 unid   

UNIQMED 
UNIQMED 

 CX 10,00 24,00 240,00 

70 1 LÂMINA DE BISTURI, TAMANHO:Nº20, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL   CX 100 unid   

UNIQMED 
UNIQMED 

 CX 10,00 24,00 240,00 

98 1 REANIMADOR MANUAL, SILICONE, 
CAPACIDADE:2000ML, 
TAMANHO:ADULTO   

FOYOMED 
FOYOMED 

 UNID 1,00 135,60 135,60 

TOTAL                     4.054,90 
 
Empresa: CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA – CNPJ 01.328.535/0001-59 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ABAIXADOR DE LÍNGUA DE MADEIRA, 

TIPO: NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL  pct 
100 unid  

THEOTO  PCT 100,00 4,44 444,00 

2 1 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 
0,55x20MM (24GX3/4)   

SOLIDOR  UNID 6.000,00 0,06 360,00 

4 1 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 
13X4,5MM (26GX1/2)   

SOLIDOR  UNID 2.500,00 0,06 150,00 

6 1 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 
25X8MM (21GX1)   

SOLIDOR  UNID 20.000,00 0,06 1.200,00 

21 1 CATETER OXIGENOTERAPIA, TIPO 
ÓCULOS   

MARKMED  UNID 800,00 1,06 848,00 

23 1 CATETER PERIFÉRICO, 
DIAMETRO:18GAU (ABOCATH), 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL   

MEDIX  UNID 1.000,00 0,51 510,00 

24 1 CATETER PERIFÉRICO, 
DIAMETRO:20GAU (ABOCATH), 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL   

MEDIX  UNID 2.000,00 0,51 1.020,00 

25 1 CATETER PERIFÉRICO, 
DIAMETRO:22GAU (ABOCATH), 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL   

MEDIX  UNID 4.000,00 0,51 2.040,00 

26 1 CATETER PERIFÉRICO, 
DIAMETRO:24GAU (ABOCATH), 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL   

MEDIX  UNID 4.000,00 0,54 2.160,00 

27 1 CATETER PERIFÉRICO, TIPO ESCALPE, 
DIAMETRO:23GAU   

MEDIX  UNID 7.000,00 0,18 1.260,00 

28 1 CATETER PERIFÉRICO, TIPO ESCALPE, 
DIAMETRO:25GAU   

MEDIX  UNID 5.000,00 0,20 1.000,00 

31 1 CLOREXIDINA DIGLUCONATO:2% 
APLICAÇÃO:DEGERMANTE FRASCO 
1000 ML  

VIC PHARMA  FR 50,00 2,94 147,00 

35 1 COLETOR DE URINA, SISTEMA 
ABERTO, 
CAPACIDADE:2.000ML(SAQUINHO 
BARBANTE )  

MARKMED  UNID 12.000,00 0,44 5.280,00 

39 1 COMPRESSA GAZE, 100% ALGODÃO, 13 
FIOS/CM2, COM BRANCA pct 500 unid.  

SERRANA  PCT 2.000,00 11,33 22.660,00 

42 1 CURATIVO, FORMATO REDONDO, 
OPACO   

MEDIX  UNID 15.000,00 0,03 450,00 

48 1 ESFIGMOMANÔMETRO; 
CARACTERÍSTICAS: ANALÓGICO, 
FECHO EM METAL,TAMANHO A DULTO  

MEDICATE  UNID 100,00 69,31 6.931,00 

50 1 ESPÉCULO VAGINAL,  LUBRIFICAÇÃO, KOLPLAST  UNID 200,00 1,85 370,00 

 

 
 

TAMANHO GRANDE   
51 1 ESPÉCULO VAGINAL, LUBRIFICAÇÃO, 

TAMANHO MÉDIO   
KOLPLAST  UNID 600,00 1,40 840,00 

52 1 ESPÉCULO VAGINAL, LUBRIFICAÇÃO, 
TAMANHO PEQUENO   

KOLPLAST  UNID 400,00 1,35 540,00 

55 1 EXTENSOR EQUIPO SORO, P/ INFUSÃO 
SIMULTÂNEA, DUAS VIAS   

BIOMASS  UNID 800,00 0,65 520,00 

58 1 FRALDA DESCARTÁVEL, 
TAMANHO:GRANDE   

MAXCLEAN  UNID 500,00 1,69 845,00 

59 1 FRALDA DESCARTÁVEL, 
TAMANHO:MÉDIO   

MAXCLEAN  UNID 500,00 1,42 710,00 

60 1 FRASCO DE DIETA ENTERAL 300ML   BIOBASE  FR 3.000,00 0,91 2.730,00 
61 1 FRASCO-TIPO ALMOTOLIA, 

TRANSPARENTE, CAPACIDADE:250ML   
JPROLAB  FR 150,00 2,57 385,50 

72 1 LENÇOL DESCARTÁVEL, 
MATERIAL:PAPEL, MEDIDAS:50M/0,70M   

DESCARBOX  UNID 500,00 7,88 3.940,00 

73 1 LUVA CIRÚRGICA, ESTÉRIL, TAMANHO: 
6,0   

SANRO  PAR 200,00 1,18 236,00 

74 1 LUVA CIRÚRGICA, ESTÉRIL, TAMANHO: 
6,5   

SANRO  PAR 200,00 1,18 236,00 

75 1 LUVA CIRÚRGICA, ESTÉRIL, TAMANHO: 
8,0   

SANRO  PAR 200,00 1,22 244,00 

76 1 LUVA CIRÚRGICA, ESTÉRIL, 
TAMANHO:7,0   

SANRO  PAR 300,00 1,18 354,00 

77 1 LUVA CIRÚRGICA, ESTÉRIL, 
TAMANHO:7,5   

SANRO  PAR 300,00 1,18 354,00 

92 1 OXÍMETRO, TIPO:DEDO, ADULTO   WINNER  UNID 15,00 61,08 916,20 
104 1 SACO PLÁSTICO LIXO, 

CAPACIDADE:30L, COR:BRANCO 
LEITOSO, C/ SÍMBOLO DE   
SUBSTÂNCIA INFECTANTE  

RAVA  UNID 6.000,00 0,15 900,00 

106 1 SERINGA, POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE: 10ML   

MEDIX  UNID 12.000,00 0,22 2.640,00 

111 1 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
TAMANHO:10FR   

MARKMED  UNID 1.000,00 0,59 590,00 

112 1 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
TAMANHO:8FR   

MARKMED  UNID 500,00 0,58 290,00 

127 1 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:FOLEY, CALIBRE:Nº16, 2VIAS   

MEDIX  UNID 100,00 2,27 227,00 

129 1 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:FOLEY, CALIBRE:Nº18, 2VIAS   

MEDIX  UNID 50,00 2,24 112,00 

130 1 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:FOLEY, CALIBRE:Nº20, 2VIAS   

MEDIX  UNID 50,00 2,24 112,00 

131 1 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:FOLEY, CALIBRE:Nº14, 2 VIAS   

MEDIX  UNID 60,00 2,24 134,40 

134 1 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:URETRAL, CALIBRE:Nº10   

MARKMED  UNID 3.000,00 0,58 1.740,00 

135 1 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:URETRAL, CALIBRE:Nº12   

MARKMED  UNID 12.000,00 0,61 7.320,00 

145 1 TOUCA HOSPITALAR, COM ELÁSTICO 
EM TODA VOLTA - PCT 100 unid   

SP ODONTO  PCT 60,00 6,44 386,40 

159 1 UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO 250ML   UNITEC  UNID 30,00 11,27 338,10 
 
TOTAL 

                
74.470,60 

 
Empresa: CRISMED COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA-CNPJ 11.606.767/0001-85 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
78 1 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO, TAMANHO:GRANDE  CX 
100 unid   

Inoven  CX 300,00 12,50 3.750,00 

79 1 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, TAMANHO:MÉDIA  CX 100 
unid   

Inoven  CX 600,00 12,50 7.500,00 

80 1 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, TAMANHO:PEQUENO CX 
100 unid   

Inoven  CX 600,00 12,50 7.500,00 

 

 
 
84 1 MASCARA REFERÊNCIA N95, CLASSE 

PFF-2   
Nekkar  UNID 1.000,00 0,60 600,00 

94 1 PAPEL TOALHA BRANCO 1000 UNID   Remapel  PCT 600,00 7,75 4.650,00 
                          TOTAL 24.000,00 
 
Empresa: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING EIRELI – CNPJ 30.547.487/0001-98 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
91 1 OTOSCÓPIO, TIPO:CLÍNICO, COM 10 

ESPÉCULOS REUTILIZÁVEIS   
MIKATOS  UNID 1,00 235,79 235,79 

TOTAL 235,79 
 
Empresa: LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ 34.223.536/0001-98 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
7 1 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, TEOR 

ALCOÓLICO 70%, APRESENTAÇÃO: 
GEL   

CICLOFARMA 
CICLOFARMA 

 FR 1.200,00 8,59 10.308,00 

37 1 COLETOR PÉRFURO-CORTANTE, 
CAPACIDADE:7 L   

DESCARBOX 
DESCARBOX 

 UNID 200,00 3,56 712,00 

46 1 EQUIPO ,TIPO DE EQUIPO: P/ 
NUTRIÇÃO ENTERAL   

DESCARPAC
K 
DESCARPAC
K 

 UNID 3.000,00 1,02 3.060,00 

                        TOTAL 14.080,00 
 
Empresa: M.TESTA CONFECCAO ME – CNPJ 23.829.339/0001-09 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
81 1 MÁSCARA CIRÚRGICA, 3 CAMADAS C/ 

ELÁSTICO E CLIP NASAL EMBUTIDO   
PROPRIO 
MASCARA 

 UNID 60.000,00 0,07 4.200,00 

TOTAL 4.200,00 
 
Empresa: MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA 
                CNPJ 30.881.804/0001-08 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
47 1 EQUIPO MACRO GOTAS,TIPO DE 

EQUIPO:DE INFUSÃO   
GLOMED 
GLOMED 

 UNID 12.000,00 0,67 8.040,00 

71 1 LÂMINA DE BISTURI, TAMANHO:Nº22, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL   cx 100 unid   

MEDIX MEDIX  CX 10,00 24,40 244,00 

88 1 ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, 
COLAR CERVICAL, MATERIAL 
POLIETILENO, RE 
VESTIMENTO:ACOLCHOADO, TIPO 
FECHO:VELCRO TAMANHO G  

RESGATE 
RESGATE 

 UNID 20,00 12,60 252,00 

89 1 ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, 
COLAR CERVICAL, MATERIAL 
POLIETILENO, RE 
VESTIMENTO:ACOLCHOADO, TIPO 
FECHO:VELCRO TAMANHO M  

RESGATE 
RESGATE 

 UNID 20,00 12,45 249,00 

90 1 ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, 
COLAR CERVICAL, MATERIAL 
POLIETILENO, RE 
VESTIMENTO:ACOLCHOADO, TIPO 
FECHO:VELCRO TAMANHO P  

RESGATE 
RESGATE 

 UNID 20,00 12,45 249,00 

128 1 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:FOLEY, CALIBRE:Nº12, 2VIAS   

MEDIX MEDIX  UNID 60,00 2,27 136,20 

132 1 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:FOLEY, CALIBRE:Nº10, 2VIAS   

MEDIX MEDIX  UNID 50,00 2,24 112,00 

                        TOTAL 9.282,20 
 
Empresa: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI ME 
                CNPJ 23.121.920/0001-63 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
16 1 CÂNULA OROFARÍNGEA GUEDEL, 

TAMANHO Nº01, ESTÉRIL   
ADVANTIVE  UNID 10,00 2,40 24,00 

18 1 CÂNULA OROFARÍNGEA GUEDEL, 
TAMANHO Nº03, ESTÉRIL   

ADVANTIVE  UNID 10,00 2,15 21,50 

19 1 CÂNULA OROFARÍNGEA GUEDEL, 
TAMANHO Nº04, ESTÉRIL   

ADVANTIVE  UNID 10,00 2,40 24,00 

 

 
 
38 1 COLETOR URINA SISTEMA FECHADO, 

CAPACIDADE:2.000ML   
NAYR  UNID 100,00 3,45 345,00 

63 1 GEL CONDUTOR PARA ULTRASSOM 
FRASCO DE 1 KG   

CONTATOGE
L 

 FR 20,00 5,63 112,60 

87 1 ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL   SSPLUSS  UNID 20,00 3,94 78,80 
102 1 SABONETE LIQUIDO  GALÃO 5000 ml   PREMISSE  GL 40,00 19,13 765,20 
113 1 SONDA TRATO DIGESTIVO, 

APLICAÇÃO:ORO OU NASOGÂSTRICA, 
MODELO:LEVINE, T AMANHO: CURTA, 
CALIBRE: Nº06  

BIOBASE  UNID 30,00 0,64 19,20 

115 1 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU NASOGÂSTRICA, 
MODELO:LEVINE, T AMANHO: CURTA, 
CALIBRE: Nº10  

BIOBASE  UNID 30,00 0,66 19,80 

116 1 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU NASOGÂSTRICA, 
MODELO:LEVINE, T AMANHO: CURTA, 
CALIBRE: Nº12  

BIOBASE  UNID 30,00 0,68 20,40 

117 1 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU NASOGÂSTRICA, 
MODELO:LEVINE, T AMANHO: CURTA, 
CALIBRE: Nº14  

BIOBASE  UNID 30,00 0,78 23,40 

118 1 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU NASOGÂSTRICA, 
MODELO:LEVINE, T AMANHO: CURTA, 
CALIBRE: Nº16  

BIOBASE  UNID 1.000,00 0,70 700,00 

119 1 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU NASOGÂSTRICA, 
MODELO:LEVINE, T AMANHO: CURTA, 
CALIBRE: Nº20 

BIOBASE  UNID 30,00 0,78 23,40 

120 1 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU NASOGÂSTRICA, 
MODELO:LEVINE, T AMANHO: LONGA, 
CALIBRE: Nº08  

BIOBASE  UNID 30,00 0,79 23,70 

121 1 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU NASOGÂSTRICA, 
MODELO:LEVINE, T AMANHO: LONGA, 
CALIBRE: Nº12  

BIOBASE  UNID 30,00 0,79 23,70 

122 1 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU NASOGÂSTRICA, 
MODELO:LEVINE, T AMANHO: LONGA, 
CALIBRE: Nº14  

BIOBASE  UNID 30,00 0,84 25,20 

123 1 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU NASOGÂSTRICA, 
MODELO:LEVINE, T AMANHO: LONGA, 
CALIBRE: Nº16  

BIOBASE  UNID 30,00 0,85 25,50 

124 1 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU NASOGÂSTRICA, 
MODELO:LEVINE, T AMANHO: LONGA, 
CALIBRE: Nº20  

BIOBASE  UNID 30,00 0,95 28,50 

133 1 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:URETRAL,  CALIBRE:Nº14   

BIOBASE  UNID 100,00 0,79 79,00 

140 1 TALA DE PAPELÃO IMOBILIZAÇÃO, 
TAMANHO:P   

SS 
RESGATES 

 UNID 100,00 1,26 126,00 

141 1 TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL, 
ESCALA:ATÉ 45GRAU, USO:AXILAR E 
ORAL, C/ A LARMES  

G-TECH  UNID 50,00 9,89 494,50 

151 1 TUBO ENDOTRAQUEAL, TAMANHO 3,5   NAYR  UNID 10,00 2,81 28,10 
 
TOTAL 

 
3.031,50 

 
Empresa: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI ME – CNPJ 27.330.244/0001-99 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
66 1 HIPOCLORITO DE SÓDIO, 

CONCENTRAÇÃO: TEOR 1%DE CLORO 
ATIVO   

CICLO FARMA  LTS 500,00 2,50 1.250,00 

 
TOTAL 

 
1.250,00 

 

 

 
 
Empresa: NOROESTE MEDICAMENTOS – EIRELLI – CNPJ 6.974.929/0001-06 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
3 1 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 

1,20X40MM (18GX1 1/2)   
MEDIX  UNID 2.000,00 0,07 140,00 

8 1 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO 70%, APRESENTAÇÃO: 
LÍQUIDO   

SUPERVALE  FR 1.500,00 4,74 7.110,00 

13 1 BOLSA OSTOMIA, MATERIAL: 
PLÁSTICO, APLICAÇÃO: COLOSTOMIA E 
ILEOSTOMIA,  1 PEÇA (PLACA E BOLSA 
ACOPLADAS)  

CONVATEC  UNID 120,00 13,42 1.610,40 

15 1 CÂNULA OROFARÍNGEA GUEDEL, 
TAMANHO Nº0, ESTÉRIL   

DESCARPAC
K 

 UNID 10,00 2,90 29,00 

17 1 CÂNULA OROFARÍNGEA GUEDEL, 
TAMANHO Nº02, ESTÉRIL   

DESCARPAC
K 

 UNID 10,00 2,00 20,00 

20 1 CÂNULA OROFARÍNGEA GUEDEL, 
TAMANHO Nº05, ESTÉRIL   

DESCARPAC
K 

 UNID 10,00 3,00 30,00 

22 1 CATETER PERIFÉRICO, 
DIAMETRO:16GAU (ABOCATH), 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL   

MEDIX  UNID 3,00 0,59 1,77 

34 1 COLCHÃO - USO HOSPITALAR, 
INFLÁVEL, TIPO CAIXA DE OVO   

AG  UNID 2,00 178,37 356,74 

43 1 DETERGENTE ENZIMATICO FRASCO 
COM 1000 ML   

PRO LINK  FR 250,00 16,10 4.025,00 

44 1 ELETRODO,TAMANHO ADULTO, 
ADESIVO HIPOALERGÊNICO, PARA 
MONITORIZAÇÃO CA RDÍACA  

MEDIX  UNID 10.000,00 0,21 2.100,00 

45 1 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, TAMANHO: 
10 CM ROLO 100 M  

CIEX  RL 50,00 41,48 2.074,00 

67 1 INDICADOR BIOLÓGICO, 
APRESENTAÇÃO:AUTOCONTIDO, 
AMPOLA COM MEIO DE CULTURA  

CLEAN UP  UNID 250,00 2,07 517,50 

82 1 MASCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO 
ADULTO   

DESCARPAC
K 

 UNID 40,00 6,00 240,00 

83 1 MASCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO 
INFANTIL   

DESCARPAC
K 

 UNID 20,00 6,00 120,00 

85 1 MÁSCARA RESPIRATÓRIA, 
APLICAÇAO:TIPO VENTURI, TAMANHO: 
ADULTO, CARACTE RÍSTICAS:6 
CONECTORES COM ESCALA DE CORES  

ADVANTIVE  UNID 5,00 7,87 39,35 

86 1 MÁSCARA RESPIRATÓRIA, 
APLICAÇÃO:TIPO VENTURI, TAMANHO: 
INFANTIL, CARAC TERÍSTICAS:6 
CONECTORES COM ESCALA DE CORES  

AVANTEIVE  UNID 5,00 7,75 38,75 

93 1 OXÍMETRO, TIPO:DEDO, INFANTIL   WINNER  UNID 2,00 120,00 240,00 
103 1 SACO PLÁSTICO LIXO, 

CAPACIDADE:100L, COR:BRANCO 
LEITOSO, C/ SÍMBOLO DE  SUBSTÂNCIA 
INFECTANTE - PCT 100 unid.  

BELAPLAST  PCT 40,00 36,45 1.458,00 

114 1 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:ORO OU NASOGÂSTRICA, 
MODELO:LEVINE, T AMANHO: CURTA, 
CALIBRE: Nº08  

BIOSANI  UNID 30,00 0,64 19,20 

125 1 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:RETAL, CALIBRE:Nº14, 
COMPRIMENTO:CERC A 40CM  

BIOSANI  UNID 20,00 0,84 16,80 

126 1 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
APLICAÇÃO:RETAL, CALIBRE:Nº18, 
COMPRIMENTO:CERC A 40CM  

BIOSANI  UNID 20,00 0,88 17,60 

136 1 SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:URETRAL, CALIBRE:Nº8   

BIOSANI  UNID 100,00 0,61 61,00 

146 1 TUBO ENDOTRAQUEAL, SILICONE, 
TAMANHO 4,0   

GLOMED  UNID 40,00 3,25 130,00 

147 1 TUBO ENDOTRAQUEAL, SILICONE, 
TAMANHO 5,0   

GLOMED  UNID 40,00 3,25 130,00 

148 1 TUBO ENDOTRAQUEAL, SILICONE, 
TAMANHO 6,5   

GLOMED  UNID 40,00 3,25 130,00 

 

 
 
149 1 TUBO ENDOTRAQUEAL, SILICONE, 

TAMANHO 7,5   
GLOMED  UNID 40,00 3,25 130,00 

150 1 TUBO ENDOTRAQUEAL, SILICONE, 
TAMANHO 8,0   

GLOMED  UNID 40,00 3,25 130,00 

152 1 TUBO HOSPITALAR, MATERIA L: 
SILICONE, FORMATO:CIRCULAR, 
TIPO:LISO, TAMANHO:Nº202, DIAMETRO 
ESTERNO:CERCA DE 10MM, DIAMETRO 
INTERNO: CERCA DE 5MM  

MEDICONE  MT 60,00 9,07 544,20 

TOTAL 21.459,31 
 
Empresa: RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
                 CNPJ   35.042.079/0001-06 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
9 1 ATADURA, CREPE, MATERIAL: 100% 

ALGODÃO, IMENSÕES:10CM, 
GRAMATURA 13FI OS/CM2 , Rolo   1,80 
m   

erimar erimar  RL 4.000,00 0,29 1.160,00 

10 1 ATADURA, CREPE, MATERIAL: 100% 
ALGODÃO, IMENSÕES:15CM, 
GRAMATURA 13FI OS/CM2 -  rolo 1,80 m   

erimar erimar  RL 3.000,00 0,37 1.110,00 

11 1 ATADURA, CREPE, MATERIAL: 100% 
ALGODÃO, IMENSÕES:20CM, 
GRAMATURA 13FI OS/CM2 - 1,80 m  

erimar erimar  RL 2.000,00 0,46 920,00 

TOTAL 3.190,00 
 
Empresa: SALVI E LOPES E CIA LTDA – CNPJ 82.478.140/0001-34 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
33 1 CLOREXIDINA DIGLUCONATO:2% 

APLICAÇÃO:SOLUÇÃO TÓPICA FRASCO 
1000 ML  

VICPHARMA 
clorexidina 
diglunato:2%, 
aplicação:soluç
ão tópica 

 FR 30,00 7,97 239,10 

95 1 PINÇA CIRÚRGICA, AÇO INOXIDÁVEL, 
MODELO: ANATÔMICA, 14CM   

CASSIFLEX 
pinça cirúrgica, 
aço inoxidável, 
modelo: 
anatômica 

 UNID 3,00 14,98 44,94 

107 1 SERINGA, POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE: 1ML   

INJEX seringa, 
polipropileno, 
capacidade: 
1ml 

 UNID 500,00 0,15 75,00 

137 1 SUPORTE SACO HAMPER, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE: 100L   

RENASCER 
suporte saco 
hamper, 
material: aço 
inoxidável, cap 

 UNID 1,00 400,00 400,00 

TOTAL 759,04 
 
Empresa: VERDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ 37.882.886/0001-54 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
5 1 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 

25X7MM (22GX1)   
TKL TKL  UNID 20.000,00 0,06 1.200,00 

29 1 CATETER PERIFÉRICO, TIPO ESCALPE, 
DIAMETRO:27GAU   

MEDIX MEDIX  UNID 1.500,00 0,20 300,00 

108 1 SERINGA, POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE: 20ML   

SR SR  UNID 10.000,00 0,26 2.600,00 

109 1 SERINGA, POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE: 3ML   

SR SR  UNID 12.000,00 0,12 1.440,00 

                        TOTAL 5.540,00 
 
Declarando como vencedoras as empresas: LOTE 12,30,53,54,99,100,110,138 E 139 - Empresa- : 
AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
37.885.137/0001-80, no valor total de R$-6.508,00 ( Seis mil, quinhentos e oito reais ). ); LOTE: 
36  – EMPRESA: CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME – CNPJ 26.847.096/0001-11, no valor total 
de R$-1.680,00 ( hum mil, seiscentos e oito reais  );  LOTES 32,40,41,49,56,57,68,69,70 e 98, 

 

 
 
Empresa- : CIRURGICA PRIME LTDA – CNPJ 46.116.717/0001-02, no valor total de R$-
4.054,90 ( Quatro mil, cinquenta e quatro reais e noventa centavos ); LOTE 
01,020,04,06,21,23,24,25,26,27,28,31,35,39,42,48,50,51,52,55,58,59,60,61,72,73,74,75,76,77,92,1
04,106,111,112,127,129,130,131,134,135,145 e 159, Empresa: CLASSMED PRODUTOS HOSP. 
LTDA – CNPJ 01.328.535/0001-59, no valor total de R$-74.470,60 ( Setenta e quatro mil, 
quatrocentos e setenta reais e sessenta centavos ); LOTES 78,79,80,84 e 94, Empresa:  CRISMED 
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA-CNPJ 11.606.767/0001-85, no valor total de 
R$-24.000,00 (Vinte e quatro mil reais ); LOTE: 91, Empresa: DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS BOEING EIRELI – CNPJ 30.547.487/0001-98, no valor total de R$-235,79 ( 
Duzentos e trinta e cinco reais e setenta e nove centavos ); LOTES:07,37 e 46, Empresa: LICITE 
SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ 34.223.536/0001-98, no 
valor total de R$-14.080,00 ( Quatorze mil, oitenta reais ); LOTES 81, Empresa: Empresa: 
M.TESTA CONFECCAO ME – CNPJ 23.829.339/0001-09, no valor total de R$-4.200,00 ( Quatro 
mil e duzentos reais ); LOTES 47,71,88,89,90,128 E 132, ,  no valor total de R$-9.282,20 ( Nove 
mil, duzentos e oitenta e dois reais e vinte centavos 
);LOTES16,18,19,38,87,102,113,115,116,117,118,119,120,121,122,123,124,133,140,141 e 151, 
Empresa: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI 
ME, CNPJ 23.121.920/0001-63  no valor total de R$-3.031,50 ( Três mil, trinta e um reais e 
cinquenta centavos ); LOTE 66, Empresa: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES EIRELI ME – CNPJ 27.330.244/0001-99, no valor total de R$-1.250,00 ( Hum 
mil, duzentos e cinquenta reais); LOTE 
03,08,13,15,17,20,22,34,43,44,45,67,82,83,85,86,93,103,114,125,126,136,146,147,148,149,150 E 
152, Empresa: NOROESTE MEDICAMENTOS – EIRELLI – CNPJ 6.974.929/0001-06, no valor 
total de R$-21.459,31 ( Vinte e um mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e trinta e um centavos 
); LOTE 09,10 e 11, Empresa: RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ   35.042.079/0001-06, no valor total de R$-3.190,00 ( 
Três mil, cento e noventa reais );  LOTES 33,95,107 e 137, Empresa: SALVI E LOPES E CIA 
LTDA – CNPJ 82.478.140/0001-34, no valor total de R$-759,04 ( Setecentos e cinquenta e nove 
reais e quatro centavos ) e LOTES 05,29,108 e 109, Empresa: VERDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ 37.882.886/0001-54, no valor total de R$-5.540,00 ( Cinco mil, 
quinhentos e quarenta reais ). 
 

Santo Inácio,     19   de   Junho  de 2023. 
 
 
 
 
 

Suellen Sefrian Turcato 
Secretaria Municipal De Saúde 

SUELLEN 
SEFRIAN 
TURCATO:05155
786908

Assinado de forma 
digital por SUELLEN 
SEFRIAN 
TURCATO:05155786
908

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  068/2023-PMSI 
Processo dispensa nº 030/2023 
Contratante: Município De Santo Inácio 

Contratado: Railan Henrique Menezes De Lima-Gás, CNPJ: 32.670.020/0001-66. 
Objeto do Contrato: Aquisição De Vasilhame De Cilindros De Gás Glp P45, Para 

A Cozinha Piloto Municipal. 
Valor do Contrato: R$4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais). 

Prazo de vigência do Contrato: 18/09/2023. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 

Data de Assinatura do Contrato: 19 de junho de 2023. 
 

Geny Violatto 
Prefeita Municipal 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  069/2023-PMSI 
PROCESSO DISPENSA nº 025/2023 

Contratante: Município De Santo Inácio 
Contratado: Macini Comércio e Exportação Ltda, CNPJ 32.486.081/0001-78. 

Objeto do Contrato: Aquisição de pares de tênis escolares para composição do 
uniforme escolar dos alunos da rede de ensino público do município de Santo 

Inácio/PR. 
Valor do Contrato: R$ 40.800,00 (Quarenta Mil e Oitocentos Reais). 

Prazo de vigência do Contrato: 31/12/2023. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 

Data de Assinatura do Contrato: dezenove dias de junho de 2023. 
 

Geny Violatto 
Prefeita Municipal 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 032/2023 tudo em conformidade com 

os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II do 

Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa ML SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Maringá, estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ sob nº. 28.491.296/0001-00, quanto a Aquisição de toner original do tipo HP 

W1030XC, para atender a necessidade dos diversos departamentos municipais. 

O valor total depreendido para a aquisição é de R$ R$ 12.750,00 (doze mil, setecentos 

e cinquenta reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo encontra-se 

devidamente instruído. 

Publique. 

 

Santo Inácio-PR, 20 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

Geny Violatto 
Prefeita Municipal 

GENY 
VIOLATTO:2
780387297
2

Assinado de 
forma digital 
por GENY 
VIOLATTO:278
03872972

 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
  
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de nº. 003/2023-FMS tudo em conformidade com os 
documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no Artigo 25, inciso I da 
Lei nº. 8.666/93, combinado com o Artigo 26 da mesma lei a favor da empresa FUNDAÇÃO 
VALE DO PARANAPANEMA, CNPJ: CNPJ: 77.251.544/0001-50,  para o Chamamento 
Público nº 001/2023-FMS Objeto: SERVIÇOS DE SAÚDE, PESSOAS JURÍDICAS, PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS BÁSICOS E ESPECIALIZADOS COMPLEMENTARES DE 
SAÚDE EM ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO. 

O valor total depreendido com a formalização do contrato será de R$ R$ 
400.000,00 ( Quatrocentos mil reais),  dividido em 12 ( doze )/mês. 
 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93 vezes que o processo encontra-
se devidamente instruído. 

 
                  Publique. 

 
Santo Inácio/PR, 20  de  Junho de 2023. 

 
 
 
 
 

 
          Suellen Sefrian Turcato 

Secretaria Municipal De Saúde 
 

SUELLEN 
SEFRIAN 
TURCATO:05
155786908

Assinado de 
forma digital por 
SUELLEN SEFRIAN 
TURCATO:051557
86908
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 39-2.023 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. 

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53. 
 
CONTRATADO:  VITOR YAGO GONÇALVES PRODUÇÕES ME, inscrita no CNPJ: Nº. 

34.513.386/0001-57. 
 
OBJETO:  Contratação de Show Artístico da Dupla “BRENNO E MATHEUS”, para as 

festividades comemorativas aos 68º Anos de Emancipação Política de Itaguajé-
PR, através de seu representante exclusivo a empresa VITOR YAGO 
GONÇALVES PRODUÇÕES ME, inscrita no CNPJ: Nº. 34.513.386/0001-57, 
para apresentação no dia 30/11/2023. 

 
VALOR:  R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 
 
 
VIGÊNCIA:  08 (oito) meses. 
 
DOTAÇÃO: 
 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
 
 
FORO:                                 Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 
 
 

Itaguajé, 20 de Junho de 2.023 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 10-2023 

PROCESSO LICITATORIO Nº. 63-2023 
 

Ratifico o ato que declarou a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 25, III, da Lei 

nº 8.666/93, para a Contratação de Show Artístico da Dupla “BRENNO E MATHEUS”, para as 

festividades comemorativas aos 68º Anos de Emancipação Política de Itaguajé-PR, através de seu 

representante exclusivo a empresa VITOR YAGO GONÇALVES PRODUÇÕES ME, inscrita no CNPJ: 
Nº. 34.513.386/0001-57, para apresentação no dia 30/11/2023, com o valor de R$ 45.000,00 (quarenta 

e cinco mil reais). 

 
1-EMPRESA: 

VITOR YAGO GONÇALVES PRODUÇÕES ME 
CNPJ: Nº. 34.513.386/0001-57 
ENDEREÇO: Av. Pedro Taques, 1572 
CIDADE:  Maringá - PR - CEP 87.030-283 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
 
 
 

Itaguajé, 20 de Junho de 2023 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
                                       Prefeito Municipal 

Publique -se 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 123/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora PATRICIA ALVES, CPF. Nº 
066.896.729-26, lotada como Atendente de Creche, nesta cidade, contados 
no período de 12/06/2023 a 09/09/2023, conforme atestado médico da Dra. 
Adriana D. Valadars CRM/PR.  19167 da cidade de Maringá-Pr. 
 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 12 DE JUNHO DE 2023. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                                                             
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 124/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     

 
R    E     S    O    L    V    E 

                         
    Conceder 60 (sessenta) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora ROSELI APARECIDA DA SILVA 
CREVELARO, CPF. Nº 897.257.519-49, lotada como Professor, nesta 
cidade, contados no período de 14/06/2023 a 12/08/2023, conforme atestado 
médico do Dr. Gilson Wassano Kuroda CRM/PR.  20522 da cidade de 
Maringá-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 14 DE JUNHO DE 2023. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                                                             
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 125/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora LUCIA DA SILVA FARIA, CPF. Nº 
023.964.309-71, lotada como Zeladora, nesta cidade, contados no período 
de 15/06/2023 a 14/07/2023, conforme atestado médico da Dra. Isabele 
Bondes Caetano CRM/PR.  51848 da cidade de Sarandi-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 15 DE JUNHO DE 2023. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                                                             
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 126/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE a servidora RUTH SEBASTIANA DE CASTRO 
MOREIRA, CPF. Nº 035.836.749-28, lotada como Professora, nesta cidade, 
contados no período de 16/06/2023 a 30/06/2023, conforme atestado médico 
do Dr. Nathan Generali Cardoso, CRM/PR.  51567 da cidade de São Jorge 
do Ivaí-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 29 DE MAIO DE 2023. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
EXTRATO DO CONTRATO  

 
 

CONTRATO: Nº 139/2022. 
 
INEXIGIBILIDADE Nº - 021/2023. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADO: FRATELLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA    
 

CNPJ: 20.044.143/0001-02 

Objetivo:_ PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

CONSULTAS MÉDICAS NEUROPEDIATRICA PARA ALUNOS DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO - CREDENCIAMENTO N 001/2022, que 

celebram entre si o MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ e a empresa FRATELLO 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.                         

. 
 
Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do contrato, 
por mais 3 meses, o contrato firmado em 17/04/2023, contados a partir de 17 (DEZESSETE) de 
ABRIL de dois mil e vinte e três, com novo término em 19/07/2023, nos termos previstos em sua 
Cláusula Sétima do contrato original. 
 
§ 1º. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em lei, até o 
limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 
 

  Colorado-Pr, 17 de abril de 2023. 
 

 
_______________________________          ____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    MUNICÍPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano      Marcos José Consalter de Mello 
Gestor        Prefeito 
 
 

e Colorado – Estado do Paraná.

Itaguajé, 20 de Junho de 2.023

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PrefeiPrefeiPref to Municipal

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Itaguajé, 20 de Junho de 2023

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                       Prefeito Municipal

Publique -se

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

, 

____________________________
MUNICÍPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

§ 1º. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em lei, até o 
limite legal permitido, mediante acor

_______________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
Gestor
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇO N.º TP - 21/2022           CONTRATO Nº 51/2023 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br 

1 

PRIMEIRO EXTRATO DE ADITIVO DE  

AUMENTO QUALITATIVO 

 

Contrato:_ nº 51/2023 

Tomada de preço:_ nº 21/2022 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada:_ GABAS & LAUXEN - ENGENHARIA 

Objetivo:_ Aditivo de  Contratação empresa para REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR LUIZ SHUZI OURA do Município 

de Colorado, Estado do Paraná do Paraná 

Do acréscimo: Em razão da modificação introduzida no Contrato Original, em virtude do disposto na cláusula anterior, fica acertada que houve um 

aumento qualitativo no valor contratual de R$ 179.850,86 (sento e senta e nove mil oitocentos e cinqüenta reais e oitenta e seis centavos).  

Colorado, 05 de junho de 2023. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇO 19/2022  CONTRATO: 542/2022 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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PRIMEIRO ADITIVO DE VALOR 
 

 

Contrato:_ nº 542/2022 

Tomada de Preço:_ nº 019/2022 

 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ SCANDELAI ENGENHARIA CONSTRUÇÕES LTDA 

Objetivo:_  Aditivo de valor da Contratação de prestação de empreitada global para reforma do Centro de Educação Infantil 

Pinguinho de Gente no Bairro do Jardim Cairi no município de Colorado, Estado do Paraná. 

DO VALOR: R$ 91.107,06 (noventa e um mil cento e sete reais e seis centavos). 

 
Colorado (PR), 05 de junho de 2023 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE VALOR DO CONTRATO. 

 

CONTRATO:........................Nº 250/2022 

TOMADA DE PREÇO:..Nº 07/2022 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................   TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTA FE LTDA 

OBJETIVO:....................... O presente 3º Termo Aditivo de supressão de valor da Pavimentação e recapeamento de 
vias urbanas em CBUQ de 4.442,61, m², sendo 394,05m² de pavimentação e 4.048,56 m² de recapeamento, 
incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base e sub - base, revestimento, meio- fio e sarjeta, serviços de 
urbanização, sinalização de trânsito, iluminação pública e ensaios tecnologicos. 
 
DA SUPRESSAO: Suprimir e alterar a Clausula Segunda do contrato originário, reduzindo, do valor total, onde após a 
revisão foram suprimidos, tendo uma redução do valor de R$24.180,39 (vinte e quatro mil cento e oitenta reais e trinta e 
nove centavos). 
 

 
Colorado (PR), 20 de junho de 2023. 

 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 207/2023 

PREGÃO ELETRONICO:Nº 17/2023 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ MARYLEIDE MATHEUS GONÇALEZ 

CNPJ: ............................... . 29.196.520/0001-01.  

OBJETIVO:....................... AQUISIÇÃO DE LEITE, PARA AS SECRETARIAS, ESCOLAS E C.M.E.I.s DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.071,50 (quatro mil setenta e um reais e cinqüenta centavos). 

  ITENS DA ATA 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

4 29711585 LEITE 
UHT/UAT - 
DESNATADO - 
CAIXA 
CARTONADA 

LITRO 850 R$ 4,7900 4.071,50 ITALAC 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Descrição 
2.019.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.021.3390.30 1000 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.022.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.022.3390.32 1000 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.007.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.018.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.32 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.021.3390.32 1000 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.021.3390.32 1042 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.024.3390.30 1303 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.018.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.32 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.32 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
6.033.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.018.3390.32 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.024.3390.30 1494 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.030.3390.32 1934 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.031.3390.30 1941 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
6.033.3390.32 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.019.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.031.3390.32 1941 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.029.3390.30 1000 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
2.030.3390.30 1934 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.024.3390.30 1594 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.029.3390.32 1000 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
2.032.3390.30 1940 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.039.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.007.3390.30 1511 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.018.3390.32 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.031.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.027.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.018.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.32 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.026.3390.30 1494 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 

 
Homologado: 14 de junho de 2023 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) ,14  de junho de  2023. 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
 

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 208/2023 

PREGÃO ELETRONICO:Nº 17/2023 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ R &M ALIMENTOS LTDACNPJ: ............................... 29421.808/0001-24 

OBJETIVO:....................... AQUISIÇÃO DE LEITE, PARA AS SECRETARIAS, ESCOLAS E C.M.E.I.s DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

VALOR DO CONTRATO: R$ 25.864,00 (vinte e cinco mil oitocentos e sessenta e quatro reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

2 29711581 LEITE TRETA PARK CAIXA COM 12 
UNIDADES - LEITE INTEGRAL 

CX 400 R$ 54,7200 21.888,00 LIDER 

3 29711583 LEITE UHT/UAT - INTEGRAL - BAIXO 
TEOR DE LACTOSE 

LT 800 R$ 4,9700 3.976,00 LIDER 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Descrição 
2.019.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.021.3390.30 1000 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.022.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.022.3390.32 1000 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.007.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.018.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.32 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.021.3390.32 1000 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.021.3390.32 1042 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.024.3390.30 1303 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.018.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.32 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.32 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
6.033.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.018.3390.32 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.024.3390.30 1494 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.030.3390.32 1934 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.031.3390.30 1941 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
6.033.3390.32 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.019.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.031.3390.32 1941 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.029.3390.30 1000 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
2.030.3390.30 1934 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.024.3390.30 1594 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.029.3390.32 1000 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
2.032.3390.30 1940 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.039.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.007.3390.30 1511 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.018.3390.32 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.031.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.027.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.018.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.32 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.026.3390.30 1494 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 

 
 
Homologado:  14 de junho de 2023 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) , 14 de  junho de  2023. 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 209/2023 

PREGÃO ELETRONICO:Nº 17/2023 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ SÃO MAGNIFICO LTDA 

CNPJ: ............................... 43.291.631/0001-10 

OBJETIVO:....................... AQUISIÇÃO DE LEITE, PARA AS SECRETARIAS, ESCOLAS E C.M.E.I.s DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

VALOR DO CONTRATO: R$ 143.775,00 (cento e quatorze mil, setecentos e setenta e cinco reais ). 

  ITENS DA ATA 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 29703019 LEITE PASTEURIZADO 

INTEGRAL - LEITE DE VACA 
IN NATURA 

LITRO 22500 R$ 4,8000 108.000,00 catedral 

5 29703019 LEITE PASTEURIZADO 
INTEGRAL - LEITE DE VACA 
IN NATURA 

LITRO 7500 R$ 4,7700 35.775,00 catedral 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Descrição 
2.019.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.021.3390.30 1000 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.022.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.022.3390.32 1000 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.007.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.018.3390.30 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.32 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.021.3390.32 1000 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.021.3390.32 1042 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.024.3390.30 1303 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.018.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.32 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.32 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
6.033.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.018.3390.32 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.024.3390.30 1494 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.030.3390.32 1934 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.031.3390.30 1941 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
6.033.3390.32 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.019.3390.30 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.019.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.031.3390.32 1941 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.029.3390.30 1000 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
2.030.3390.30 1934 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.024.3390.30 1594 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.029.3390.32 1000 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
2.032.3390.30 1940 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.039.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.007.3390.30 1511 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.018.3390.32 1103 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.031.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.027.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.018.3390.30 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.32 1104 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.026.3390.30 1494 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 

 
Homologado: 14 de junho de 2023 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) ,14  de junho de  2023. 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor 
 

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 065/2023 
INEXIGIBILIDADE N° 009/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 048/2023 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Gatão Vidigal,600 neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Marcos César Sugigan, casado, portador do RG n 4.457.125-
0/SSP/PR, C.P.F. n 703.100.419-53, residente e domiciliado na Rua Semiramis de Barros Braga, nº 150 
– Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, doravante denominado Contratante; 
 
CONTRATADO: H I S OKUHARA & CIA LTDA (LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS SANTA 
HELENA), CNPJ 85.008.910/0002-54 com sede na Rua Carlos Gomes, 1.166 CEP 87660 – 000 – 
município de Paranacity – Estado do Paraná, Representado pela senhora Helena Yukiko Shimada 
Okuhara, neste ato denominado simplesmente “CONTRATADO”, na presença das testemunhas no final 
assinado, pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos 
termos da Lei n° 14.133/2021, assim como pelas condições do Edital de Chamamento Público nº 
004/2023 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, 
visando atender as necessidades do Departamento Municipal de Saúde de Cruzeiro do Sul. 

Item Cód. Qtd EXAME DESCRIÇÃO R$ Unit R$ Total 
1 36097 12 ÁCIDO FOLICO 16,82  201,84  
2 36098 9  ÁCIDO HIPÚRICO 13,74  123,66  
3 36099 11  ÁCIDO OXALICO 16,61  182,71  
4 36100 50  ÁCIDO ÚRICO 4,79  239,50  
5 36101 5  ALBUMINA 5,82  29,10  
6 36102 5  ALDOLASE 11,31  56,55  
7 36103 4  AMILASE 6,69  26,76  
8 36104 3  ANÁLISE DE CÁLCULO RENAL 42,94  128,82  
9 36105 7  ANATOMO PATOLOGICO 55,95  391,65  

10 36106 7  ANDROSTENEDIONA 26,89  188,23  
11 36107 7  ANTICORPOS ANTI CARDIOLIPINA IGG 20,63  144,41  
12 36108 7  ANTICORPOS ANTI CARDIOLIPINA IGM 19,24  134,68  
13 36109 7  ANTICENTROMERO 27,97  195,79  
14 36110 7  ANTI ENA SM 29,29  205,03  
15 36111 7  ANTI ESCLERODERMA 16,41  114,87  
16 36112 5  ANTI FOSFOLIPIDIOS 10,06  50,30  
17 36113 12  ANTI  INSULINA  20,09  241,08  
18 36114 5  ANTI JO 28,37  141,85  
19 36115 5  ANTI LA 15,92  79,60  
20 36116 5  ANTI LKM1 23,89  119,45  
21 36117 4  ANTI NEUTROFILOS 29,06  116,24  
22 36118 4  ANTI DNA NATIVO 16,33  65,32  
23 36119 4  ANTI MICROSSOMAL 26,19  104,76  
24 36120 4  ANTI MITOCONDRIA 21,88  87,52  
25 36121 4  ANTI MUSCULO LISO 22,32  89,28  
26 36122 19  ANTI TIREOGLOBULINA 21,93  416,67  
27 36123 19  ANTI TIROPEROXIDASE 27,82  528,58  
28 36124 30  ANTIGENO PROSTATICO TOTAL 27,47  824,10   
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29 36125 25  ANTIGENO PROSTATICO LIVRE 39,29  982,25  
30 36126 25  ANTIBIOGRAMA 14,49  362,25  
31 36127 5  ANTIENDOMISIO    34,64  173,20  
32 36128 3  ANTICORPOS ANTI NUCLEARES (FAN) 26,81  80,43  
33 36129 27  ANTI HIV1 + 2  30,67  828,09  
34 36130 5  ANTICORPOS ANTI HCV 29,21  146,05  
35 36131 2  ANTICORPOS ANTIRECEPTOR TSH 45,86  91,72  
36 36132 3  ANTICORPOS RNP 14,36  43,08  
37 36133 20  ANTIESTREPTOLISINA “O” (ASLO) 5,68  113,60  
38 36134 100  ANTIPEROXIDASE TIREOIDIANA 27,57  2.757,00  
39 36135 40 ANTÍGENERO NS1  (DENGUE) 59,34  2.373,60  
40 36136 2  APOLIPOPROTEINA A 27,92  55,84  
41 36137 20  APOLIPOPROTEINA B 26,31  526,20  
42 36138 20  B.A.A.R. PESQUISA DE BK 16,58  331,60  
43 36139 20  BACTERIOSCOPIA DE URINA 7,23  144,60  
44 36140 20  BACTERIOSCOPIA DE SEC. URETRAL 13,00  260,00  
45 36141 20  BACTERIOSCOPIA DE SEC. VAGINAL 11,51  230,20  
46 36142 25  BETA HCG 18,99  474,75  
47 36143 17  BILIRRUBINA TOTAIS E FRAÇÕES 4,82  81,94  
48 36144 2  BRUCELOSE 12,95  25,90  
49 36145 3  CA 125 42,43  127,29  
50 36146 5  CA 153 45,46  227,30  
51 36147 5  CA 199 44,96  224,80  
52 36148 5  CA – 50 129,64  648,20  
53 36149 5  CA - 724 51,77  258,85  
54 36150 15  CALCIO 5,25  78,75  
55 36151 5  CALCIO IONIZADO 8,96  44,80  
56 36152 4  CARBAMAZEPINA 31,64  126,56  
57 36153 4  CELULAS L E  13,60  54,40  
58 36154 2  CHAGAS IGG 18,64  37,28  
59 36155 5  CHUMBO 22,07  110,35  
60 36156 17  CITOLOGIA ONCOTICA PREVENÇÃO 22,58  383,86  
61 36157 5  CITOGRAMA NASAL 18,98  94,90  
62 36158 2  CITOMEGALOVIRUS IGG 16,34  32,68  
63 36159 2  CITOMEGALOVIRUS IGM 15,00  30,00  
64 36160 3  CKMB 23,78  71,34  
65 36161 3  CLAMIDIAS PESQUISA ELISA 56,17  168,51  
66 36162 6  CLEARENCE DE CREATININA 10,65  63,90  
67 36163 7  CLORO 10,15  71,05  
68 36164 20  COAGULOGRAMA 27,04  540,80  
69 36165 150  COLESTEROL 4,71  706,50  
70 36166 25  COLESTEROL HDL 7,85  196,25  
71 36167 25  COLESTEROL LDL 7,64  191,00  
72 36168 25  COLESTEROL VLDL 6,44  161,00  
73 36169 7  COLINESTERASE 10,33  72,31  
74 36170 5  COMPLEMENTO C2 59,76  298,80  
75 36171 3  COMPLEMENTO C3 21,66  64,98   
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76 36172 3  COMPLEMENTO C4 16,80  50,40  
77 36173 3  COMPLEMENTO C5 84,31  252,93  
78 36174 2  COOMBS DIRETO 12,31  24,62  
79 36175 2  COOMBS INDIRETO 12,54  25,08  
80 36176 2  COPROLOGICO FUNCIONAL 33,84  67,68  
81 36177 25  CORTISOL 17,47  436,75  
82 36178 5  CREATINA QUINASE (CK) 11,47  57,35  
83 36179 130  CREATININA 5,22  678,60  
84 36180 25  CULTURA  22,70  567,50  
85 36181 5  CURVA GLICEMICA  6 DOSAGEM 26,19  130,95  
86 36182 5  CURVA INSULINICA  87,76  438,80  
87 36183 2  DEHIDROPIANDROSTERONA SULFATO 22,18  44,36  
88 36184 25  EXAME A FRESCO 5,83  145,75  
89 36185 22  EXAME DE URINA 8,13  178,86  
90 36186 11  FERRITINA 24,12  265,32  
91 36187 12  FERRO SERICO 7,07  84,84  
92 36188 5  FIBRINOGENIO 9,57  47,85  
93 36189 12  FOSFATASE ALCALINA 7,58  90,96  
94 36190 5  FOSFOLIPIDES 10,66  53,30  
95 36191 15  FOSFORO 6,78  101,70  
96 36192 3  FRUTOSAMINA 13,41  40,23  
97 36193 3  FSH  14,26  42,78  
98 36194 2  FTA-ABS IGG  +  IGM 29,23  58,46  
99 36195 2  GGT GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE 10,25  20,50  

100 36196 300  GLICOSE 5,05  1.515,00  
101 36197 25  GRUPO SANGUINEO + FATOR RH 7,23  180,75  
102 36198 2  HEMATOZOÁRIOS  25,22  50,44  
103 36199 9  HEMATÓCRITO 6,50  58,50  
104 36200 32  HEMOGLOBINA 6,94  222,08  
105 36201 16  HEMOGLOBINA GLICOSILADA 13,38  214,08  
106 36202 5  HEMOGLOBINA HUMANA NAS FEZES 16,54  82,70  
107 36203 475  HEMOGRAMA COMPLETO 11,30  5.367,50  
108 36204 5  HEMOSSEDIMENTAÇÃO 6,72  33,60  
109 36205 5  HEPATITE A 18,83  94,15  
110 36206 5  HEPATITE B 20,31  101,55  
111 36207 4  HEPATITE B ANTI HBC IGG 23,35  93,40  
112 36208 4  HEPATITE B ANTI HBC IGM 23,93  95,72  
113 36209 4  HEPATITE B ANTI HBE 20,30  81,20  
114 36210 4  HEPATITE B ANTI HBS 26,66  106,64  
115 36211 4  HEPATITE C 41,80  167,20  
116 36212 9  IGE TOTAL 15,80  142,20  
117 36213 9  KPTT 8,90  80,10  
118 36214 5  LACTOSE 25,65  128,25  
119 36215 2  LATEX 9,25  18,50  
120 36216 4  LEVEDURAS PESQ. NAS FEZES 7,21  28,84  
121 36217 4  LEUCÓCITOS PESQ. NAS FEZES 5,68  22,72  
122 36218 3  LH HORMONIO LUTEINIZANTE 14,27  42,81   
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123 36219 5  LIPIDEOS TOTAIS 8,01  40,05  
124 36220 75  LIPIDOGRAMA 26,12  1.959,00  
125 36221 2  LITIO 8,55  17,10  
126 36222 2  MICROALBUMINURIA 16,92  33,84  
127 36223 3  MUCOPROTEINAS 9,47  28,41  
128 36224 217  PARASITOLOGICO DE FEZES 7,08  1.536,36  
129 36225 5  PH FECAL 8,27  41,35  
130 36226 17  POTASSIO 6,75  114,75  
131 36227 2  PROGESTERONA 17,92  35,84  
132 36228 5  PROLACTINA 15,69  78,45  
133 36229 25  PRC PROTEINA C REATIVA 14,57  364,25  
134 36230 5  PROTEINA TOTAIS E FRAÇOES 7,49  37,45  
135 36231 5  PROTEINURIA DE 24 HORAS 8,72  43,60  
136 36232 7  PROVA DO LAÇO 7,04  49,28  
137 36233 2  RAST POR ALERGENO 26,99  53,98  
138 36234 3  RETICULÓCITOS 6,03  18,09  
139 36235 25  ROTAVIRUS 25,64  641,00  
140 36236 20 RT-PCR (COVID-19) 163,40  3.268,00  
141 36237 25  RUBEOLA IGG 21,58  539,50  
142 36238 25  RUBEOLA IGM 29,04  726,00  
143 36239 15  SANGUE OCULTO NAS FEZES 7,43  111,45  
144 36240 15  SANGUE HUMANO NAS FEZES 19,49  292,35  
145 36241 12  SODIO 7,90  94,80  
146 36242 2  SOMATOMEDINA C 37,07  74,14  
147 36243 5 SOROLÓGICO IGG/IGM (COVID- 19) 163,00  815,00  
148 36244 10 SOROLÓGICO IGG/IGM (DENGUE) 51,88  518,80  
149 36245 25  SUBSTANCIAS REDUTORAS 5,48  137,00  
150 36246 110  T3 TRIIODO TIRONINA 18,10  1.991,00  
151 36247 110  T3 LIVRE 19,23  2.115,30  
152 36248 110  T4 TIROXI T4 TIROXINA TOTAL NA TOTAL 18,74  2.061,40  
153 36249 110  T4 LIVRE 18,81  2.069,10  
154 36250 22  TAP TEMPO DE ATIVIDADE DE PROTROMB. 6,13  134,86  
155 36251 5  TESTE PACK PARA GRAVIDEZ 17,59  87,95  
156 36252 33 TESTE RÁPIDO ANTÍGENERO SWAB (COVID-19) 177,83  5.868,39  
157 36253 30  TESTOSTERONA 18,99  569,70  
158 36254 30  TESTOSTERONA LIVRE 24,91  747,30  
159 36255 30  TESTOSTERONA PLASMATICA 30,32  909,60  
160 36256 37  TGO TRANSAMINASE OXALACETICA 5,34  197,58  
161 36257 38  TGP TRANSAMINASE PIRUVICA 5,81  220,78  
162 36258 25  TIREOGLOBULINA 28,18  704,50  
163 36259 7  TOXOPLASMOSE IGG 20,52  143,64  
164 36260 8  TOXOPLASMOSE IGM 21,70  173,60  
165 36261 300  TRIGLICERÍDEO 8,26  2.478,00  
166 36262 120  TSH 16,11  1.933,20  
167 36263 145  UREIA 4,53  656,85  
168 36264 425  URINA I 6,91  2.936,75  
169 36265 130  VDRL 8,11  1.054,30   
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170 36266 12 VITAMINA B12 18,73  224,76  
171 36267 12 VITAMINA D25 22,97  275,64  
172 36268 13 VITAMINA D1,25 44,24  575,12  
173 36269 13 VITAMINA C 48,88  635,44  
174 36270 2  WALER ROSE 9,23  18,46  
175 36271 7  ZINCO 23,58  165,06  

VALOR TOTAL ....................................................................................................................................... 73.698,73 
 

VIGENCIA. O Presente contrato terá vigência até 20 de junho de 2024. 
VALOR: R$ 73.698,73 (setenta e três mil seiscentos e noventa e oito reais e setenta e três centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os pagamentos ocorrerão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
                    07.001.10.301.0007.2019 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
696 – 07.001.10.301.0007.2.019.3.3.90.39.00.0 – 494 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
          07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE  
246 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
247 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.0 – 01303 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–PESSOA JURÍDICA 
          07.001.10.301.0007.2049 PAB/FIXO 
302 – 07.001.10.301.0007.2.049.3.3.90.39.00.0 – 494 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
          07.001.10.301.0007.2053 SAÚDE BUCAL 
331 – 07.001.10.301.0007.2.053.3.3.90.39.00.0 – 494 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
          07.001.10.302.0007.2041 CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTO PARA A MANUTENÇÃO DO CIUENP – SAMU 
351 – 07.001.10.302.0007.2.041.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

Cruzeiro do Sul, 20 de junho de 2023. 
 
_________________________________                ________________________________________                
Marcos Cesar Sugigan                                                H I S OKUHARA & CIA LTDA  
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                                           CONTRATADO 
CONTRATANTE 

________________________________________ 
Mônica Andrea Andrade Da Fonseca Figueiredo 

- Diretora do Departamento de Saúde – 
Gestora e fiscal do Contrato 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: _______________________                     ________________________________ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2023 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
28/07/2023 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Presencial nº 
53/2023. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA GLP 13KG PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
Os envelopes deverão ser entregues até às 08h30min de 28/07/2023.  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 20 junho de 2023. 
 

 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

_____________________________ __________________________________________________________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR)

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

_______________________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Paranapoema/PR, 20 junho de 202

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 
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Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
 
 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 044/2023. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso XVII da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE CONCESSIONÁRIA RODO-SERVICE VOLARE PARA 

EXECUÇÃO DE SEVIÇOS DA 2° REVISÃO DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: RODO SERVICE LTDA.  

CNPJ: 00.688.075/0004-50. 

VALOR: R$ 15.201,33(QUINZE MIL E DUZENTOS E UM REAIS E TRINTA E TRÊS 
CENTAVOS) 

VIGÊNCIA: 190 DIAS. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 DIAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

                                                              

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente RODO SERVICE 

LTDA  -  CNPJ: 00.688.075/0004-50. 

 

Colorado-Pr, 20 de junho de 2023. 

 
___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 045/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PALESTRA NA CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO E DISTRITO ALTO 

ALEGRE. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO - ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 
76.970.326.0001-03. 

VENCEDOR: VIRA E MEXE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS-LTDA.  

CNPJ: 09.588.889/0001-44. 

VALOR: R$ 3.000,00(TRÊS MIL REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 24, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente VIRA E MEXE DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS-LTDA – CNPJ: 09.588.889/0001-44. 

Colorado-Pr, 20 de junho de 2023. 
 

____________________________  
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023 

  
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
21/07/2023 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
48/2023. 
 
OBJETO: o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações constantes no termo de referência. 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 20 de junho de 2023. 
  
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023 

  
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
26/07/2023 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
50/2023. 
 
 
OBJETO: o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações constantes no termo de referência. 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 20 de junho de 2023. 
  
 

SIDNEI FRAZATTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2023 

 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
24/07/2023 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Presencial nº 
49/2023. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MÃO DE OBRA DE PINTURA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, conforme 
especificações constantes no termo de referência. 
 
Os envelopes deverão ser entregues até às 08h30min de 24/07/2023.  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 
 

Paranapoema/PR, 20 junho de 2023. 
 

 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2023 

INEXIGIBILIDADE POR CHAMAMENTO PÚBLICO N° 15/2023 
 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que receberá no 
endereço abaixo especificado, no horário das 07:45 às 11:45 e 13:00 às 17:00, de segunda-feira 
a sexta-feira, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes ao 
Chamamento Público n° 15/2023, na Rua Dr. José Cândido Muricy, n° 216, centro, 
Paranapoema, Estado do Paraná. 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE GINECOLOGIA PARA FINS DE COMPLEMENTAR 
AOS USUÁRIOS DO SUS REDE MUNICIPAL DE SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL, conforme 
condições e especificações constantes no Termo de Referência. 
 
Os envelopes deverão ser entregues A QUALQUER TEMPO A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO 
DESTE EDITAL E INÍCIO DAS INSCRIÇÕES E PELO PERÍODO DE 12 (DOSE) MESES.  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, https://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 20 de junho de 2023. 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2023 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
27/07/2023 às 14h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Presencial nº 
52/2023. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA LIMPEZA EM BOCAS DE 
LOBOS, conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
Os envelopes deverão ser entregues até às 13h30min de 27/07/2023.  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 20 junho de 2023. 
 

 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado

__________________________________________________ ____________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Paranapoema/PR, 20 junho de 202

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Paranapoema/PR, 20 de junho de 202

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

Paranapoema/PR, 20 junho de 2023

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Paranapoema/PR, 20 de junho de 202

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO N.º 53/2023 
 

Regulamenta o enquadramento dos bens de consumo 
adquiridos no âmbito da administração direta e indireta do 
poder executivo municipal, nas categorias “comum” e 
“luxo”. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n.º 14.133, de 
1.º de abril de 2021, a merecer regulamentação em âmbito municipal, 
CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos;  
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação, no âmbito do Município, do § 1º do art. 20 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
CONSIDERANDO que cabe a administração operacionalizar-se com produtos de qualidade 
necessária para atender as demandas sem aquisição de produtos de luxo; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Este Decreto estabelece critérios para o enquadramento dos bens de consumo nas 
categorias “comum” e “luxo”, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
Parágrafo único. Não se aplica este Decreto nas contratações realizadas com a utilização de 
recursos da União oriundos de transferências voluntárias, devendo ser observadas as disposições 
do Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
 
Art. 2º. Para efeito deste Decreto, considera-se: 
 
I - Bem de consumo: todo material que atenda a, pelo menos, um dos seguintes critérios: 

 
a) Durabilidade: em uso normal, perde ou tem a reduzidas as suas condições de uso, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
b) Fragilidade: possui estrutura sujeita à modificação, por ser quebradiça ou deformável, 
caracterizando-se pela irrecuperabilidade e/ou perda de sua identidade; 
c) Perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou 
à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 
d) Incorporabilidade: destinado à incorporação a outro bem, ainda que suas características 
originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem 
principal; 
e) Transformabilidade: adquirido para fins de transformação, na utilização como matéria-
prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem. 
II - Bem de consumo de categoria “comum”: aquele que contém apenas os requisitos 
necessários e suficientes ao atendimento das demandas do órgão ou da entidade adquirente. 
III - Bem de consumo de categoria “luxo”: aquele que se revela superior, identificável por 
meio de características tais como ostentação, opulência, forte apelo estético ou requinte, as 
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quais extrapolam os requisitos estritamente necessários ao atendimento das demandas do 
órgão ou da entidade adquirente. 

 
Art. 3º. Os bens de consumo a serem adquiridos deverão ser de categoria “comum”, com amparo 
em justificativas aptas a demonstrar sua essencialidade. 
 
Art. 4º. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados na categoria “luxo”, nos termos do 
disposto neste Decreto. 
 
Art. 5º. Não será enquadrado na categoria “luxo” aquele bem de consumo que, mesmo considerado 
na definição do inciso III do caput do art. 2º: 
I - For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de consumo enquadrado da 
categoria “comum” de mesma natureza; ou 
II- Tenha as características superiores justificadas, excepcionalmente, em face da estrita atividade 
do órgão ou da entidade. 
Parágrafo único: Para as justificativas do inciso II, o órgão requisitante poderá juntar ao pedido 
pesquisa das aquisições feitas por prefeituras da região, de porte igual ou menor ao do município, 
demonstrando a adequação do pedido à realidade social da região. 
 
Art. 6º. O Setor de Licitações em conjunto com servidores com expertise necessária identificará 
os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da 
elaboração do estudo técnico preliminar. 
 
Art. 7º. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do 
disposto no artigo anterior, os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores 
requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 
 
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

Paranapoema, 20 de junho de 2023 
 

 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 51/2023 

 

Regulamenta a Lei 14.133 de 2021 que dispõe sobre licitação e contrato 

no âmbito da Administração Pública do Município Paranapoema. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

considerando a entrada em vigor da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, considerando a Lei Municipal n° 659 de 29 de 

dezembro de 2022, a merecer regulamentação em âmbito municipal, 

  

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Este Decreto Municipal tem por objetivo regulamentar o quanto disposto na Lei 14.133 de 2021 que trata das Licitações e 

Contratações no âmbito da Administração Pública Municipal. 

 

Art. 2º. Dentro do prazo fixado no artigo 176, inciso II da Lei 14.133/2021, a Administração Municipal adotará a dispensa de 

licitação na forma física, nas seguintes hipóteses: 

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no 

inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do 

caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível; e 

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites, referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser 

observados: 

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no 

mesmo ramo de atividade. 

§ 2º. Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, identificada pelo nível de subclasse da Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 

§ 3º. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de 

veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, de que trata o § 7º do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 4º. Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente 

pela autorização e a autoridade superior responsável pela adjudicação e pela homologação da contratação devem observar o disposto 

no art. 73 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (código penal). 

§ 5º. Fica facultado o uso da dispensa eletrônica, que caso adotado, deverá seguir regulamento próprio. 
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CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO 

 

Art. 3º. O procedimento de dispensa de licitação, na forma física, será instruído com os seguintes documentos, no mínimo: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão de escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço, se for o caso; e 

VIII - autorização da autoridade competente. 

§ 1º. Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 2º, somente será exigida a previsão de recursos 

orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

§ 2º. O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial do 

órgão ou entidade promotora do procedimento. 

Do Edital 

Art. 4º. O órgão ou entidade deverá publicar edital com as seguintes informações para a realização do procedimento de contratação, 

objetivando o recebimento de propostas adicionais de eventuais interessados: 

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no inciso II do art. 3º, observada a respectiva unidade 

de fornecimento; 

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra; 

IV - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

V - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

VI - a data e o horário máximo de envio da documentação e proposta/cotação de preços, respeitado o horário comercial. 

VII – endereço eletrônico (e-mail) para envio da documentação e proposta/cotação de preços, sendo facultado a previsão de entrega 

da documentação e proposta/preços no setor de licitações, mediante protocolo.  

§ 1º. O prazo fixado para abertura e julgamento do procedimento, não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de 

divulgação do aviso de contratação direta, na imprensa oficial do Município. 

§2º. Nas contratações cujo valor total não ultrapasse 40% (quarenta por cento) do valor previsto no artigo 2º, incisos I e II deste 

decreto, fica facultando a Administração Pública a publicação do edital de que trata o “caput” ou a realização de estimativa de 

preços concomitantemente à seleção da proposta mais vantajosa. 

 

Divulgação do Edital 

 

Art. 5º. O aviso de edital será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como será disponibilizado sua integra no site oficial 

do órgão. 
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Do Fornecedor 

Art. 6º. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio eletrônico ou por 

protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes 

informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de 

que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 7º. Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da proposta e documentação pelo órgão licitante, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, caso a documentação não seja recebida dentro do prazo máximo fixado no 

edital. 

 

CAPÍTULO III 

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO 

 

Do Julgamento 

 

Art. 8º. Encerrado o prazo para envio da proposta e documentação, o órgão ou entidade realizará a verificação da conformidade 

das propostas recebidas, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, 

ordenando a ordem de classificação. 

Art. 9º. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar condições mais vantajosas. 

§ 1º. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, 

nos termos do §2º do art. 4º deste decreto, bem como nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução Normativa nº 65, de 2021, a 

verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no 

procedimento e os valores por eles ofertados. 

§ 2º. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

 

Art. 10. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 9º. 

 

Art. 11. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, o envio da proposta, adequada conforme negociação, 

e, se necessário, de documentos complementares. 

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada com os respectivos valores readequados à 

negociação. 

 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
   Estado do Paraná  

   CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

 

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 

Da Habilitação 

 

Art. 12. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei 

nº 14.133, de 2021. 

§ 1º. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados concomitantemente a proposta, via email ou protocolado no 

setor de licitação, até a data e horário devidos no edital. 

 

Art. 13. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem 

de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em 

geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, 

de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas 

físicas, a quitação com a Fazenda Federal. 

 

Art. 14. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 12, o fornecedor será habilitado. 

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

Do Procedimento fracassado ou deserto 

 

Art. 15. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 

I - republicar o procedimento; 

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à 

habilitação; ou 

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 

privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar deserto. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

Da Adjudicação e homologação 

 

Art. 16. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior para adjudicação 

do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Da Aplicação 

 

Art. 17. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações 

aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 18. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e recebimento de propostas e documentos observarão o horário 

de Brasília, Distrito Federal. 

Da Vigência 

 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paranapoema-PR, aos 20 de junho de 2023 

 

 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 

PR, aos 20 de junho de 2023

Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

Paranapoema, 20 de junho de 2023

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇO N.º TP - 20/2022           CONTRATO Nº 50/2023 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br 

1 

PRIMEIRO EXTRATO DE ADITIVO DE  

AUMENTO QUALITATIVO 

Contrato:_ nº 50/2023 

Tomada de preço:_ nº 20/2022 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada:_ GABAS & LAUXEN - ENGENHARIA 

Objetivo:_ Aditivo de  Contratação empresa para REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR LUIZ SHUZI OURA do Município 

de Colorado, Estado do Paraná do Paraná 

Do acréscimo: Em razão da modificação introduzida no Contrato Original, em virtude do disposto na cláusula anterior, fica acertada que houve um 

aumento qualitativo no valor contratual de R$ 75.097,82 (sento e cinco mil noventa e sete reais e oitenta e dois centavos) 

Colorado, 05 de junho de 2023. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO



Desde 1960

GIONALe14 QUARTA-FEIRA, 21 DE JUNHO DE 2023
Nova Esperança nº 3578 - Colorado nº2665www.oregionaljornal.com.br
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DECRETO N° 52/2023 
 

Regulamenta, nos termos do art. 8º, §3º da lei 14.133 de 
2021, a atuação dos agentes de contratação, da equipe de 
apoio e funcionamento da comissão de contratação. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n.º 14.133, de 
1.º de abril de 2021, a merecer regulamentação em âmbito municipal, 
  

DECRETA: 

Art. 1.º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização 
administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o 
desempenho das funções essenciais à execução desta Lei, e que preencham os seguintes requisitos: 

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da 
Administração Pública; 

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou 
qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida 
pelo poder público; e 

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração 
nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

§1º. A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação de 
funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais 
suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de 
fraudes na respectiva contratação. 

§2º. O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, também se 
aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração. 

§3º. Na inviabilidade do cumprimento do quanto disposto no inciso I deste artigo 1º, será permitido 
que os agentes sejam servidores temporários, servidores celetistas, estatutários ou agentes públicos 
que exercem cargo em comissão. 

§4º Para fins do disposto no §3º, considera-se: 

I - servidores temporários: aqueles que exercem atividade temporária de excepcional interesse 
público pois seu vínculo permanece apenas enquanto durar a necessidade que o fundamentou; 
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II – servidores celetistas: aqueles que trabalham perante empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundações governamentais de direito privado; 

III – servidores estatutários: aqueles que podem ocupar cargos efetivos ou cargos em comissão. 

IV - cargos em comissão: aqueles para os quais a lei prevê regime de livre nomeação e exoneração, 
sendo que o seu provimento se faz mediante nomeação, independentemente de concurso, e em 
caráter transitório, atendidos os requisitos do ordenamento jurídico. 

§5º O agente público que exerça cargo comissionado designado para a função essencial à execução 
desta Lei, deverá cumprir com os requisitos do inciso II e III do art. 1º. 

§6º Havendo inviabilidade do cumprimento do §1º, o chefe do poder legislativo poderá, 
justificadamente, escolher, dentre servidores temporários, empregados públicos, servidores 
efetivos e comissionados, o mesmo agente para atuar simultaneamente em funções dentro do 
processo. 

Art. 2. É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, 
ressalvados os casos previstos em lei: 

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive 
nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos 
licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou 
qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 
modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência 
internacional; 

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou deixar 
de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei. 

§1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
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§2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

Art. 3º À autoridade máxima do órgão ou da entidade referida no dispositivo anterior, também 
caberá designar os agentes de contratação que ficarão responsáveis pela condução do procedimento 
licitatório, sendo que esta nomeação deve atender aos seguintes requisitos: 

I - Sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da 
Administração Pública; 

II – Respondam individualmente pelos atos praticados no procedimento licitatório, inobstante a 
possibilidade de contarem com equipe de apoio para auxílio em suas atividades; 

III – Quando se tratar de pregão, que tenha realizado capacitação para exercer a atribuição nos 
termos definidos nesta lei. 

§1º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos 
estabelecidos no art. 1º desta Lei, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de 
contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos 
os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual 
divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a 
decisão. 

§2º As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao funcionamento 
da comissão de contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos de que trata esta Lei serão 
estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem com o apoio 
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções 
essenciais à execução do disposto nesta Lei. 

§3º Em licitação que envolva bens, serviços comuns e especiais e obras, ainda que tratando de 
objetos rotineiros contratado pela Administração, poderá ser contratado serviço de empresa ou de 
profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da 
licitação. 

§ 4º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será 
designado pregoeiro. 

§ 5º Em licitação modalidade leilão, o agente de contratação responsável pela condução do certame 
será designado leiloeiro. 

§ 6º Na inviabilidade do cumprimento do quanto disposto no inciso I deste artigo 3º, será permitido 
que tais agentes sejam servidores temporários, servidores celetistas, estatutários ou agentes 
públicos que exercem cargo em comissão, seguindo a definição do §4º do art. 1º desta lei. 
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§7º O agente público que exerça cargo comissionado designado para a função do agente de 
contratação, deverá cumprir com os requisitos do inciso II e III do art. 1º. 

Art. 4º  Durante o período de convivência legislativa previsto no art. 191 da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, serão observadas as seguintes regras transitórias: 

 I - os presidentes das comissões de licitação e os Pregoeiros da Central de Licitações de que trata 
esta lei serão designados Agentes de Contratação quando a Administração optar por licitar de 
acordo com o novo regime jurídico instituído pela Lei Federal nº 14.133, de 2021; e 

II - as atuais comissões de licitação, permanentes ou especiais, serão designadas Comissões de 
Contratação, para fins de aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, na condução dos seguintes 
procedimentos: 

a) pré-qualificação, registro cadastral e procedimento de manifestação de interesse, previstos nos 
arts. 80 e 87 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e  

b) licitações na modalidade concorrência para contratação de bens e serviços especiais, sob o 
regime jurídico da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a critério da autoridade competente.  

 Parágrafo único. Os agentes de contratação contarão com o auxílio permanente de equipe de 
apoio, que poderá corresponder aos atuais membros de comissão de licitação de que trata o inciso 
II do art. 1º desta Lei, ou ser composta por profissionais terceirizados que neste caso não perceberão 
a referida gratificação. 

Art. 5º Os procedimentos auxiliares de credenciamento e de registro de preços serão conduzidos 
por Agente de Contratação. 

Parágrafo único. Na hipótese de o registro de preços ser processado na modalidade concorrência 
para contratação de bens e serviços especiais, poderá ser conduzido por comissão de contratação, 
observadas as disposições do art. 3º. 

 Art. 6º A licitação na modalidade diálogo competitivo, prevista no art. 32 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, será conduzida por comissão especial de contratação, que deverá ser integrada 
por, no mínimo, 03 (três) servidores municipais com vínculo efetivo ou empregados públicos dos 
quadros permanentes da Administração. 

Parágrafo único. Na inviabilidade do cumprimento do caput, será permitido que tais agentes 
sejam servidores temporários, servidores celetistas, estatutários ou agentes públicos que exercem 
cargo em comissão, seguindo a definição do §4º do art. 1º desta lei, sendo vedado que a comissão 
seja integrada somente por agentes públicos que exercem cargo em comissão. 

Art. 7º Para fins desta lei, entende-se Comissão de Contratação, o grupo de servidores 
encarregados de, por um período de 12 meses, receber, examinar e julgar os documentos e 
procedimentos relativos à realização de processos de licitação.  
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§1º Os membros titulares serão em número de, no mínimo, 03 (três), dos quais, pelo menos 01 
(um) deverá ser servidor qualificado pertencente ao quadro permanente de pessoal do município. 

§2º A critério do Chefe do Executivo Municipal, o número de membros titulares da Comissão 
poderá ser aumentado ou designada comissão especial, em decorrência da complexidade do 
processo ou de fatores que justifiquem o acréscimo dos membros.  

Art. 8º Em caso de afastamento ou impedimento do presidente, membro de comissão, agente de 
contratação ou integrante de equipe técnica ou de apoio, por prazo superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ser concedido ao substituto designado pela autoridade competente gratificação do servidor, pelo 
prazo que durar o afastamento. 

Parágrafo único. Não haverá prejuízo à gratificação do substituído nos casos de férias, licença 
maternidade e licença saúde. 

Art. 9º Enquanto não implementada a integração do Sistema Integrado do Município ao Portal 
Nacional de Contratações Públicas-PNCP a que se refere o art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, a publicação de atos, avisos de editais e extratos de contrato se dará no Diário Oficial do 
Município. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput, a publicidade do inteiro teor de documentos, editais e 
contratos se dará no sítio eletrônico do município e no Portal da Transparência. 

Art. 10 A indicação do Servidor deverá ser através de Portaria de nomeação, a ser expedida pelo 
Setor de Recursos Humanos a pedido do Chefe do Poder Executivo.  

Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paranapoema-PR, aos 20 de junho de 2023 

 
SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 78-78/2023. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA FATURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTOS E 
REPAROS DE PNEUS, PARA VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL. Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993 e Decreto 7892/13, e 
demais normas complementares e disposições presentes em seu contrato. 
CONTRATADA: ADMILSON APARECIDO MARGARIZO, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.203.285/0001-68 
CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  
VALOR DO CONTRATO: R$ R$ 14.674,00 (catorze mil, seiscentos e setenta 
e quatro reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 138 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 
Red. 255 05.009.10.301.0048.2.306.3.3.90.39.00.0 
Red. 501 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.39.00.0 
Red. 484 08.010.08.243.0050.6.207.3.3.90.39.00.0 
Red. 254 05.009.10.301.0048.2.306.3.3.90.39.00.0 
Red. 178 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.39.00.0 
Red. 371 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.39.00.0 
Red. 139 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0 
Red. 370 06.014.12.361.0034.2.244.3.3.90.39.00.0 
DATA DA ASSINATURA: 15/06/2023. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 38-2.023 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. 

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53. 
 
CONTRATADO:  J S B PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ: Nº. 17.214.942/0001-75. 
 
OBJETO:  Contratação de Show Artístico do Cantor “JOÃO CARREIRO”, para as festividades 

comemorativas aos 68º Anos de Emancipação Política de Itaguajé-PR, através de seu 
representante exclusivo a empresa J S B PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ: Nº. 17.214.942/0001-75, para apresentação no dia 02/12/2023. 

 
VALOR:  R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais). 
 
 
VIGÊNCIA:  08 (oito) meses. 
 
DOTAÇÃO: 
 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

 
 

FORO:                                 Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 
 
 

Itaguajé, 20 de Junho de 2.023 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 
   

            

   

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA 
         

   

C.N.P.J.: 76.282.672/0001-07 
         

   

Município: OURIZONA 
         

               

                       

     

DECRETO Nº 85/2023, de 19 de junho de 2023. 
 

                       

           

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023. 
 

                       

                       

D E C R E T A:                    

                       

   

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 500.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
  

                       

      

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
        

      

03.001 - DIVISÃO DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO 
        

      

03.001.4.122.3.1003-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$500.000,00 
      

         

00604.01009.05.99.03.15 Operações de Crédito Construção Paço Municipal 500.000,00 
 

      

                       

   

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 
  

                       

      

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
        

      

03.001 - DIVISÃO DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO 
        

      

03.001.4.122.3.1003-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$500.000,00 
      

         

00603.00075.05.99.03.00 operação de credito - const. de próprios municipais 500.000,00 
 

      

                       

    

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
   

                       

     

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de junho de 2023. 
 

                       

     

 

Manoel Rodrigo Amado 
  

 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023
Processo Adm: Nº 61/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, AGENTE DE ENDEMIAS E FISCAL SANITÁRIO, em
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do município de Paranapoema/PR.

Empresas vencedoras valor total: R$0,00 (Valor não suportado pelo sistema.):

Itens fracassados: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9

PARANAPOEMA - PR, 20 de junho de 2023

MARCOS FERNANDES DA SILVA
CONDUTOR DE PROCESSOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 
Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

 
= = =   E R R A T A   = = = 

 
O Senhor CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e, especialmente as contidas no art. 1.º do Decreto n.º 057/2023, torna público a seguinte 
errata: 

 
No Art. 1.º do Decreto n.º 057/2023, do quadro de membros da COMISSÃO 

ESPECIAL DE CONCURSO, 
 
Onde se lê: 
 

CARGO NOME MATRÍCULA CPF 
Presidente Ana Paula de Oliveira 90306 111.817.329-48 
Membro Maria de Fátima da Silva Almeida 90112 541.362.969-91 
Membro Alvaro Cezar de Assis 90090 618.064.719-49 

 
Leia-se: 
 

CARGO NOME MATRÍCULA CPF 
Presidente Ana Paula de Oliveira 90306 011.817.329-48 
Membro Maria de Fátima da Silva Almeida 90112 541.362.969-91 
Membro Alvaro Cezar de Assis 90090 618.064.719-49 

 
 

INAJÁ, 20 de junho de 2023. 
 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
-Prefeito Municipal- 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 
Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 
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O Senhor CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e, especialmente as contidas no art. 1.º do Decreto n.º 057/2023, torna público a seguinte 
errata: 

 
No Art. 1.º do Decreto n.º 057/2023, do quadro de membros da COMISSÃO 

ESPECIAL DE CONCURSO, 
 
Onde se lê: 
 

CARGO NOME MATRÍCULA CPF 
Presidente Ana Paula de Oliveira 90306 111.817.329-48 
Membro Maria de Fátima da Silva Almeida 90112 541.362.969-91 
Membro Alvaro Cezar de Assis 90090 618.064.719-49 

 
Leia-se: 
 

CARGO NOME MATRÍCULA CPF 
Presidente Ana Paula de Oliveira 90306 011.817.329-48 
Membro Maria de Fátima da Silva Almeida 90112 541.362.969-91 
Membro Alvaro Cezar de Assis 90090 618.064.719-49 

 
 

INAJÁ, 20 de junho de 2023. 
 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
-Prefeito Municipal- 

 

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

MARCOS FERNANDES DA SILMARCOS FERNANDES DA SILMARCOS FERNANDES DA V SILV SIL AVAV
CONDUTOR DE PROCESSOS

Itaguajé, 20 de Junho de 2.023

SOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PrefeiPrefeiPref to Municipal

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   17/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

82/2023

20/06/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  74,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

20/06/2023
Inexigibilidade de licitação
17/2023 - IL
82/2023

CONTRATAÇÃO DE SHOW COM A DUPLA PEDRO SANCHEZ E THIAGO A SER
REALIZADO NO DIA 23/06/2023 NA XVIII FESTA DO MILHO.

Participante: P H SANCHEZ PRODUÇÕES LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 CONTRATAÇÃO DE SHOWS - CONTRATAÇÃO DE SHOWS 1,000 UN 75.000,00 75.000,00

Total do Participante: 75.000,00

Total Geral: 75.000,00

Assinatura do Responsável

20 de Junho de 2023Ourizona,

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 97/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2023 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
27/07/2023 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Presencial nº 
51/2023. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE TERRENO, CAPINA E ROÇAGEM, 
conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
Os envelopes deverão ser entregues até às 08h30min de 27/07/2023.  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 
 

Paranapoema/PR, 20 junho de 2023. 
 

 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

Paranapoema/PR, 20 junho de 202

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL


